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TERMO DE REFERENCIA

Coleta dê PÍêços no 301/2022

1. DO OBJETO:

í,1. Contralaçáo de empresa especializada para execuçáo de serviços de apoio técnico administrativo em gestão de

convênios, para atender a demanda da Preíeitura l\runicipal de Campos dê Júlio.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í. A contratâçâo de uma assessoria em serviços de apoio técnico administrativo em gestáo de convênios e oulros tem

como finalidade atender na execuçáo de programas e projetos a serem execulados de forma remota e presencial em sede da

Prefeituía [runicipalr na gestâo de projetos, programas e convênios; coordenaçâo, acompanhamento e operaçáo dos sistemas de

gerenciamento de convênios e de programas de governo: Sigcon, Plataforma + Brasal; elaboÍaçáo de planos de trabalho, píojetos

básicos, termos de referência, relalórios técnicos e administrativos; inserçáo dê proposlas de pÍojetos, editais de chamamento

público, caías consultas e demais sistemas de oferta pública dos goveínos ÍedeÍal e estaduali monitoramento e operação de

sistêmas de adminislraçâo de processos e de informações anuais do municlpao como: SAD, FIPLAN, SEl, SNIS, IBGE, Portais da

Transparência, CAUC, Diáíios Oficiaisi operaçâo do novo sistema de termos de refeÍência no sistema Plalaforma + Brasil

3. oA LEGTSLAçÃo ApLrcÁver:

4. oas ESPEctFtcaÇÕEs oos sERvrÇo:

4.1. A estimativa abaixo Íepíesenla um valor mensal a ser pago pelos serviços descritos nesle termo de referência,

conforme média pondeíada dos orçamentos em anexo.

Itgm

Códlgo
Botha,

TCE'IÚT

Delcrlção Untd Quant

Valor
r8ÍaÍ6ncla

mangal

mêdlana É

PÍsço unltário
dá roforencra /

medlana R§

1 NrÊs 12 R$ 8 000,00 RS 96 000.00

4.2. Contíataçáo de serviços técnicos especializados a serem executados de forma remota e presencial em sede dâ

PrefeituÍa Municipalt na gestáo dê projetos, programas e convênios; coordenaçáo, acompanhamenlo e operação do§ sistemas de

gerenciamenlo de convênios e de progíamas de governo: Sigcon, Plataforma + Brasil; elaboraçáo de planos de trabalho, projetos

básicos, termos de relerência, relatórios técnicos e administrativos; inserção de propostas de pÍojetos, editais de chamamento

público, cârtas consultas e demais sistemas de ofeÍta pública dos governos Íederal e estadual; monitoíamento e opeÍaçào de

sistemas de administraçáo de processos e de informaçóes anuais do municlpio como: SAD, FIPLAN, SEl, SNIS, IBGE, Portais da

Iransparência, CAUC, Diários Oficiaisi operação do novo sistema de termos de refeÍência no sistema Plataforma + Brasili suporte

às etapas de lançamento dos píocessos licitatórios no sistema Plataforma + Brasil; suporte as atualizaçÕes cadastrais dos gestores

junto aos sistemas; suporte a reunrões de conselhos munacipais demandadas pela Secretaria Munacipalde Adminislraçáoi suporte

a decisóes estratégicas de administração e planejamento demandadas pelo gabinete do gestor municipal suporte a açôes junto a

ôrgãos federais, estaduâis, êntidades representativas, empresas por meios de coÍrÍunicaçóes disponÍveis e visitas presenciais

o convocados pelo gestor municipâ1, supode presencialjunlo aos Carlóíio de Comodoro e Campos de Júlio pa.a solicitaçào

acompanhamenlo e retirada de documentos relativos à convênios e contratos de repasse

'\ 
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4.3. Apoio Técnico aos seÍvidores do municlpio, de Campos de Júlio, do Setor de píojetos. vja presencial, com frequência

mlnima de 2 (dois) dias por sêmana, e via íemota por e-mail, telefone, aplicativo de mensagem instantânea (WhatsApp), sobÍe
questões relacionadas aos pré-projêtos, planos de trabalho, consultas prêvias, execuçóes Íinanceiras e programas junto a órgàos

estaduais e federais.

4.4. Assessoria têcnica junto à equipe da prefeitura municipal nos trabalhos de análise e registro dos convênios ê

instrumenlos de repâsses junto à contabilizaçâo patrimonial, ílnanceirâ e orçamentária (Secretaria Municipal de Planejamento)

4.5. Assessoriâ na análisê e inclusão de projetos e programas buscando viabilizar convênios e outros instÍumentos de

repasse no Plano Plurianual, Lei de Direkizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, em conformidâde com a Lei Federal no

4.320de 1710311 4e LeiComplementar n" 101 de 04/05/2000 e demais legislaçóes peíinenles, com:

4.5.1. Levantamento das prioÍidades com propostas de inclusão dê projetos, visando ílrmaÍ convênios e

viabilrzar adesâo de programas e lrcnsferências legais.

4.5.2. Elaboraçáo de propostas e planos de trabalhos para captaçáo dê recursos federais e estaduais;

4.5.3. E Acompanhamento da execuçáo flsica de termo de convênios, contíatos de repasses, pactuados com

recursos do governo Íederal e estadual através de Ministérios, Secretarias de Governo, lnstituiçôês Mandatárias,

Fundações, AulaÍquias, Fundos, ONGS, Editais de Empresas Privadas, etc.i

4.5.4. Consultoria as Unidades Executoras, Conselhos Municipais vinculados as SecÍetaíias de Administração,

Planejamento, Obras, Agricultura, Sociâ|, lndústÍia e Comércio

4.5.5. Acompanhamento da aplicação de recursos públicos íederais sob a ótica do l\rinistério da Transparência,

Fiscalizaçáo e ControladoÍia€eralda União (CGU) e demais órgãos de controle exlerno;

4.5.6. Acompanhamento de todas as propostas de interesse do iruniclpio junto aos portais: PLATAFORMA +

BRASIUSIGCON/SlGA, visando a transíeÍência de recursos íinanceiros da Uniáo e do Estado de Mato Grosso medianle

convênios e contralos de rêpassês, nos teÍmos da legislaçáo vigente;

4.5.7. lnclusâo no Portal de Convênios - Plataíorma + Brasil do Governo Federal, das inÍormaçóes reíerentes

aos procêdimenlos licitatóÍios. decorrentes da contrataçáo que sejam executadas com recursos de convênios. contíalos

de repasse, nos termos da legislação vigente, atê o aceite ou apíovação do mesmo pêlo Órgáo Concedente/lnstituiçâo

Mandetárial

4.5.8. Elaboração ê acompanhamenlo junto a Órgãos ê Entidades, que compóem a Adminiskaçâo Pública

Estadual com sede na cãpital do Estado de Mato Grosso (Cuiabá) e na capital do Brasil (Brasllie), de todos os projetos

(Planos de Trabalhos) visando a transferência de recursos íinanceiros, mediante a celebração de convênios e contratos

de repasse;

4.5.9. Acompanhamento junto â Caixa Econômica Fêderal todos os contíatos de repass$ Íirmados,

íinanciamentos de empÍeendimentos habitacionais ou linanciamento na modalidade FlNlSA.

4.5,í0. ColetaÍ Dados de lnfomações Municipal sobre o Saneamento Básico e Alimentar o Banco de Dados do

Sistema Nâcionalde lnformações do Saneamento Bâsico - SNIS.

5. DA PROPOSTÂ:

5,í. A pÍoposta, que compreende a descrigâo do serviço ofeílado, preço uniláÍio e pÍeço tolal, deverá ser compallvel com

este Termo de Referência. bem como atender às seguintes exigências:

a). Conter as especiÍicaçôes do seÍviço de forma clara e inequivoca, descrevendo detalhadamente suas caÉcterlsticâs;

b). No p.eço oÍenado deveráo estar incluldos ainda todos os cuslos diretos e indirelos, inclusive transporte, locomoçâo,

estadia, seguro, tribulos e oulras despesas que incidam ou venham incidir na execuÉo do serviço.

c), Caso atrase na execuçáo dos serviços ou se íecuse a realiza. a reexecuçáo, o prestador estarâ sujeito a sançóes

administrativas, sendo que a reêxecuçâo dos seNiços passa.á pelo mesmo processo de veÍificaÉo obseNado na primeira

execuçáo.

d). CâbeÍá ao prestador arcar com os custos diretos e indirelos, inclusive despesas com transporte, locomoçâo, esladia,

, Írete, seguro etc. incadentes na execução dos serviços-
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ê). A Prêíeitura do Município dê Campos de Júlio reserva-se ao direilo de impugnar os seNiços executados, se essês

náo estiverem de acordo com as especiÍicaçóes técnicas desse Termo de Refe.ência.

0. Na execução dos serviços, somente será pêrmitido o uso de material novo e emprego de profissionais capacitados,

nâo se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso, fora do padráo esperado.

g). Ouando aplicávêl, será êxigida garanlia de íesultado dos serviços executados por prazo razoávele coslumeiíamente

adotado no âmbito de contrataçóes similares.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORiIA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

6.í A vigência do contrato será dg'12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura do referido contrato, considerando a

sua nalureza juíÍdica de seíviços continuos podendo ser pronogado de acordo com a lei.

a) O objelo será comprovado mediante a apíesentação de relalório mensal de serviços a sêrem entÍegues na

Secíetaria Municipal de Administraçâo, saluado à Avenida ValdiÍ Masutti, n' 779-W. Centro, no Prêdio da PreÍeiluÍa Municipel.

b) O trabalho presencial será realizado pelo menos dues vezes por semana. no pÍêdio da PrêÍeilura Municipal de

Campos de Júlio-MT.

6.2. A execuçào do serviço licitado deverá se iniciar êm até 05 (cinco) dias coridos, conlados do recebimento da Autorizaçáo

de Fornecimento e da essinatura do contrato, e serâo contlnuos durante a vigência contratual

6.3. A preslaçáo dos serviços em desconformidade com o especiÍicado caso náo seja posslvel a correçâo, suieitara a

aplicação das sançôes legais cablveis.

ô.i1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorÍoga9áo contratual.

7. Do AcoltPANHAíúENTo E FtscALtzÁÇÃo:

7.í A Íiscalizaçâo do objeto da pÍ$ente contratação será acompanhada e íiscalizada po|I (um) ou mais fiscais do contrato.

represenlantes de Administraçáo especialmente designâdos conforme rgquisitos estabelecidos no aíi. 7Ô da Lei Fedeíal

14.13312021, ou pelos íespectivos substatutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assisli-los e subsidiá-los com intormaçóes

pertinentes a essâ atÍibuiçào.

7.2 O profissional desigôado tem a incumbência de:

a) Confeíir qualilativa e quantitativamentê os seÍviços, recusando-os caso nâo esteiam de acordo com as

especiÍicâções técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de íorma criteriosa a sua conferência e rêcebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à caracterlstica, quantidade ou qualidade dos

serviços contratados;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas â execuçâo do contrato, determinando o que

for necessário paía a regularizaçâo das faltas ou dos deÍeitos observados

e) lnformar a seus superiores, êm tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a situação que

demandar decisào ou pÍovidência que ultrapâsse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irreslrita ÍiscalizaÉo, obÍigando-se a prestar todos os esclarecimenlos

porventura requeridos pela Administraçáo.

7.,4 A ÍscalizaÉo não acêitará, sob nenhum pretexto, e transferência de qualquer responsabilidade do prestador para

oukas entidades, sejam fabricanles, têcnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalizagão acima mencionada nâo exclui nem reduz a Íesponsabilidade do prestador, inclusive peranle terceiros,

por qualquer irregula.idad€ ou, ainda, resullante de impeíeiçóes técnicas, vlcios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica

em corresponsabilidade da Preíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT
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7.6 O íiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurÍdico e de controle interno da Administração,

que deverão dÍimir dúvidas e subsidiá-lo com iníormaçóes relevantes para prevenir íiscos na execução contratual.

8. DÂS OBRIGAÇÔES DO PRESTAOOR:

8.í. lndicaÍ um píeposto íesponsâvel pelo atendimento âs demandas da CONÍRATANTE;

8.2. Executar os serviços coníorme as especiÍcaçóes constantes desse Termo de ReÍerênciâ, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.3. Executâr os serviços no pÍazo e local estabelecidos nesse TeÍmo de RefeÍência, acompanhados da Íespecliva Nota

Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicaçôes referentes ao uso, garantia ou vâlidade;

8.4. Responsabilizar-se pele quâlidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;

8.5. Providenciar imediata correçáo de deÍiciências. falhas ou irrcgularidades constatadas pela Preleilu.a do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT, referentês às condiçôes Íirmadas neste Termo de Reíerência,

8.6, ResponsabilizaÍ-se pelos vlcios ê danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990);

8.7. Fornecer, sempÍe qu€ solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçâo e

qualiÍca9áo cujas validades encontíem-se vencidas;

8.8. RessaÍcir os êvenluâis prejuÍzos causados à PÍeÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocado§ por ineíiciência ou Íreguleridâdes cometidas na execuÉo das obÍigaçôes assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos ê indiÍetos, inclusúe despesas com lransporle, tÍanslado, estadia, alimentaçáo, tíibutos,

taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhislas. pÍevidenciários e demais despesas envolvidas na exgcuçâ0, nâo sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Pr€feitura do [/tuniclpio de Campos de Júlio - MT;

8.í0. Comunicar à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) hoías que

antecede a data da execuçáo, os motúos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovâçáo;

8,í1. Abster-sê de vêicular publicidade ou qualquer outra informaçào acerca das atividades objeto deste Termo de

RefeÍéncia, sem pévia autorizaçáo da PÍeíeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

8.í2. Prestar esclaÍecimenlos â PrereituÍa do Municlpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais âtos ou íalos

noticiados que e envolvem, independenlêmente de solicilaçáo:

8.í3. Emitií Nota FiscauFatura discÍiminada, leglvele sem rasuras;

8.í4. Emitir e apíasentar certidão negaliva,/positúe com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal, Receila

Esladual (Seíaz/PGE do Estâdo do prêstador). Receita Municipal (emitida no municlpio do prestador), Trabalhista e CertiÍicado de

RegulaÍidade perante o FGTSi

8,í5. Responsabilizar-se pElo fisl cumprimento do objelo contratado, prestando lodos os esclarecimentos que forem

solicitados pela PrefeituÍa do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.í6. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipío de Campos de Júlio - MÍ na execuçáo dos

serviço§ §eráo ressarcidos pelo prestadoÍ, salvo iustiÍicativa compíovada, q!ê deverá Íesponsabilizar-se pelo ônus Íesultanle de

quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indirelos, inclusive despesas deconentes de danos ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorÍentes de açÕes judiciais movidas

por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

9.1. Acompanhar e Íscalizar a execuçâo dos seNiços:

9.2, lnformar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a execuçáo dos

serviços e as eventuais alteíações eíetuadas em tais preceilosi

9.3. Prestaí as infoímações e os esclarecimentos solicilados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuadoi
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9.4. Comunicar por escrilo, ao prestador, quaisqueí irregularidades veriÍicadas na execuçáo dos serviços, solicitando a

reexecuçáo do serviço deíêituoso ou incompleto e que náo esteja de acoÍdo com as especificêçôes deste Termo de Referência;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado ê a respectúa Nota Fiscal/Fatura devidamenle atestada, a

Conlratanle efetuará o pagamenlo nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6. A PíeÍeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execuçâo, exigindo que o
prestador tome as providências necessárias para regularizaçáo dos seívlços, sob pena das sançóes administrativas previstas na

Lei Federal 14.13312021, no llem '10 deste Termo de Referéncia e demais cominações legais;

9,7. Comunicar, por escrito, ao prestado. o não-íecebimento dos serviços, apontando as razóes, quando íor o caso, das

suas nào-adequações aos termos contraluais;

9"8. Proporcionar as condiçôes para que o prestadoÍ possa cumprir as obíigaçôes pactuadas.

í0. DAS SANÇÔES AOi TSTRATTVAS:

í0.í O licitante ou o contratado seÍâ responsabilizado administrativamenle pelas seguinles infraçóes:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçào totaldo contratoi

d) deixar de ênÍegâr a documentaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em dêcorrência de Íato superveniente devidamenle justificado;

0 nào celebrar o contÍato ou nâo entregar a documenlâçâo exigida para a contrataçâo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostai

g) ensejar o relardamento da êxecuÉo ou da entrega do obieto da licitaÉo sem motivo justificado:

h) apresentar declarâÉo ou documentaçáo falsa exigida paÍa o ceítame ou preslâr declâraÉo íalsa duranle a

licitaçáo ou a execuçáo do contrato:

l) ÍÍaudaÍ a licitaçáo ou praticar ato íraudulento na execuçâo do contrato;

i) compo.taÍ-se de modo inidônêo ou cometeÍ íÍaude de qualquer nalureza;

k) pratica. atos illcitos com vislas a fruslÍar os objeiivos da licitaçâo:

l) praticar ato lesivo previslo no arl. 5o da Lei nÔ 12.846, dê 1" de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Leias seguintes sânçóês:

a) advertênciai

b) mulla:

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaÍaçáo dê inidonêidade para licitar ou contratar

)
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10.3 Na aplicaçâo das sançoes sêrâo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concrctoi

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Públicai

ê) a implantaçáo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgâos de conlrole.

t0.4 A sanção previsla na letÍa "a" do itêm 10.2 (edveÍténcia) seÍá aplicâda exclusivamente pelâ infraçáo administÍatlva

previsla na letra "a' do item 10. í deste Termo de Referência, quando náo se iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave

í0.5 A sanção prevista na letra 'b" do item í0.2 (multa) nâo podeÍá ser inferior a 0,5oÁ (cinco dêcimos por cento) nem

superior a 30% (lrinta poÍ cento) do valoÍ do contÍato licitado ou celebÍado com contrataçâo direla e será aplicada ao responsável

por qualquer das infraçóes administrativas previstas no ilem 10.1 deste Termo de RefêÍência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçâo parcial do contft o, a multa, se aplicada, será de 5olo (cinco por cenlo) sobre o

valor corespondenle à paÍte náo cumprida;

b) se der causa â inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Adminiskação, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteíesse colelivo, a multa será de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor correspondente à parte nâo

cumprida;

c) se der causa â inexecução total do contrato, a multa será de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do

contralo:

d) se ensejaÍ o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justiíicado e aceito

pela Administraçào Municipal, a mulla eerá de 5olo (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o

décimo dia, quando o contrato serâ considerado tolalmente descumprido.

í0.6 A sançâo prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e conlíatar) será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nas IetEs "b", "c", "d', "e", "f'e "g'do item 10.1 deste Termo de ReÍêíência, quando nào sê

lustiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsâvel de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo

Pública direta e indireta do enle Íederativo que tiveÍ aplicado a sanÉo, pelo prazo mâximo de 3 (três) anos.

í0.7 A sanção prevista na "d" do item 10.2 (declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infraçôes adminislralivas previstas nas letras "h", "i', "j", "k" e "l" do item 10.1 deste Termo de Referência, bem

como pelas iníraçôes administrativas previstas nas letras "b",'c", "d", "e",'f e'9" do item 10.1 deste Íermo de Referência que

justiÍquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 10.2, e impedirá o rêsponsâvel de

licilar ou contralar no âmbito da Adminislração Pública direta e indireta de todos os entes Íedêralivos, pelo prazo mÍnimo de 3 (Íês)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo

de Referéncia será precedida de análase juídica e será de competência exclusiva do secÍetário municipel.

í0.9 As sanções previstas nas letras'a", "c" e "d" do item 10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a previstâ na

letra "b" do item !0.2 (mulla) deste Termo de Reíerência.

10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administraçào ao contratado, alêm da perda desse valor, a diferênça será descontada da garantia prestada ou será cobrada

icialmenle

'10.tí A aplicaçáo das sançóes previstas no item 102 deste Termo de Reíerência não exclui, em hipólese alguma, a

obngaçào de reparação integraldo dano causado à Administração Pública

6
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í0.í2 Na aplicaçâo da sanção prevista na letra "b'do item 10.2 (multa), será facultada a deÍesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) daas úteis, contado da data de sua inlimação.

í0,í3 A aplicâção das sânções previstas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraçáo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta do 2 (dois) ou mais servidores esláveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e inlimará o licitante ou o contralado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intamação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produziÍ.

t0.í4 Na hipótese de deferimenlo de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pêla comissâo, o licitante ou o conlratado poderá apresentar alegaçôes Ílnais no prezo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimaçâo.

10.í5 Seráo indeferidas pela comissào, mediante decisâo fundamentada, provas ilÍcitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatôrias ou intempestivas.

í0.í6 As p€nalidades aplicadas serâo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Adminislração

Municipal.

10,í7 As importàncias relalivas âs multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro do Município.

í1. DO PAGAMENÍO

í1.1. O pagamento será eÍetuado em parcelas mensais, pela Prefeitura do l\runiclpio de Campos de Júlio - [íT até o 50

(quinto) dia úlil para empresas locais e 10" dia útil para empresas Íora do municÍpio, mediante a apresentaçào da Nota

Fiscal/Fatura, apôs o ateste pelo proílssional dêsignâdo, sendo eíetuada a retençáo de tributos sobre o pagamento a ser reallzado

(se for o caso), conforme dêtermina a legislaçáo vigente.

l't.2. O pagamenlo será creditado em conta corÍente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçâo

bancáÍia indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidadê e númeío da conta

coríente em que cleverá ser eÍetivado o crédito.

í1,3. Caso o prestador seja optante pelo Sislema lntegrado de Pagamento de lmposlos e Conlribuiçóes das

Microempresas e Emp.esas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apíesentar, luntãmente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçâo, a íim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezemb.o de

2006.

í1.4. Havendo eíÍo na Nota Fiscal ou ciÍcunstância que impeça a liquidação da despesa, esla serâ devolvida ao

prestador. e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas sanêadoras. Nessa hipótese, o |tazo pata

pagamento iniciar-se-á apôs a regularização da situaçâo ou reapresentaçâo do documento fiscal nâo acarretando quaiqueÍ ônus

para a Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

lí.5. Previamenle à data do pagamento, o Depa.tameíto de Tesouraía vêÍificará as ceÍtidões de regularidade fiscal e

tíabalhista, para verillcar a manutenção das condiçôes de habilitação do prestador.

11.6. Os tributos e as contribuições flscais, bem como quaisquer outÍas despesas necessárias à dos seNiços sào de

responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a compÍovação de sua regularidade.

lí.7. Havendo at.aso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - irI procederá à

atualizaçáo íinanceira diária de seus débilos, por meio da média de lndices de preços de abÍangência nacional, na Íorma da

regulamentação baixada pelo Poder Execulivo (Dêcreto n.o 1.544. de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o diâ limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissào da ordem bancária, ou pelo Índice que venha a substitui-lo.

í í.8. Para fins de cálculos de utilizaçâo de correçào, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correçào procurada;
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V = valor inicial do conlraloi

l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

íí.9. Havendo eíÍo na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

í1.10. Qualquer iÍregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, Íicando o pagamenio

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoías. Nessa hipótese, o ptazo pa'a o pagamento iniciaÊse-á após

regulaíizaçáo da situaÉo e/ou a reapresentaçáo do documento ílscal, náo acarrelando qualqueí ônus para o Municlpio de Campos

de Júlio - MT.

í2. DA DorÂçÃo oRçÂirE TÁRtÂ

12,í. As despesas decorÍentes desta aquisiçâo estão programadas em doteÉo oÍçamentâíia própÍia, abaixo

êspeciflcadâ:

Órgâo: 03 - Secreteria Municipel de Administração

Unidadê Orçamentâria: 0Í Depedamento de AdministÍação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.79.00.00.00

Ootaçâo: U2l2O22

Centro de Custo: 31002022

,3. DAS OrS

13. N

FINAIS

Empenho da Despesa terá Íorça de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n' 14.13312021

Campos de Júlio - i,ilT, 09 de novembro de 2022

)

De Morais

pal de AdministraÇão

mhr**^

$a';r",-4^r,u9i
Aqeflle AC tr':islí.1

Porl. 136i lü14 t tíl

SecÍêtá
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METODOLOcTA PARA FORMULAÇÃO DO PREÇO Oe nerenÊNCrl E PRTORTZÂÇÃO OOS ITENS DO

PROCESSO LICITATÓRIO

lnicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo Município de Campos de Júlio - MÍ pela aplicação das disposições

da Lei Federal ne 14.733/2021- Nova Lei de Licitaçóes e Contrâtos Administrativos aos novos pÍocessos de contratação direta, com

hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e 193 da mencionada Lei, veróis:

AÍt. 191. Até o decuso do ptozo de que troto o inciso ll do coput do ott. 793, o Administtoção poderô

optor pot licitor ou controtor ditetomente de ocordo com esto Lei ou de ocordo çom os leis citodos no

referido inciso, e o opçõo escolhido deveú ser indicodo expressomente no editol ou no oviso ou

instrumento de controtoçõo dieto, vedodo o oplicoção combinodo desto Lei com os citodos no refe do

inciso.

PoúgroÍo único. Na hipótese do coput deste ottigo, se o Administroçõo optot por licitor de ocordo com

os leis citodas no inciso ll do coput do ort. 193 desto Lei, o controto respectívo será rcgído pelos regros

nelos previstos duronte todo o suo vigêncio.

Att. 19j. Revogom-se:

t - [...];

- o Lei ne 8.556, de 21 de junho de 7993, o Lei ne 70.520, de 77 de julho de 2@Z e os otts. le o 47-A

do Lei ne 12.462, de 4 de ogosto de 2011, opós decor dos 2 (dois) onos do publicoção oÍiciol desto Lei.

Desta fo.ma, em cumpÍimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de contratação direta

todas as disposiçôes pertinentes da Lei Federal ne 14.133/2021- Nova Lei de Licitações e Contratos Administràtivos.

Por conseguinte, na elaboração da presente metodologia para formulação do preço de referência para processo de

contratação direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, inciso ll. da Lei FedeÍal 14.133/2021, que assim prevê:

Art. 72 . O prccesso de controtqçdo dteto, que compreende os cosos de inexigibilidode e de dispensq

v v de licitoção, deverá ser instruído com os sequintes documentos:

(...1;

tl estimotivo de despeso, que deverá set colculodo no Íomo estobelecido no ott. 23 desto Lei;

Por seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 assim disciplina

Art. 2j. O volot prcviomente estimodo do controtoção deveró ser compotivel com os volotes proticodos

pelo mercodo, considemdos os preços constontes de boncos de dodos públicos e os quontidodes o serem

controtodos, obseNodos a potenciol economio de escolo e os peculioridodes do locol de execuçõo do

objeto.

§ 7s No processo ticitotótio poto aquisição de bens e cont@toçõo de sevíços em qerol, conforme

regulomento, o wlor estimodo será definido com bose no melhor preço dÍerido pot meio do utilizoçõo

dos seguintes porômetros, odotodos de Íomo combinodo ou não:

l-composiçõo de custos unitários menores ou iguois à mediono do item cofiespondente no poinel poro

consulto de preços ou no bonco de prcços em soúde disponíveis no Pottol Nocionol de Contrutoções

Públicos (PNCP))
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ll - controtoções simílorcs Íeitos pelo AdministroçAo Público, em execuçdo ou concluldos no perÍodo de

1(um) ono onte or à doto do pesquiso de prcços, inclusive medionte sistemo de rcgistro de prcços,

obseNodo o lndice de otuolizoçõo de preços correspondente;

lll - utilizoção de dodos de pesquiso publicodo em mldio especiolizodo, de tobelo de reÍerêncio

formolmente oprcvodo pelo Poder Executiw Íederol e de sÍtios eletrônicos especiolizodos ou de domlnio

omplo, desde que contenhom o doto e horo de ocesso;

lV - pesquiso direto com no mínimo 3 (ttês) Íornecedores, medionte solicitoção fomol de cotoçdo, desde

que sejo opresentodo justiÍicotivo do escolho desses Íornecedores e que não tenhom sido obtidos os

orçomentos com mois de 5 (seis) meses de ontecedêncio do doto de divulgoçAo do edital; (neüitei).

V pesquiso no bose nacionol de notos Íiscois eleüônicds, nd Íomo de regulomento.

§ 2-'[...];

§ 3e Nos conúotoções rcolizodos por Municípios, Estodos e Distrito Federol, desde que ndo envolvom

rccutsos do União, o volor previomente estimodo do controtoçõo, o que se reÍere o coput deste oftigo,

podeni set defrnido pot meio do utilizoção de outros sistemos de custos odotodos pelo respectivo ente

Íederutivo.

§ 49 Nos controtoções dirctos por inexigibilidode ou por dispenso, quondo não for possivel estimor a

volor do objeto no Íormo estobelecido nos §§ 1e, 29 e 39 deste ortigo, o controtodo devetó comprovor

previomente que os preços estõo em conÍormidode com os proticqdos em contratoções semelhontes de

objetos de mesmo noturezo, por meio do oprcsentoçdo de notos Íiscois emitidos poro outros

contrutontes no pedodo de oté 7 (um) ano onteriot à dots do contrctoçdo pelo Administroção, ou por

outrc meio idôneo.

§ se [...];

§ 6e [...].

Assim, a presente lMetodologia se desenvolve levando-se em consideração o exposto acima, notadamente o art.23, § 1e,

V rJincisoslalV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor de

referência (mediana) e valor máximo de aquisição.

Íabela de itens:

Depois dê identiÍicádos os itens com maior releváncia econômica, foi realizado a pêsquisa para formação do

preço no poÍtal oÍicial dos municipios https;/têdAldel)feÇSs.lqe.!!t§eVE onde êncontramos as atas de registro de pÍeço

dos reíeridos processos colacionados a seguir
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Foram encontrados preços regislrados êm orçamentos oriundos dos processos a seguir:

Entidade FONTE

CM DE ALTO ARAGUAIA 10.701.620/0001-01 L RADAR TCE MT

PM DE LUCIARA 12.015532/0001-81 DL RADAR TCE . MT

PM DE NOVA UEIRATA 08.878.857/0001-10 PP RADAR TCE , MÍ

PM DE,IURUENA 30.911.540/0001-98 DL RADAR TCE , MT

PM DE sÃo JosÉ Dos euATRo MARcos t0.676.72210003-A6 PE RADAR TCE , MT

PM DE NOVA TACERDA to.676.72UOOO3-A6 RADAR ICE . MT

PM DE NOVA UEIRAÍA 08.878.857/0001-10 PP RADAR TCE . MT

Após a pesquisa das referidas Atas e preços, foram extraldos os valores unitários dos itens com as mesmas especificaçôes.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valor que divide os

itens ao meio. lsto é,50% dos elementosda amostra são menores ou iguais à mediana e os outros 50% são maiores ou iSuaisà mediana.

conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisição dos itens do processo,

minimizàndo possíveis sobre preços e preços inexequÍveis.

Antes da adoção da presente metodolo8ia, o tempo médio para aquisições era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoção, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública como

referência, a expectativa de tempo médio foi rêduzida para aproximadamente 15 dias.

os documentos e relatórios que embasaram a presente metodoloSia constam como anexo.

Campos de.lúlio - MT, 14 de setembro de 2022

Agente Administrativo

,#k?*,*n
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Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

-,(

}\ '|'I
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I

cNPJr I t/loartia.a" 
I

I
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Relatório Resumido
nêblóro oêíado êm 1ó108/2022 13 30 rú

Qu.ítd8dê totúl dê .carsto§ 10

Filtros aplicados

brôro l5raó71 0í r51{699

EreícúmtAíoda Compra) 2022

NomêdoMálerlál sERvlco 0t coNsuLToRla riÂs An s flNANtEnA\. TRlSuTARlÀ [ cotlTAElL

000014

Valor Máximo Unil do MateÍial

RSl Tooo,oo
Média Saneada Global Mediaoa ValoÍ Unit do Material

Rs9250,00R$7579,11

dêCompÍe

Códigoda

Llch!çáo

código Qu.nrldâíê Unihd. d!
Vrlor Uhn

ns r0 70r ó20l000r

5 000,00 0l

12.0r5 532/000r.

8l

08 8i0 857

r0

r0r0r-

0í. dâ

Ho$olo9.{âo
0c6crição

Mts5

I

cM 0g arro NÂSAREAS

FINÀNCTIRA,

rRrBUIArilÁ t'

CONÍÁ8IL

SIRVICO D€

N§Ulr0fllÀ

(350326.A

sEnvtco 0E

CONSULÍORIA

IAS ANEÂS

fIIiÀNCBRÂ,

ÍRIEUTANü E

coNra8ll,00
TIPO

colist Llonla

PARI ÂNÂLISE

DO

0tsEMPtxn0

DÂ EXÉCUCÀ0

onc^MEt{raRtÂ

(TCEMT00001óó)

co rRArÁCÀo

Dt sÍnvlc0s
TÉúNtcos

ESPECTÂtlzÁ00S

EM

MT§JIIOflIÂ E

assÊssonlÀ [a
ÁRE ot
PIÂNIJAMENTO,

0flc^MENT0,

CONTASILIDÂOf

E COI,iTROLE

GESCON'

COItiTÂBILIDAOÉ

PUSLTCÂ S/S

LTOÂ

Nt0t2a22

291!712022

041ut2012

000c000c0c?/2022 35032ê7

,-,----"-t--

. 
PU DETUCIÁRA

ll.rlaçãopâÍâ
00000c0c017/2022 TaaMT0n00t65

ÜONSULIORIÂ

NÀSÀRtÁS

TINANOEIRA,

ÍNI8UTÁRIA E

c0lrügrl

L R 0AStrVÁ

REiNÂROIIIXELI

ALIXÂNI'RE

JOSE 0t SoUZÀ

LOPÊS

MES
R§

ó 250,00

Rg

6.800,c0USIRÁTÀ
0c000000018/2022 4239ó9 5

({239ó9.5)

stwlco 0t
colrsulTt'Rla

,NÀSÂnaÂs

sEavtco0t nNAil0gÊ^.

CONStIiÍORlÁ TEISUIARIAE

tiÁs aRtas coHrASlt'
Ftr,t^IcEtFÂ, saRvlcoDr

TR IUT^R|Â! ASS[SS0n|^Ê

cotirÍÀ8tl coNsurToRtÂ

[sPtctaLlzA0Á
tM sEnvEo§

OONTA'86 T

IFIEUTARIOS

2 MÊ§

=___I_ , -_-l- +



PU0ÉS^0

5 Jos€ Dos

QUATRO

§ERVICO DE

.ONSULTORIÂ

NAS Ân S

rNÁÀicflRr,
ÍRIEUTANIA E

CONTASIT

sÉRvtc0 0r.

coNsuLlorlrÁ

NÁSANEAS

FINÀNCIIRÁ,

TRIEUTANIÂ E

CONTABIL

(0005ó5r3J

stâvtcoDE
c0Nsul-Ío0a
NÂSANEAS

FtNAI{CElf,Â"

]RIBUIARIA E

CONTABIL"DO

llpo
§stssoRtÂt
c0fisulloitÂ
Of,ç^MENÍÁIIA

c0{rÁ8,r-,

f}iaNcErnÂ E

PAÍRIMONIIL

100027365)

stevlco D[

CON§ULIORIA

lÂsaR[r§
FINÂIC8nÁ,

IRIBUT^Rlr\ t
c0NÍ^Êtt.
c0IsuLT0RtÁ

NAAREÀOE

COWÊl'll0 00
IMposÍ0 s08nt
ÀPROPRIEDAOE

TERNIIORIAL

nunÀt úTn)c0M
c^p clT^cÁo
DÊSERYIOOÉES

PANÀACESSO

ÀO PORIÂI DO

ÍTR,

aÂ80R^c^0 DÉ

NTtMACAo.

MOI,ITAG EI,I DE

PRoCtS§0,

fLABOflACAO DE

EDITALDE

tNTtM^CÂo

000-015

11t44i2t22
PM DE

JURUTNÂ

0lspeís, de

l'tlttÇà' 0''t 0000000002q/2022i000s65r3

ERtVflT0N ZICÍRn3 30 911.5,t0/0001-
stLvflRÀ

7 ooo'oo 98 
0lló0693170

I 000.00

ATTTRNAlIVÀ

Ásstssonr^
r0 67ô.7?40003- corlTA8ll 

o1n4no2286 ADMINISMATIVÀ

E ÍRI8UÍAE|À

:LIDÂ

Mts

Mis

MIS
PM 0t Nov

tacfR0Â

00000000012/2022 00027365

00000000015t20?? 000273ó5

(000?73ó5)

s[Rvrco D€

Col'lSUtÍonlA

NA§A'IEÂS

EINÂNCENÁ.

TNIBUÍARIA T

corTAEtL-

c0§urIonn
NÁÁRTAOE

coilvEi[0 00

tMP0sÍ0s08nE
A PROPRIEOÂOE

TtnnlroRr L

RURÂL (IF) COM

0tsERvtD0Rts

PÁRAÁCESSO

AO POMAL DO

rTn.

ILAEORACÁO DÉ

tr,tÍtMAc^o,

MONTAGÊM OT

Pn0cEsso

EraBonÁcÁ00t
EDITAL OE

lr.tltMAcÁ0

sE[vtco 0E

CONSULTORIA

NÁSARTAS

F[ÍÁNCtlnA,

TR'BU'IAIIIAI

collÀBtL.

I

ins
110.500,00

to 676.7?2/0001

8ó

ASSÊSS0Rra

coNT StL.

aDMll'IISTRATIVA

IIÍII8UTÂRIÀ

LIDÂ

12

fi



PM D[ PORTO

fSPERIOIAO

]NSl UTO DE

assl§ÍEr,tctÁ a

sÂuoE Dos

8 SERVIDORE§

PUEuC0S

MUNICIPAIS OE

R0r{D0N0Pous

Pl,l 0E NoVÂ

10
PMDT

t0c05ó5r31

sÉnvtc0 Dt

corirsutloRta

00000000007/2022
Píesào

00056513

smvlco0t
CONSULIt)RIA

IiAS AflEAS

FINANCTIflA,

TRISUTARIÂ E

c0tiTAEll

IIAS AREÀS

flilÂl'lcElnÂ,

ÍRIBUTARIA T

COXTÂBIL.DO

Ttm
ÀssEss0RtÀt

COI'I§ULToRla

ORçÂUENIÁRIÂ.

CONIÁ8II,

NNATCEIR' E

PÀTRIMONIÁL

tÍcÂ "

CONSULTORIA E

À§ESSoRtÂ

LTDA

85 0a 176.5rV0001-

1r 200,00 81
45t44t2022

I

I
I

135032ô7)

't2

l2

MfS

00000000001/2022

SERVICO DE

CONSIJLÍORIÀ

uÂs^RE^s

SERVICO DE TI{ÀNCEIRÂ,

coNslnmnlA TRIBUT^R|ÂI

NASARF,,AS

ÊtNlNcElt^,

TRIBUTÀflIAI

c0NlÂ8(

CONÍA8IL.- DO

IIPO

CONSULIORIA

00

0EslMPtIti0
0 txÊcuc^o
ORCÂMENTÁRIÂ

Àsst§s0RtÂ.

CONSULTONlA E
F§ 2Z 679 651 t0001-PÍeOão

350326.7 UItI!ADE COIITABILIDADE

Á EI.IIIDÁOES

§/s

ITDA

01/01t2022

141441?.42)

)3/41t2022

7C0,00

1

de Í.grslÍo de

panrcipação

em ptegáo

Orl.os ór0,os

stnvrc0 Dt

c0NsllToRta
AS ÀNEÀS

FINANCEIRA

ÍRIEUTARIA€

CONTAOIL

1123só9-5)

SERVICODE

c0NsuLt0nh
NASÁREAS

ÊtNÂNC[IRA,

TP.]8UTÂNIÂE

C0r'iTÀ811.

SERVICO DE

asstssonÁt
c0NstiLToRtÂ

ÉsPE0taLlzÂ0Â

Ei, sÊRvlc0s

CONTÁBTIS E

IRIEUÍAFIOS

t I 0l sILvÂ

EEBNÀRDIEIRTLI

L R OÁ SILVA

BEflNARDIfIRTII

00u0000n003/2022 4239óç5

0000ÍJ00c001/2022 42396S-5

12 MÉS
RS 12 0t5.532,/000r-

r7 000,00 81

de Í.g'slÍo de

Preço(caÍono)

pamcDêÇáo

€m píegão

oullo! ÓÍq6os

Is
t7 000,00 8l

!2.0t5 53U000r-

)

MÊS

SERV|COOE

c0Nsulr0nlÂ
NÁS ARf-À§

fIIIÂNCEIRA,

Int8uÍ ,IÁ E

c0ITAEtL

{{239ó9.5)

SESVICODE

CONSULTORIÂ

NASANEÀS

F|NA{CE|R ,

IRTBUÍÂNIA T

c0NT^tslt-

sERV|C00t

asstss0,{Â E

corisuLTonÁ

tsPEct^LtzÀDÁ

EM SERVICOS

coriÍa8gs E

TRIBUTARIOS
I

t2

uu"u0t6
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Relatório Detalhado
Relarôro gerado cÍn 1()10At2022 lX 24:25

Q!ânridade roraldê leqistlo§ 10

Filtros aplicados

ldFarô 1514ó71 oí t514ó99

trercÍclo (Ano dâ CompÍ5) 2022

Nome do Mâreriar:§[RMco 0É coNsuLToRrÁ N^s ÂflÊ^§ Êll'laNcÊrR L ÍRlBUlÂRlÂ [ cor]rÀBlL

lnformâçõêG robÍê llêitaçlo

Có{ho d. Lirl.çao
00000000002/2022

Mês d! Ábdlurà

01!2ô22

llodllíad. d. Compn

lneriqibilidàde de Li.ila(ào

Dala da Homololacão

24fi11202?

GÊSCoN - C0NÍ^8rLr0Â08 PUEllcA S/S

LTtjA

Ípo d. ElBrr.

IÍDA

&fm

ndíor
0,1-lSÁlAS IoPES 0A CUIIHÁ ns 25 o0o.o0

nalllo Esp€cíiic. Mediâ d. Rêqlão

4250

lníoÍmâÇõ€s sobE Í€Oiâo

ódlgo do lEGE

. \-1100300

Ittdi. S.íÉ.d! ô R.glao

4250

lnÍormações sobre Íomêcedor

CNPJ/CPÍ do Foncctdor

GESCON . CONTABTLIDÁO E PUBLICA SS

tToÀ - r0 701 620/0001-01

lníormeçüêô sobíe Íscaliz8do

ünidldê Gêstoíâ (Fls...lts.do)

CAMANA MUI]ICIPÂT OI ÂTTO ARÂGUAIA,

rlró698

lnfoimâçõrs sobÍe mrteílal

Clâssc (n!ín)

SERVICOS NAS AREÂS FINANCÉINÀS,

TRISUÍARIÂ E CONTAEIL

códlgo Ílo Mí.í.1
151\326-l

l,êdl. Gkàd
5203.85

Vrloí llaf,ilno Gloô.|

Rs 9 000.00

lnÍoÍmações sobíe llcttaçâo

Código dr ticxaçto

lilúnlcl!lo

lí.dilla d. Raílao

4250

o.lvio P.*tu da Ragllo

t0ú0,ú6

Valor lríáximo Unit do Material

R§17000,00
Média Saneada Global

Rs7579,11

Resultado 1

nêsullâdô 7

Mediana Valor Unit do Material

RS925o,oo

Vrb. naírio de t4llo
RS Í.000,00

vrloÍ tlÍnhno da Rrgl&
8s 3.500.00

crupo (n m)

SERVTC0S ÍECNtC0S PR0FlSrir0NAlS

ÉsPtct^LrzÂDos

Unldrdê ú Fonaclm.ílo
MÊ§

l{adl. S.n L Glótl
5203,85

Yrlo. Mlnlfto Gloàrl

ns 1.30{,00

Tlpo (ft.m)

SENVICOS NA§ AREÂS FIIIÁNCEIRÂS,

IRIBUTAN|À T COII]A8IL

Nom. do Mílllrl
SÊRVICO DE CONSULTORIÁ NAS AREAS

FII'IÁNCTIXA, TRIEUTARIA E CONÍÁ8II

ns 5 000.00

ll!dl.n. Glob.l

a750

0!6Yb P.drao Glú.|
310ó.0i,

Código do l'r.t!Íi.l/0..iíção
I35032Ú,7} SERVICO OE CONSUL-IORIÂ NÁSÁREÁS FINÁNCEIRA, TBIBUÍÁRIÀ T CONÍÁEII,DOTtPO CONSULTORIA PÀNÀÂNÂLISE DO DT§EMPENHO DÂ EXECUCÁO ORCAMENTÁRIA



00Í1000u0029/2022

a4t2D22

lntormações sobre íornecêdor

CilPJ/CPÍdô fômêcdoÍ
EÊrvttTúN 210ÉR sttv!lRA -

'10 9 540:0001.q8

lníorÍnações sobÍe fi scallzado

lJíldâd. Gê!bÍ. (Ílrc.llrrdo)
PRETIIIURÁ MUIIICIPAL DÉ JURUENÀ

r116417

Dispensâ dê lic laÇão parrcompÍ3s e
!6-SÉRôl0 atcaRo0 !r ÂLMÉtrra fis 28 000,00 0000118

03t d€ Homolo§.çlo

1',1/04t?02?

l{omú do Fomlcador

EnNAroN ztctR stlwtn^ 0r 1ó069t170

Íipo dê EmpÍesâ

Ê6í!Ít

Munlcjpio

JUÂUENA

Reglão ErpecÍfrca M.dk dr nagião

1r300

lníoÍmaçõês sobí€ mílão

c6dl$ do l0ct
5105r 7ó

t{.dl. S.n .d, d! Rêílao

]]300

VlloÍ Máíft dr &!lão
R§ r5 ó00,00

-, 
lnfomações sobre môterial

Modiâí8 dâ RÊgião

I r300

0!3vio P.ddo dâ R.gllo

608r.12

Yâhí Xínlío d. R.glI{
R§7 000.00

CLs§. (n.m)

§ERVICOS NÂS ARÊAS [tNÂNCEINÀS,

TRISUTÀRIA E CONTABIL

Cód{o do lraLí.|
00056sr3

M.dh cloà.|
r1?óó.67

VtloÍ ííÍmo Glob.l

Rs r5.600,00

en{o (nrm)

SERVTC0S TECXTC0S PR0FtSST0NÁ1S

IsPECrÁt-lz^D0s

Unurd. d. fom..tnqlb
MÊs

t{sí. Srmada Clob.l

11266,61

Y.lo. llínlmo Clot6l

is 7.000,00

Íl9o (n.ín)

SEFVICOS NÂS AREÂS IINANCEIRAS,

TRIEUTARIÂ E CON]ÀBIL

tloíL do Mrtrdal
SfNVICO OE CONSULÍORIÀ NAS AREÁS

ÊINANCEIRÁ, IRIÜU]ÂRIÁ Ê CONTÂBIL

Qúiídad! do ttlíêíLl
1

V.lo.lJ l do tlrtüiil
RS 7 000,00

ll.dlanâGlobrl
11200

tksYlo PâdÉo Glob.l

4300.39

Código do tt t!íi.l/0.sed{|o
tu00565r3) sERVtCo 0E C0NSULToRIÁ NAS ÁnEÂS F ÁNCETRA, TR|EUÍAR|Á E CoNÍAgrL - DO ÍlPo ASSÊSSOi|A Ê C0NSULÍoR|A oRÇÀUErrrÁRrA, CONTÁ8|L, ÍNANC€n^ E

PAÍNIMONIAI

Resultado 3

lníormaÇões sobre licllrÇão

Códago d. Ucnrçdo

000000000r r2022

\-, 9lês de licrrun
01t1072

lntormações sobÍe fomeedor

CNPJ/CPr {b FollLcêdor

6TSTAO MÍ ÀSSESSORIA I,TOA.

t2 u15 532/0001.81

lnformações sobE fi scellzado

Unldede G€.tol. (FÍ!c.llr.do)

PREfTIIUTA MUNICIPAT OE LUCIAf,Â.

nr895q

lnÍormações sobre iêgiáo

Códiqo do IBGE

5r05309

t.dhs.n ad. d. ffrqllo
6250

valoí llárino & R!!iáo
RS 6.250,00

lnrormaÇões sobre material

clâss!ílt.m)

L R. 0A SILVA SERi'lARDlÉlREL|

Edeo

líodrllddê d. Conpr.

Dispênsâ dê licnãÇão peí8 comp,as€

nddor
01-ÂNToNt0 J0ÂQUIM M08ÂES R0DRtGUIS

NETO
Rs 50 000,00

D.rr d. Holmhg.çlo
29!A112022

Uuíiipio

llldiân. d. R.9lão

ó250

Vâlor MÍnlmo d. Rlglto
ns ó ?50,00

TipodaÊmplt6a

LÍDA

R.{ião E3p.cíÍ., ll.di. d. R.{iao

6250

Delvio PadÍão dâ {.giao

!

Crúpo (llêtn) Tigo (lrêÍn)



sEnvtcos xÂs ÂRÉas ÍtNANCrnAs, sEnvlcos GcNtcos pRoFtsstoNlls sEnvrcos NÁs ARÉ § FIN^NcÉrn^s, sERvrco Dt coNsul-TonlÀ flas Ao 0
TIEIIIARh € C0NÍA8|L [SP[C|A[|ZÁD0S TRTSUTAR|^ E C0NÍA8|L ÍtNÁICÊln^, Ín8UÍ llA Ê C0IrAE|L

Códl$ do iltÊd.l Ufildada da Fornactll.ina Qú.nüdrd. do Mí..1.1 Vrlor Udl do làkíial
TCEMT0000|ó6 MÊS I n§ 6.25000

ra.dh clot.l X.d.S.r.d.0hà,1 xadl&a Gh5.l D..ylo Pr&lo 610à.1

5585,,t2 a045,8 6275 3233,57

V.lo.ÍaúÍúGhbd V.blralmcbüC
Rs 13.7ó3,33 R§ a.96

Códago do t!aíúid/lh...@
tÍctMÍ0000r66) coNrRAÍaÇÁo Dt sERvtços ÍÉcNrcos EsPEcrÂLtzaDos €u colsutTonü E Àss$sol]Á NA Án€Â 0[ PLAIIJAMENÍo. oRÇaM€NÍ0 , collT 8luD^D[E

CONTROTE

g01e

RÉsultado 4

lnf ormaçóes sobÍc licitação

códrgo dâ Liclt çâ
000000000r7/2022

Mà d. làríu:
ilt2u22

lnÍoímações sobrc fomecedoÍ

CI{PJ/CPI rh FoÍÍr.cldôr

GESTÂO MT ÁSSESSORIA LTgÁ .

12 !r5 532./0001-8r

lnÍormrç6es sólr múedll

Cl.ssa (ltên)

S€RVICOS NAS AREAS fINÁIICEIRÁS,

TRIEUTARIA E COIITAEIT

Vódigo do Míêít l

rcEttÍ0000tó6

ti{.dlá Glohrl

5585,42

v.h lr&rp cloàrl
ns r3.763.33

lnÍormaçô€6 sobre Íiscslizsdo

Uiidád. G.rbÍr (Rrc.li..do)
PREFEiÍURA MUNICIPAL OE LI'CIARA.

r tr895q

lníormaçõê6 6obre í!{ião

Cádigo do |EGE

5r05309

M.di, Srn .d. dâ n.g[o
ô250

VâloÍ á{mod.8.giao
Rs6.?5000

Valoí Mínimo d6 R.giâo

ns 6 250.00

lruíidpio
LUCIÂRA

Mldlaná d. naí[o
6250

Ra{iao E§9a6fica

Dlrvlo P.dráo d. Rcíllo
0

tilodalidrJê & CoúÊ!
Dispcnsa de lk lação paÍa (:ompÍas c

náíor
OI.ANÍONIO JOÂOUIM MORAÉ§ ROORIGUÉS

NETO
R§ 50 000.00

0í! & Homolog.Éo
'29/01/2022

1.f,, DÀ SILVA 8T8NÁRDI E IRITI

Tipo dr Empera

0ulíâs Enldâdes EmpresaÍiâis

Etírr.

Itcdl. dr R.glão

ó250

Grupo (him)

sÉRvtc0s ft clírc0s PRof rsstof{ars

tspEctaLlzÁ00s

Iipo (lt!m)

SERVICOS NAS AREAS FII{ÀNCEIiAS,

TRIEI]IARIÀ E CONÍÀ8'L

Unld.d. & foruciírudo
MÊS

Qu.ntldàd. do Mí.ílal
I
Mrdlrn, Giobal

6215

§ERVICO DE CONSULIORIÀ NÂS AREÁS

FITIANCTINÂ, ÍBIBUTANN E CONTAEIL

V.k í UÍil do M.l.íl.l
896 250.00

orivlô PrdÉo Globrl

3233,57

Madla Sáíêrd, 0lobâl

1845,8

Y.lor llÍnlmo Globrl

n§ 4,9ó

Códgo do r&t íld/o..q|çao
(rcEMÍ0oool66lcoNÍRÂÍÂÇ^o DE sÊRvrços ÍÊclrcos Esp[ctauzaDos EMc0rsulIoir^ Ê assEssonn N^ ÁREA 0t P|-aNEJÂMENÍo, oRç^MENÍ0 , cor,l] 8ruD 0EÉ

CONIROLI

Resuhado 5

lnrormaCôes sobr€ licitag§o

Código d. Llchrçlo

00000000017/2022

raêr dr rô!íuÍô
a7 t2071

lnformâçôês sobre ÍomecldoÍ

Ci{PJ/CPF à Foín crdor

t R 0astLvÂ EERN^fl01. Mt.
r't 015.5321000t-gt

Lod.lld.ík d. ColngÍ.

Dhpênsa delicilrção paÍa compÍas e

Ralttor

O].AIITONIO JOAOUIM MORAES NODRIGUES

NETO

0í. d. tioílologaÉ
29t07/2022

llomê do toÍmcrdor

LR OA SITVÀ ETTNASOIEIREII

Tlpod.[mpÉ..

{s 50.000.00



Luniclplo

Medi.Sân rd, da Região

h25A

Mldlânr d. Rêçlão

6250

Dc.vio Prdíão d! Rêgião

í)

V6lor lratlmo & R.{lao
Rs 6 250,00

Y.!o. MínhÍo da ffagLo

Rs ó 250,00

lnÍoÍmações sobíê Íscallzado

Unióath GÊtroÍ. (Fi$.liz.do)
PRETEIÍURA MUNICIPÁL DE LUCIARÀ.

r r 1695E

Eí.râ

Munrcipsl

lnÍormaçôe6 sobÍe rÊgláo

códigodolBGE

5r05309

lníoÍmaçoês sobÍe matedal

Ch!.e{lr.m)
SERVICOS iIAS ARíÂS TITANCEIRAS,

TflISUIÀRIÀ E CONTÂBIT

Código do M.t.íirl
1CtMT0000166

Unided. dê fomlclm.nto
MÊS

558542

Rlgláo [sp!cífc8 Uêdiâ d, Rlgiio

ó2t0

oê.vio P.dtao Glú.|
J233.5'

000020

GruDo (lt m)

SERVICOS TECNICOS PROFISSIONÂIS

tsPEctÀuz 00s

Ílpo (h.n)
STRVICOS I.IÁS AflEÂS FINANCEIRAS,

IRIBUTARIÀ E COTITÂ8IL

Nome do Maladâl

SIRVICO DE CONSULTOIIÁ NAS ARFÁS

FIIIÀNCEIRÂ, Ífl IEUTÀRIÂ E CONIABIL

QuÊild.dô do Mâlílrl
Rs 6 ?50.00

ll.dl.ne Glob.l

6275

VâlôÍ Márlmo Glob.l

RS 13 763.33

Vv código do M.r.í.uoúríçio
. I r cÊu10000r 66) coN r nÂraÇÀ0 DE sERvrÇos rÉcNtcos Esp€crÂLlzaDos [M coNsulTonn E assEssoflrÂ ir^ ÁRÊa 0t pLANÉJAMEr,lro oRÇÁMEN10 , c0lr1^8llrDAoa t

i coNrnoLf

M.daa S.icdr Gloàrl

1845,8

vrklí MÍnllÍú Slobrl

RSr,96

Resultado 6

lnrormações sobrê licllação

Códlgo d. LlcllrçIo

0000000001712022

0112422

lnfoÍmaçõês sobre íornÊcedot

CIPJ/CPF do Fomecldor

l fi 0Â s(vÁ sERNAnol flREL r irE

l7ll5 532r0001'81

lnroÍmaçô€s soblE f scalizado

'hld.dê 6!.!0ru (ni..llr,do)

\r \.lRtÊtllUR^ MUN|CIP l0E LUClaR^"

I r10959

lnformações sobre ngião

Códioo do |SGE

5r05!09

Media Sãnêâde ds Reglão

ô?50

lnto.mâçõês sobír mdcíial

Cl.!r. (lt!m)

stRvlcos NÁs aR[Ás flNANcElR s-

IRISUTARIA E COi{IÀ8IL

Códlgo do M.t!íi.l
1CtMT00001ú6

M.dL Gbôd

5585,12

vâld lftixlnro chü.!
Rs 11.763,33

Códho do liàhd.U0.!.rhão

YaloÍ lràimo dã Regiao

Rs ó.250.00

Vslor Mínimo d. n giao

F$ ó 250,00

n Cilo Esp.cmc.

oarvto Plddo dr iêgllo
0

Thô (tãn)
SERVICOS NAS ARTAS |IIIAN CEIRÁS,

TntBúr^nn I c0N]ÁBtL

oma do llatríal
stnvrco 0E coNsuLÍoRlA NAs AflEÂs

FINÂNCEIRÁ. TRISIJ TÁRIA E COiITÂBII.

llod,lld.d. de Cômp.â

Dispensa de licúâçâo paÍa compí.s e

nal.ro!

01.ÂNT0Nt0 J0^QUtM U0n^[S R0oRlGUIS

IIETO
ns 50 000.00

Drtr da Honrologaçlo

29t0) 12022

L 8. 0A S|LVÁ 8[RNAR0|EIAÉU

Íipod.Emp€lâ

Erfar!

Muncip3l

tiLdla dâ nasillo

6250

lll|nacrpto

LUCIÂRÂ

,I.dl.na dà R4glao

ó250.

Quiilldâdê dô MôLÍiil
I R$ ú.250.00

crurô (lt n)
sÊRvtc0s ÍEcNtcos PR0Frssr0N^rs

ESPICIâLIZADOS

llnldrd. & lom.chÉnto
MÊS

lradh Saía.dr Gloàí
40,15,0

V.loí Mlí{oô Gloàd

Rs 1,96

hzt5

thsvlo PldÍ,o Glot.l
3233.57



000021
(TCEMÍOOOO]óÚ) CONTRÀTAÇÁO DE SIRVICOS TÍCNICOS ESPECIALIZAOOS EM CONSULTORIA E ÂSSISSORIÂ NA ÁNEA DT PLANEJÂMENTO, ONÇÂMENTO, CONTABILIOAÍ)E E

CONTROLE

Resultado 7

lníormaÉe. sobre Íegiõo

Códl0o do IEGE

tLdl. S.íir.d. d. nldIo
6250

lnformaçõês sobre llcilaçâo

Código dã thnrçao

00000000017/2022

llà dc Ab.lllÍi
07 /2022

lnlormações sobre f ornecedor

CiPJ/CÍF do FoÍír.caaoÍ

L R OA SITVÀ EEFNÂROI ME-

l2 015 532/0001.81

lnÍoÍmaçôes sobÍe f scsliz.do

Unid.d. Geíot. (Fiai:lts.do)

PNtTÊITUIÀ MUNICIPAL DE LUCIARA.

]]18959

lníormaçôes sobn mateÍlal

Cl.!i. {hsn)
SÊRvlC0S NAS An$S f ll'Jl,,JC€ltAS.

IRIBUIÂiIÀ € CONÍABIT

CódlgodoM3lêd.l
ÍcEMr0000r6ó

M.dL Glo§.,

5585.42

VrloÍ lIárimo Glob,l

RS 13 763,33

llod.lld.& dc Com!.
Dispensa dê lic laCÀo paíacompÍase

ndíor
01,ÂNÍONIO JOAOUIM MORÂES RODRI6UES

NETO
RS 50 0ú0,00

!rt. d. Homolog.çro

29/07!2022

l{oltla (h FonaaaloÍ

L,R. DA SILVA BERNÂRDIEIRfLI

Tipo da €hpíllt

Micrc.mpÍeêirdedor lndrviduâl - [rEl

Eífir

Bcglio ElpecíÚcâ M.dl, dr R.0lão

6250

ll.{l.n d. R.lito
ó250

orstlo Pr&áo dâ nql&
0

vllor Máxllno d. na§Bo

RS ó 250.ú0

Valor MÍnlmo d. R!!lâo

RS 6 250.0C

cúpo (h.m)

stRvlcos ÍEcNtc0s PR0Frssroxars

ESPtCtÀLtZÂDoS

Ilpo (Ieo)
SESV|CoS NÂSArt S FINÁNCE|R S,

TRIEU'TARIÀ E CONTABIL

flomê do llí.Íld
SERVIC0 DF C0riSULÍ0RlA l,lÂS ÂnEAS

NNANCEIRA TRISUÍÂRIÂ E CONTAEIL

ljnldada da toÍneclmênto oú.ítldodê do Mdon.l

8 RS 6.250,00

Mêdlanr Globll

62/5

Its3vlo dllo ehàal

3233,57

M.dh sln d. Ghàd

a845.8

V.kr llÍnlmo Clob.l

R§I,96

cód[o do M.lêíl.UDêr6Jhro
(TCtMr0000r 66) c0 NÍR^rAÇÀo ot slRvrÇôs TÉcNtc0s tsP[crÀLtzÁ0os tM coN§uLr0RtÀ E 

^ss§sonrÂ 
À ÁR[^ DI PLAN[JÀMEN r0, 0RÇ^MÉN T0 , Cox IÂBlrlDÂ DE E

CONÍROLE

Resultado B

lnformoções sobn llcilação

Códtgo dâ ticil.çáo

00000000017/20??

01i2022

lnÍomações sobre fornêcedor

C PJ/CPÍ rh Foh.cê&Í
L ROÁ SILVÂ BEftNAROI.UE.

r? 0r5 53210001.81

lnformaçôes sob.e Íscallzldo

Unidad! G.§to6 (nrcllh.do)
PRIÊ[I ÍURA MIJNICIPÂL UE LIJCIÀRA -

r r r8959

lnÍoímaçõ€! lobÍê rÊgl§o

Côdi{o do ISGE

5105309

)I.dh Sdl..dr d. Rê![o

llod.lld.d. d. Compr.

DÉpensá de licilô{ão paÍa compías €

ÍdrLí
OI.ÂNIONIO JOÂOUIM MORÁ[S RODiIGUES

NEIO
Rs 50.000,00

Dí. d. HomoLlaçlo
29t0tl?022

L,R. OA SILVA 8E8NÁRDI EIRILI

Tlpo dê EmpÉsá

e.ím

LUCIÁRÁ

M.di.n, da R.!aão

R.gllo Erp..ÍÍô.

Dr3Yio P.dÍlo d. R.glto

it.di! d! R.oiáo

6150



000q22
62tA 6250

Código do M.lcrhl
rcÊMT0000róó

t nidâda da Fomaclmanto

MÊS

llêdl. Gloà.|

5s85.42

Íêdl. §.rc.itr 0lúal
4845.8

ll.dl.n. Cloà.|

ó275

víoÍ í&lno Glob.l

RS 13./63,33

V.lorMÍnimo Globâl

fls 4Sú

cóÍ,i§o & Matüi.,/0..crlçao
{TCTMIOOOO l66) CONTRATÂÇÁO OE S[RVIÇOS TÉCNICOS ESPECIÂI.IZADOS EM COIISUTIORIA T ASSESSORIA NÀ ÁREÂ DE PLAIIEJAMENÍO ORÇÂMENÍo, CONTASILIDÁOT E

CONTROTE

Vdo. átirYú d. n4iáo
R$ () 250,00

VrloÍ Mlnimo da R!§ilo

Fs ó.250.0C

lnfoÍmações robre mateÍlal

Clâssê {lQm)

SIRVICOS NÂS AREÂS fI}tANCEIRAS,

IRISUTARIA E COI/TABIT

lnformagões sobíê llcilaÉo

Códl$ d. llcilçtô

000000000r//2022

Ma6dêÁbartun
tt7 t2022

lnformações sobre fornecrdor

CIPJ/CPF do Foar.c.dor

L R CA S|LVÂ SERN^R0|- t2 015 532r00C1-

8l

GruDo(nem)

§ERVICOS TECNICOS PROFISSTONAIS

ESPECTÂUZA00S

Tiro 0l!m)
SENVICOS NAS AfiEÂS FINANCEIRAS,

ÍRIEUTARIÂ E CONTAEIL

lloma do Mstadil

§ERVICO OT CONSULTORIÀ IIAS AREAS

FltlAl'lCtlRÀ. ÍRl8UTÀfl lA t CONTÀ8ll

vrlor llnh & Mâtrd.l

Rs 6 250.00

Ihlflo àülo Gbbrl
3233.57

Resultado 9

ilodllld.dê dê Compl!

oispanse de lrcitâQão pâ€compÍôs e

nehlo!

01,ANrolit0 Joa0urM u0RÀts RooRrGUts

NETO
RS s0 000,00

D.t. d. Homoloqrçáo

2910711022

L F OA SITVÂ EERNAFDIíIRELI

Tlrod.EmpÉt8

Eí!ra

llünicipio

LUÍJIÀRÂ

R.glã{ lslrclic. Mêdl.d. n glõo

6250

Deflio Pádrlo dá R.glão

lnformsçõês sobÍe rêqlâo

Códiro & IBGE

5r05309

Mêdiâ Srnêda d. R.glao

6250

válor Márlmo da nêgl.o

\-, \,ls ô.250'oo

lnÍoÍmaçôês sobíc fi scalizsdo

unided. Gálon (Fi.c.lE.do)

PRÉTÊITUPA MIJNiCIPAL OE LIJCIÂRA

t l i8c59

lníoÍmações sobre matlrisl

Clar66 (trm)
sfRvlcos NÂs ÁREÂs F[{ÂNcEtR s.

T§tâúÍaRtÂ É c0 rÂgtL

Mrdiánâ dâ Rêgiáo

ó250

Códlgo do lílt.írl Unld.da dê roÍr.d.Íi. o Q0anúdâda do Íatüitl v.lor l,J l do lilíülal
rcEúT00001ô6 lrÊs I r§ ó 250,00

Mrdl.cloôd tldLsÍ..d.Ghtd t.dlú.Ghb.l 0.!rlo Prilo Gbü.|

5585,42 {845,0 6275 3233,57

v.loí ltátm clot.l v.hllhâmcLôrl
Rs 13.763,33 n§ 496

Códleo do tínd.U0.t!íhlo
iÍctumooor ó6) coNÍflÁr^çÁo 0€ SERvtÇo§ rÉCMCOS tsPtctAUzÁDoS EM CotlsutT0nr^ E ÁssEssonlA NA Án:Â D[ PL ntJÁMENÍo, 0nc^MtlÍÍo . CollIASluD 0É E

coriÍRort

Resullado 10

Vrlor MÍnlÍlo d. R.gllo
Rs 6.250,00

0nDo (l!.m)

stf, vtc0s TECNtc0s PRoFr§srotlars

tsPEctatlzÁ00s

Ílpo ([!ln)
SINVICOS NAS ÀREÀS fINANCTIRAS-

TNI8UlÂRIA E CONTÂBIL

t{ome do Mâtúlrl

S€W|C0 0E ColiSUtIoRlÁ NAS ÁRt^S

FINÂiiCfINÁ, T8I8UIÀNN E CONTAEIL

lod.lld.dt dG ComDn

oispensã de licilâçilo pân conrpns e

lnÍormações sobÍe llcltação

código d. Licflação

010000000r717022

Dâr! dá Hômolo!.çáo

ndáoÍ
01.aNÍo t0 JoAQutM ltoR^ts RooRtcuts

NEIO
RS 50 000,00



000 23
01 ?9t07t2t22

lnÍorÍnações sobre fornecedor

C PJ/CPF & Foín c.dor
L R. DA S|LVA BEflllÂRDl, r2.015.532/000r.

8l

lníoímaçóes sobÍs íiscalizado

!-R, DÀ SILVA SERNARDIEIRTLI

Ílpo & kíTrêi.

outÍls Enlidãdes tmpÍesanais

unldrde G.dor, (nlcrllr.do)
PPÊFEITI]RÂ IÍUNICIPAL DT LlJCIÂRA -

l E959

[.íe..

hÍormaçôa6 ôobrÊ Íegião

Códlgo do IBGE

5105309

Modi. Srn .d. da Rlglro

6250

Müniclpio

IUCIARÁ

nlpÉo ÊsprcÍÍca

M.dl.M d. RêCIao

6250

oetvlo Prddo & Rrgllo

0

Mêdl3 dà R.qião

6250

V.lor Marlmo d. Rêgilo

Rs ó 250.00

V.kr Xíôioo d. n dao
ns ó.250,0ü

.t

lníormaçôes sohre msteÍlal

C1.... ([.m)
SERVICOS NÂS ÁRTÁS FINÁNCEIRAS

]R13UTÂRIA E CONÍÀ8IL

Código & Mrl. rl
ÍcE[rT0000]ó6

MldlâGlú.j
5585.12

8s r3 761,33

GruF (i.m)
SERV|CoS TECITCoS PRoFrSSr0[^rS

ESPICTAUZ^00S

lJoldldc d. Fom.lhlnlo
MÊS

li4.dL S.l|. d. 6hbrl
{811'

V.h$rut|o€bü.|
R§ 1,9ó

Íro (t íí)
SERVICOS NAS AREÀS fIIIAttCEIRÁ§

IRIEUTAÊIA E CONTAEIL

t{olnc ô uüál.l
stnvrco 0E consutÍoRra N^s^RE 3

FtNANCEtnA. tntEürÂRt^ t coNÍa8rr

Qu.ntldrd. & Mrlêrirl

I
Y.lor untt do Mí?í.1
R§ ú 250,00

Mêdirna clobal

6215

lhtYlo Pdrao chb.l
3233,57

Códiqodo eiúlal/oa.cítção
(TCEMll]OÍ)O I6ó) CONINÂTAÇÀO OT SERVI()OS TÉCNICOS ESPÉCIALIZAOOS EM CONSULTOnIA E AssEssOflIÁ NÂ ÂRÊA oE FLANEJAMENIo ORÇÁMENTo, COIiTÁsILIDADE E

COI.ITROLE
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PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO

Prefeitura Municipal de Comodoro

Secretaria de Finanças - Divisão de Tributos

Nome fanlasiâr AMPLA " ASSESSORIA. PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

Nome/Rezão social:CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

CPF/CNPJ:17 337.529/0001-06 lnscriÉo municipal:2662

Endereço: R ROD FEDERAL BR 174 Númsro: S/N Baino: ZONA RURAL CEP: 78310-000

Complemento: KlVl 480

Muôicipio: ComodoÍo UF:MT

E-mail: amplaconsultoíias@hotmeil.com Site:

lnscrição êstadual:

Teletone: (65) 99648-3726

Celulâr:(65) 99672-3624

TOMADOR DE SERVI S
Nome fanlasia

Nome/Razão social: PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE CONQUISTA D,OESTE

CPF/CNPJ:04.219.688/0001-56 lnscriçáomunicipal:

ieÇo Av dos Oitis Númeío: 1200 BâtÍo: Cenlro CEP: 78254-000

lnscÍição estadual

Complemento:

lúunicípioi Conquistâ d'Oestê

E-mail: píêíeilura@conquistadoeste-mt.gov.br
UF: MT

Telefone: (65) 3265-1000 Celulâr:

DISCRIMINA O DOS SERVI

PRESTAÇÃO DE SÉRVIÇOS CONFORME 3O TERMO ADITIVO
AC CONTRATO NO 038/2019

Valor unitário

8 000,0000

otd

'1,0000

Base de cálculo (o,6)

8.000,00x2,00 =

ISS

160.00

Vâlor do serviço

8.000,0000

Número do RPS úmêro da nota

245

Data da emissáo da notâ

O1lOgl2O22 1O:u:54

Data do fato gerador

O'llOBl2O22 1034:54

Código de veÍificaçáo

xB8R5XO7r

PRESTADOR DE SERVI OS

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo

1 A vista

Valor (R$) Parcfla Vencimento Tipo

8.000.00

CNAEi

82't 1-3100 - Serviços combinados de escritório e apoio adminislrativo

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

PIS/PASEP

R$000

valor bJuto = R$ 8.000,00

C' r.'!os dos sêNiços

tv Plánejamento, coordenaçâo, programação ou organizâção técnicâ, Íinanceira ou administraliva

RETEN ES FEDERAIS
COFINS

R$ 0,00

tNss

R$ 0,00

IR

R$ 0,00 R$ 0,00

Oukas retençóes

R$ 0.00

Valor liquido = R§ 8-000,00

Desc. condicionado(R$)

0.00

OUTRAS INFORMA ES
atuÍeza dâ operação:T.ibutaçáo no município
uação tribuiáriâ do ISSQNT Normal

ocal cla prestaçáo do sêrviço: Conquistâ d'Oôste

sta NFS-e foi emitida com respaldo nas lêis do Municipio de Comodoro.
restadoí de sêrviços oplánle pelo simples Nacional. AÍiquota do lss 2%
ituação desta NFS-e: Normal
ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Desc. incondicionâdo(R$)

0,00

Dêduçóes(R$)

0.00

Basê de cálculo(R$)

8.000,00

Vâloí ISS(R$)

't60.00

Vêíiícâr autenlicidáde

âlor âproximado do kibuto federal - R$ '1 076,00 (13,45%), estaduât - R$ 0,00 (0,00o/o), municipat - Rg 369,60 (4,62%) , com base na
et 12.74112012 e no Oecíeto 8.264/2014 - Fontê: |BPT

I

I

I

I



000025
Páginâ 1/1Esta nota Ílscalnâo foiassinada digitalmente

Nome fantasia:

Nome/Razão socialr PREFEITURA MUNICIPAL DE CONOUISTA D'OESTE

CPF/CNPJ:04.219.688/0001-56 lnscriÉomunicipal:

, \/ eço: Av. dos Oitis Número: '1200 Bairro: Cêntro CEP: 78254-000

Complêmento:

Municipioi Conquista d'Oeste

E mail: preÍeitura@conquistadoêsle.mt.gov.bÍ

lnscrição êstedual

UF:MT

Telefone: (65) 3265-1000 CêlulaÍ

PIS/PASEP

R$ 0,00

Cr '- 'os dos serviçosi

I.,!/- Planejamento, cooídênâçáo, programação ou oÍganização técnica, Íinanceira ou âdministrativa

CNAE:

8211-3/00'Serviços combinados de êscritório e apoio administrativo

Valor ISS(R$)

160,00

Número do RPS

I
úmero da nota

248

Dâta da emissão da nota

O2lOgl2022 O8552O

Dâtâ do fato gerador

02109t2022 08:55:20

PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO

Prefeitura Municipal de Comodoro

Secretaria dê Finanças - Divisáo de Tributos

Código de verificaçáo

MMBLZZTVA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasíaI AMPLA - ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

Nome/Razáo social:CUOGHI DOS SANTOS & CIA LÍDA

CPF/CNPJ:17.337.529/0001-06 lnscrição municipal:2662

Endereçoi R ROD FEDERAL BR 174 Númêro: S/N Bairro: ZONA RURAL CEP: 78310'000

Complemento:KM 480

Municipio: Comodoro UF: N4T

E-mail: amplaconsultoriãs@hotmail.com Sitel

Celular:{65) 99672-3624

lnscrição estaduall

Telefone:(65) 99648-3726

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃo Dos sERVtÇos

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 30 IERMO ADITIVO
AO CONTRATO NO 038/2019

Valor unitário

8.000,0000

otd

1,0000

Vâlor do serviço

8.000,0000

Basê de cálculo (%)

8.000,00x2,00 =

rss

160,00

Forma de Pagamento

Pârcêlâ Vencimento Tipo Valoí (R$)Valor (R$) Paícela Vencimento TipoPârcela Vêncimento Tipo

1 À vista

Valor (R$)

8 000,00

RETEN ES FEDERAIS
coFtNs

R$ 0,00

NSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras ret€nções

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 8.000,00 Valor líquido = R$ 8.000,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçoes(R$)

0,00

Base dê cálculo(R$)

8.000,00

OUTRAS INFORMACÔES

ocâldâ preslâção do serviço: Conquista d'Oeste

stâ NFS-e íoi emitida com Íespaldo nas lêis do Àrunicipio de Comodoro.
íestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Alíquota do ISS 2%
iluação desta NFS-êr Normal

a a aim d od fedtributo era .076I 00 3 %5 sia ud âpÍox R$ ,4 R$ 000 00./" U tctn a 4(1 ) 369R$ 62 % co basem an(0 ) p ,60 ( )
1Ler 2 7 t2 10 2 D tocre 28 064t2 41 nteo B PT

Documenlo emjlido por L,lE ou EPP optante pelo simples Nacional

atureza da operação: Íributâção no município
ituâção iributária do ISSQN: Normal

VeíiÍcáÍ âuteniicidade

I

I

I

Desc. condicionado(R$)

0,00



00002ti
Esta noiâ fiscal não Íoi assinada digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO

PrêfeituÍa Municipal de Comodoro

Secretaria de Finanças - Divisâo de Tributos

Nome Ianlasia: AMPLA - ASSESSORIA. PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

Nomê/Razâo socisl:CUOGHI OOS SANTOS & CIA LTDA

CPF/CNPJ:17.337.529/0001-06 lnsc.ição municipal:2662

Endereço: R ROO FEDERAL BR 17zl Número: S/N Bair.o: ZONA RURAL CEP: 78310-000

Complemento:KM 480

Municipio: Comodoro UF: MT

E-mail: amplaconsultorias@holmail.com Site:

na 111

Cel'rlar: (65) 99672-3624

lnscÍiÉo estadual:

Teleíoner (65) 99648-3726

Nome fantasia:

FRÉTE'ÍURA MUNICIPAL DE CONOUISTA D'OESÍE

l, .Ct'lp.:, 04.2 í 9.688/0001-56 lnscriçâo municapal:

, -, treço' Av dos Oitis NúmEío: 1200 BaiÍro: Cenlro CEP. 7E254-000

'rumPlemenlo'

lnscriçáo estadual

UF:MT

TêleÍonê: (65) 3265''1000

Municipio: Conquista d'Oesle

E-mâil: pÍefeitura@conquistadoeste.mt.gov.br

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos coNFoRME 3" TERMo ADITIVo
AO CONTRATO NO 038/2019

DISCRIMINA O DOS SERVI OS

lq![la de Pagamento

Valor unitário

8.000,0000

Qtd

1,0000

Valoí do sêrviço

8.000,0000

Base de cálculo (%)

8.000,00x2,00 =

tss

160,00

CêlulaÍ

Número do RPS Número da notâ

252

Data da emissão da nota

O3hOl2O22 O1 :34 57

Data do fato gerador

o3t10t2022 01 38.57

Código de verificaçáo

FBZXXYDVZ

PRESTADOR DE SERVI S

TOMADOR DE SERVI OS

coFrNs

RS 0,00

INSS

R$ 0.00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

outres retençóês

R$ 0,00

Valor liquido = R§ 8.000,00

Pârcela Vencimento Tipo

1 À vista

Vâlor (R$)

8.000,00

PIS/PASEP

R§OOO

Parcêla Vencimenlo Tipo

RETEN ES FEDERAIS

Valor (R$) Parcêla Vencimento Tipo VâloÍ 1R§)

vâlor bíuto = RÍ 8,000,00

,á€os dos serviços:

17 03 - Planejamento, cooÍdenaÉo, p.ogramaÉo ou oÍganizaÉo lécnica, financeira ou administraliva.

CNAE:

8211-3/00 - SeNiços combinados de escritório e apoio administrativo

Valor ISS(RS)

160,00

Desc. condicionado(RS)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduçôes(R§)

0.00

Base de cálculo(R$)

8.000.00

OUTRAS INFORMAÇÓES

E9*JSE

ffi
VêíiÍcâr Áutêíltrcidadê

Esta NFS-e foi emitidá com respaldo nas leis do Município dê Comodoío.
Preslâdor dê sêrviços optanle pelo Simples Nacional. Aliquota do ISS 2olo

Situâçâo desta NFS-e: Normal
Documento êmrlido por [.4E ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor âpÍoxrmado do tributo federal - R$ 1 .076,00 (13,45%), estadual - RS 0,00 (0,00%), municipal - R$ 369,60 (4,62%) , com base na
Let 12 74112012 e no Dêcíeto 8.264/2014 - Fonle: IBPT

Naiureza da opeÍação: Tributâção no municipio
Situação tributária do ISSON: Normal
Lrcal da prestação do sêrviço: Conquisla d'Oeste

I

I

I

I
I

I

I
I

I



AMPLA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ: 1 7.337.529/0001-06

PROPOSTA ORçAMENTÁRA PARA PRESTAçÃO DE SERV!ÇOS

Comodoro-MT, 07 de novembrc de2022

A
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT
A,/C Departamento de Compras

Prezados

Conforme solicitação, encaminhamos para apreciação proposta de prestação de serviços de
Assessoria na Gestão de Convênios Federais e Estaduais âtravés da Plataforma+Brasil e Sistêma

SIGCON, composta pelos seguintes produtos:

Item Qtde un Descrição
Valor

Unitárlo
R$

Valor
Total R$

01 12 lvleses

Serviços de Assessoria mensal em programas,

sistemas e processos de convênio ê contratos
de repassê .junto aos Governos Estadual e
Federal relacionados à PlataÍorma+Brasil e

sistema SIGCON, através de atendimentos
presenciais e remotos, elaboração de plãnos de
trabalho, projetos básicos, termos de reÍêrência,
relatórios técnÍcos e administrativos; inserção de
propostas de projetos, editais de chamâmento
público, cartas consultas e demais sistemas de
oferta pública; monitoramento; operação dos
novos módulos da Plataforma+Brasil (Projeto
Básico e VRPL); realização de participação de
reuniões rêlacionadas aos processos de
mnvênios; suporte a ações junto a órgãos
federais, estaduais, entidades repÍesentativas e
empresas de forma oficial pelos meios de
comunicação disponíveis ou através de visitas
técnicas quando mnvocadas pelo executivo
municipal-

8.000,00 96.000,00

TOTAL 96.000,00

Total dos Serviços R$ 96,000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)
Validade da proposta: ô0 dias

gonbÍ
oo<um.nt! .snEdo ditit lm.nt

RtcÀRoo cuo6Ht oos sÂN-ros
Dat, o4lll2o22 23:40:rs.o3oo
vêriíqu..m hrrpr://wriíi..doÍ.iri.br

Ricardo Cuoghi dos Santos
RG: 8.088.430-3 SSP/PR

CPF: 007.967.'179-90
Sócio Proprietário

BR 171 - Km 180 - Ceixa Poslal,73 - CÊP: 78.310-000 - Comodoro - Estado de Mato Grosso
(65) 99648-3726 / 99318-8977 / 95933-0601 - amplaconsutto as@hotmail.com



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516,0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Câmpos de Júlio - MT

000028

PARECER CONTÁBIL

Em atenÉo a solicitaçáo do setor de comprâs e licitaçóes para verificar e êxistência de recursos orçamentários paÍa
assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrêntes do objeto especificado abaixo, cêrtifico que:

1)í; - HÁ recursos orçâmentários para pagâmento das obrigações conÍormê dotaçáo(óes) esp€cificada(s) abaixo;

[ ] - NÂO HÁ rêcursos orçamentários para pegamento dâs obÍigaçôes;

[ ] - Despesas Extra OÍçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiênte para o exercício finâncêiro vigente.

Nr Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

183t2022

07l11DO22

lnexigibilidade de Licitaçáo

Obleto do Processo Adm Contratação de empÍese especializadâ em prestâção de serviços dê epoio lécnico adminiskalivo na geslão
de convênios e congêneres.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

842 03.01 2 009 3.3.90 39.00.00 00 00 3 3.90 39.79.00 00.00 100.000,00 96.000,00

Totâl Previsto: 96.000,00

Total Gêrel: 96.000,00I

Campos de Júlio, Em I! r !l r0Jl

Assinatura Co Re nsável

I

I rorna: rrr 
I

Un.OrÇ.

I



Folhai 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E,P: 783'19400 - Campos de Júlio " MT

000029

TA DE ABERTURA DE LIC Ã

Excelentissimo(a) PrêfeitoMunicipal

No uso das atribuiÇóes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura

de procedimento licitatório conforme especificaÇões relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pêlo setor dê contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor

OBJETO DA LICITACÂO: ContrataÉo de empresa especializada em prestagáo de serviços de apoio técnico administrativo na geslão de convénios e
congeÍreíes

'- j,3SSO Adm. nô:
'\-orma de Julgamento:
Forme Pgto. I Reaiuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgêncie:
Vigência:
ObseÍveçóes:

18312022 Modalidedê: lnexigibilidade de LicitaÉo
Menor Preço Global

Mensal/ 10dias,/ Anual/IGPM
lmediato / continuo

MunicÍpio de Campos de Júlio - MT - CEP 783í 9000
Não se aplica

12 meses, pronogáveis

lnexigibilidade de licitaÉo Íealizada com base na redaçáo do aít. 74, lll, "c", da Lei Federal f '11.13312021

Convidados:

DOTAÇÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Oespesa Código da Ootâçáo Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

Bt^ 03.01 .2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 Gerenciamênlo dasAlavidades do DepaÍtamenio dê,/ 3.3.90 39.79 00 00.00
Fonte de Recu.so : 1500 - Recursos Nào Vinculados de Impostos

96 000.00

Total provi6to 96.000.00

ITENS:

llem ]

1

adeQuantrd Unid

12,OOO MÊS Serviços técnicos de apoio administrativo em gestão de convênios e outros.
(09-01-0054)

Total Geral --->

Unit Total Previslo

8.000 0000 96 000 00

8.000,0000 96.000.00

nsável

I

I

Assinatura

Campos de Júlio, 7 dê Novembro dê 2022

I



Folha: 1/1

CNPJ! 0'1.6'14.5í 6/000't -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000 " C.mpos do Júlio - MT

000030

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prêfeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçáo em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo adminislrativo de licitaçáo, assim identificado

A - Procêsao Nr.: 18312022

B - Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçào

C - Forma dê Julgamento: Menor Prêço Global

D - Forma Pgto./ Rêaluate:i,íensal / 10 dias / Anual / IGPM

Prazo EntÍega/Êxec,: lmediato / conllnuo
.TLocal de Entrega: Municlpio de Campos dê Júlio - MT

G - Urgência: Não sê aplica

H - Vigênciâ; 12 meses, pro.rogáveis

I - Objêto da Licitaçãor ConlrataÉo de empÍesa especializada em preslação de serviços de apoio têcnico administÍativo na gestão de
convênios e congêneres.

J - Observaçôês; lnexigibilidade de licitação realizada com base na redação do aí. 74, fi1, 
,,c,,, da Lei Federal no 14.13312021|

K - Convidados

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotaçâo Orçamentária

,l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

F;
03 01 .2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 cerenciamenlo das Atividades do DepâÍtamento de Ad

Fonte de Recurso : 1500 - Recursos Nào Vincutados de lmpostos
3.3.90 39.79.00.00.00 96.000.00

Código da Dotação Descíição da Dotação Compl. do Elemento

Total Provisto : 96.000 00

Campos de Júlio, 7 de Novembro de 2022

lÍi arcos P - Prefeito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

I

Valor Previsto



00003r
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cempoedejullo. mt.gov.br

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIRO DE 2022,

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlClrAçÃo Do MUNlCiPlo DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU i/IARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe confeÍe o artigo 148, l," c" da Lei Orgânica Municipal e,

CONS,DERANDO o disposto no ertigo 51 , caput c/c o artigo 90. §

§3o e 40 da Lêi 8666, de 2'l de junho de 1993i

CO,úSTDERÁ,VDO a vedaÇáo imposta no § 40 do artigo 5'1 da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVÊ:

Art. 1o Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçâo do Poder Executivo
para o Íluente exercicio. para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, ficando
assim composta:

I - ROSINEIA RODRIGUES RAÍIIOS SILVA;

II- ELISÂNGELA PLATAU;

III " MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV. DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

ParâgraÍo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, â respectiva Íunção será exercida automaticâmêntê
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 20 Essa portaria entra êm vigoí na data dê sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de janeiro de 2022.

Registrê-se ê publiquê-se.

Campos de Júlio. I neiro de 2022.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
PreÍeito de Campos de Júlio

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúllo - MT
Av. Vatdir Masutri, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Cêmpos de JúlicMT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEIÍURA T'UNICIPAL OE CAMPOg DE JÜLIO

ffi
DÊ9|GNÂ f,É gRO8 PARÂ COIIPOR A COÍlllSSÀO OE LlolTAçÀO
DO MUNICIPIO OE CAMPOA DE JÚUO. ESTADO OE ]IIATO GROSSO.

IRINEU iIARCOS PARÍúEGGlAlll. Prcícito do Municipro dâ Campos de

Júho. EstEdo dô Metô Grosao, no r.t!o dâ! €tÍibt gôos lêgab qu6lhe con-

ferc o Eítigo í4E, 1," o" d8 Lel OÍgânicâ Mun,crpal e.

CofrsrrEiÁ Doo disposlo no adigo 51, crpu, dc o aílgo tr, § §3Ú ê 4ô

d8 Lei 8666. de 2l de junho de 1993i

COIJ§,OEMÍVDOa ved8çâo lmp6la no § 4'do adigo 51 dâ Lêr FÊderal

n0.8666/93:

RESOLVE:

A.t. 1. O.sigÂaí og servidôres dô qúâdÍo êleilvo Cessa municip8ldads pa-

ra compor E Comlssào ds l-icitação do Poósr Ex€cuüvo para o íu€nlê
exorcioo, parE, sob a pÍssidôncia da pÍlm€ira. desgtnoEnhar as ôtnbuF

çÕ€s constantos da Ler n" 8.666193 e alleÍaçó9§ posl6riores licancto assrm

composta.

r - RoslriÊta RoDRror.rE§ R IoS SrLvA;

II . EUSÂNOELA PLÂTAU;

III . IIICHÊLE OUARTE MAILHO BATISÍÉLO;

lV - DARCI RODRIGO TSXEIRAi

v . JosÁtrE G0lELl.

Pitágruío ünlco. Na ausánci8 ou impedirÍr€nto da pr€eidente .jesi§,lada

no inciso l. a írsp€íív€ fuoçâo s.l-á êxorcida aúomalicansntê polâ servF

dora JOSIA E OINEU,

Art ? Ésss portr !s qntrs am vigqí na datrS dê 8ua publlcsÉo. Étroâgindo

o€ 8ous oíêitor so db 3 dê jenêiÍo dâ 2022.

R.gistJa.!. a ruulqüc'3a.
C.mp6 ílê Júlo, 10 dê Énairo d.2022.

IR}IEU IARCOS PAR EGG'A}I

PÍÜüEtro dc C!n'§o3 da Jülio

PORÍARIA I{', OE, DE íO OE JANEIRO DE 2022,

CONCEDE LICE çÂ ÍÚATERÍIÍIOADE À §ÊNVDORA QUE MÊ CIONA.

lRll{EU mARCOB P,ÀRiaEOOlAXl, Preíeho do Municipiq dc Campos de

Júlio. Estâdo d. Mato GÍo§so, no ulo dâ sua3 atnbuiçôos lêgas e:

CO|,SiDÉRAN@ o dispBlo oo entgo ,U do Estàlrlo dos Saryi.loÍes pu-

ô1,'ôos Mundpârr, /nsàluldo p,?fa Lei Compleínantdr nô 0o1 de 15 de iulha
.lo 2008:

Ct N§lt,€RANpO o .lort do mô<rico can(gden<lo liÉ,ottça n6leíod& a
Ecryidorà dhnlo rcâl'inade.

RESO|VEi

Art í' Conccdeí llconça matoínidôdê à loívidorâ JÂQUELINÉ DELLA-
TORRE, adm[id. na íoíÍna do aÍligo 37. incso ll dr Conrtibçào Fadcíal 6

nom6.da om carábÍ sísdvo pa.a o oargo dc Bloqulmlçá. elírvós ds Poíta-
da oj.3l/r. da 1l dô ootubro d. 2ó1 1. pcló pralo di' 120 diâa. c()nlqútâdô§
â pârtr do .tiâ ül da raôaiÍp do iuen!! ,no.

Aú 2: Elsa poílüls entrâ sm vEor na dgta dr sug publlcaQáo, Íottoâgindo
ôs iêus êÍGltos aô diâ 03 ds )anclro dê 2022.

Rogi.lr..§ a publlqur-Ú.

Câmpo€ dê Júlio, 10 d. iân ho d6 2022.

IÉNEU I'ARCS PARXEOCIAT{

P..t lto d. C.lnpoc da Júllo

0§a91
05 ão 18
19 ao 34 r6

14

05 ao 21
22 àa 34 1l

834ÍOTAL

§ 1'. Os lote6 acrmâ descr oo períazom E3.[ (ottocsnto8 c Itinl,! o quatro)

1útês íÉsdênflera/comêrclor§, coÍrogpondanla â 60'r( (8€ssünlt p9a conto)

,1o íumêro dê unidados lotêada§, quc dovâfão ler ciruc,ôndot êm nofl}o

d§ Mu{cipio do Campo Vêíds/MT, quando (b .sgisúo do mesmo no Ca.-

ruÍrc do 10 ôlicro d€ Rêsistro de lmóveh des{t Comsrca do Câmpo Vêrdê,

iúüo eri conÍorÍnidadê com o incÊo V. ad, 1E gs Lgi Foderal n" 6 766/79,

aa, -"xo€nsas do lot6adoÍ.

§ 2'. Os rmóvors .crqador no3 Parágr9íqs Prlmeír9 84.âo libaÍaóo8, por

c!àpê o porpêíc-aâtlral. na mêdida êm qua a§ obÍas do tÍ1íTaegiÍuttlíâ tofêm
í-rr,1ul{rrCas p€to Loto6dor e liboíadsc polâ vlsioía do PodoÍ Execulivo Mu-

rr,}cal. dêvondo soÍ mântida a cs!çâo d€ lotE6, quantc aqaín n!cas!á'
Dãra garântlr a concluráo dag obra§ dê lnÍrâEatnÍura lÜatante3 êm

dc dêsc!rnpnmenlo p€lo propiêtário lotoâúoÍ,

§ 3.. o coríespondênte a 50ôÁ (cinquonta por conto) doa lolcs caúollãdo6
êm iâvoí do Muniôíplo dê Clrnpo V6fdê ôm gâÍantb da conSlíuçâo da8

obíss dG iníraêst utura do siatdna d. d,ena0ôm pctmgnocoráo gravedo6

como garântu sté a conclusâo dâ totaldádc dr6 obrs6 d! dÍsn8oam pluvi

dl o sornonle erráo libôGóos apoc 6 avdlâ9ro o Aoíovaçào Êinrl da ôqd'
p. lêcôrüa do Depâ.tamênto dê Ençenhoda do Municldo. ng forma qu€

co sla do respectivo Íermo de Cauçào,

Art. 4'. Cs,moveis mencronados no âd. 3'. dado6 em oôuçào st"fo * 
|

cos eÍc{usrvâmenle para a gsrântia ó8 .BCkaç5o dg8 obaâ8 do ln aa- I

e\rÍUlurd. ta,s como, d€m8rcsçáo ds loto§ ê qusdrds,si3t€ms viáílo dsvr I
4ár-lpnle esÍrrltâdo. sendo q.l€ es clirotrizc§ qus çoanpóom o façado urb& I
Írô Íâzcôdo panê do lolgsmentq devorâo !êr pãümaíiad88 coíÍ CBUO I

:Dnuí€ro Borumrnoso Usrnado a Quonts, clbando eo lotltdoÍ ítllilrÍ 
|

x ,nâôLrtênçáo da gavrmênrâç,áo por um p€rlodo de 5 (qnco) 8nor. redâ I

rtritllcâ, ilumiô,!çãô públics. moio íio3 com saíiêlâ, oscâamonto ds águâs i
íruviais arooflzação e sinãlizâçro v.rlhal e ho.izonlaldÊ soaÍdo cont !r
iorrÍ,âs õo CoNÍRAN. cooÍorme co.tlla do ícspsoli\o ÍcÍrno óo Clugáo,

À', 5', O lotesdoí !eÍá o p.azo do 04 (guatÍo) .nos 3 psÍth do rÊgl8t o do

J(ro totôamônlo Juhlo ao Cartono dt Roglstro d! lr$vsl da Conrarca

\./; Posss. podancio sar p.oíÍo0ôdo poí apsnr,' um. ve& atnrvàe dE íequc-
r,íento clsvidamentâ iuStl0cado o atâ3trdo p€lo oepgítanênto dê Eng6-

nôaÍ€. pâÍâ a rÊqlizaçâo des obÍ6ô & lntraoslrutuls, §aco contráfio o P0
ljer Publico Munlcrpal, poderá alrenar os rmo\reis úo quo tda o aítigo 30,

r,u rncôÍpoÍa-lo! ão Palíimónio lluni€ipd a rCülizaí âr obra! a§ suâa er-
F4nsaS.

Aí. 6o. Csso o vâloÍ atIlbúido aor lob6 d,tdo em câução nã dpocâ da ía-
ài/açao da8 oô.as de iôhaest uturas, nào 3atisíizêí a! d$peca!. ltcáín 08
ioleâdores oorigôdq8 8 SrCAr Com a díÊlêr!çe âpur3d8.

Art. 7'. Encemrnhê-68 cóprs ! SocÍltarir de Ob.8r, Vlr0.o e SêMços pú!

brrcí)s ê Secrelâda Munlcipel d. FazorÉa, psra quo o Eator d6 Cad.rtro
tmobllrâno ionrê És píovldÔncraa lcgâir, cofi o objctvo d6lànçarnÉnto doc

An. 60. Ést6 Oocraio gntraÍá em úgor nã dab do 3uâ pubüoaçào. rovo0*'

dâs às dilposçóe3 em conÉíio.

Gábinol€ do ProÍEito MuniqPel do caínpo veÍdo,/MÍ. ao€ 04 di8! do mâ§

de lanorío do 2022.

ALEHNDRE LOPE' OE OLA'EIRA

PREFEIÍO IIU ICIPAL

A3sinado Oigitalmenlê

PâvimêÍ



{ju0033
PREFÊITURA MUNICIPAI. DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wsrw.c.mpotdef ullo. rúgor.br

ALTERA A COMPOSTÇÃo ol coMtssÃo DE
LtcrTAÇÃO OO MUNtCiptO DE CAMPOS DÊ JúL!O,
PREVISTA NA PORTARIA NO. I1, DE 10 DE JAN§IRO
DÊ2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Munictpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que
lhe confere o artigo 148, l, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicaçáo lnternâ no. OO4|ZOZZ. subscrita
pelo Exmo. Secrelário de Administreção;

RESOLVE:

Art. 1o Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a comissão de LicitaÉo, em substituiçâo à servidora RoslNÊlA
RODRIGUES RAMOS SILVA, o quat essumirá a função de presidente da
respectiva comissâo.

Art. 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicâção.

Registre-ee e publiquece,

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpJ: 01.614.5t 6/0001-99 _ MunicÍpio de Campos de Júlto - MT
Av Valdir Masutta, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de ,úlio-MT - cEp: 7831g{oo -Fone (65} 3387-2800

PORTARIÂ NO. 32, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.



2022 a se rsalizar ôo dia í6 do Í.wÍ.lro dt 2O?2 àr EH. nr,€dê ds prc-
,eitiría MJnicipal do Campo Vsrdô. Rglirodg dg odttal ,rvww.crmpovoÍda.
rnt.gov.br. Para esclaredmentos: &mAl: coírprss(lcampovê{ú€.mLgoir.br
ou lelsíone (66) 34194202.Em aordormHado com s bgdaêo üg€nt! om
vigor. Campo Vorde - MT. 02 dô r6wÍsiro de ZO2Z

Héllda B. M. P, Hubner

Pregpaira

DEPARTAI'ENÍO OE COI|PNAS E LICITAçÕES
RETIFICAçÀO DE ÊDITAL

AVISO DE PREGÂO N' 01112022

REÍF|CAçÀO OO EDTTAL "ÍER[úO DE REFERET{C|A.

NOVA DATA

A Pr€fÉitura Muôlcrpal dg Campo Vorde. st svôs ds Cornr!Êao d6 Lici-
leçáo, lorne PUBLTCO o REG|STRO DE pnEçOa pÁR A FUTURA
E EVÊNTUAL ÂoUISIçÀo oE cAxARAs DE Â& PRoIEToRES DÊ
PNEU E PNEUS VEICULARES. nr modatidad. progâo (prosêncist) n.
014J2022 a so Í66lizâr no dia í5 dG í.vaí.lro do 20211 L !lí. na 3!Íb
da Prêieíurâ Municipâl de Csmpo Vordê. Rôtiarda da êdltâl e,\.M.ceínpô-

ntl.Oov.bí. parq esclarecimêítos: e-Ínril: coírpras@campoverde.ml

\rtÍ'Í ou lclêfons (6ô) 3419{2O2,Em conbrmldado corn E lâgiElaçâo vi.
.jerle em vçor. Caopo Vdd. - MT. 02 dê têv..elro dô 2022.

Hd da L tl, P, tlubnat

Pr6906llâ

DEPARTAXETTO OE CO PRAS E UCIÍÂCôES
NOÍFICA9AO DA EXPRES

onFrcaçÂo DE Ê PRÊSÂ

a..unto: tNExEcuçÀo DE EÍÍrREcA

PREGÀOr 129202,1

NOTIFICADO: ALTO GIRO ATÂCAOO E ÍnSTRtBUtÍrOM DÊ AVIA-
ÍúENToS - BRELT cNpJr 19,496.1r2lo0ol{1

CI..IIAEA . XT
I Vrmos alravés da prêsântc. IIOIFICAR s rmpre.apâls rõo artÍag.
dos itêns constãnte(ô) na(s) nad (s) SO,IAOZ! coníoímo prâ2o ae catregc
estipulado no Editiat.

DEPARÍAIf,E}ÍTO DE COIiPRAS E LICITACÓES
avtso DE REnF|CAçAO

AVISO DE PREGÃO N' AO7NA22

RENFrcAÇAO OA MI UTA DA ATÂ E HINUTA DA ATA

A P.ereitur8 Uunicipal dô Csmpo Vêrde, atravós da Comissáo de Lici_
taÉo, lorôa o nÊGlsTRO OE PREÇO pARÂ FUTURA E EVÉiITUAL
CONTNATÂçÃO OE EIIPRESA DE AGENTE OE INTERÂÇÃO PARÁ
OPERACIONALIZAR O PROGNA A OE ESTÁGIO, EOIANTE CON.
CESSÂO DE BOLSA{UXIUO EH BENEFíCIO DE ESTUDÁNTES, RE.
GULÂRUENTE ÍTATRICULAI'OS E EFETlvAilENTE FREOUEIITÂN.
OO CURSOS OE NIVEL §UPÉRIOR E fuÊL ÊDIO. É INSNIUI.
çoÉs DE E Str{o coflvENtao^s cox A Er{TtoaoE GoNTRAÍAOA.
, na rnodalrdade Pregão (preseoÇial) r. OO?I2OZ2 a se realizar nô dia 03
dr i.v..rlro do it22 ls 9H, nâ sod€ da preíeitura Municipat de Campo
Vêado. Rattrada d€ odltal vffvw.campov6rde.mt.gov.b._ pâra ssclársclmen-
tos: e-mail compíâs@câmpovordê.mt.gov.br ou têleíonc (66) 341 g420i,
Êm coníorÍridadê corn a toglrlagáo vigeôte em ügor. Campo V6Ídê _ MT.
02 dg f6v6ÍBiro dê 2022.

HeHr 8. lr. p. Hubner

Pregooiíâ

ANO XVfl | N. 3.912

Gôrentê ds Compras

PREFÉIÍURA I/lUNICIPAL OÊ CAMPOS DE JúUO

^vt§o 
DE RETFTCAçÀO DE ÍX§pEN§Â DE LtCÍrAçÀO N.0gã122.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DÊ JÚLIO. MT
avlso DÊ REnFtc^çÀo DE lrapErlaa oE Ltcrraçao r,|c 09/2022.
A Prosldemâ dr CL d. pÍst lllJÍe Muntclpáld€ Csmpos de Jutio - MT. no-
mê.da pêlô Ponone Municiprl nô 01112022. vcrh s públtoo dtuutgar. peÍa
o conhêêamônto do! iniêaos6adoô 6 prra írz9r con§lgr no EXÍRÂTO OE
RÊTrFlcÂÇÁo otspENSA DE UOÍAÇÃO N' 09/2021, cuF o objêto Rs.
íoÍBnte E R€bÍÊílte I tqubiçâo dê madlcâÍt€ítos p... Hospitd Municip€l
Lsocyr Lazarste e Unldrds do Saríg ds Familis,

Ondt l. la:

(...)

3 dê Feveroiro dê 2022 ' Jomal OÍidÁl EbfinÍco do! Munhipios do Estsdo do U*o cíúôso .

Fo*rmra I.. rl, Eot D§ F§rEiEtIo E eãL
ALTERAA CO poStç^o oA corr8sÂo DE UCÍIAçÃO DO ÍrU tcl-
Plo DE CÂ pos DE JúUO, pRÉvtsTA l.l^ poRrantl r. tr, og ro
OE JA EIRO DE 2OZ.

lirNEU XARCOS pARÍlEGGlÂfü. preíÊito do Municipio da Campos d€
Júliô. E*tado de Mato cro§so. no uso dâs atribuiçÕês têgair qus the con_
felg o anEo 148, l. 'b' dâ Let Orgânica Municiral €.

CO/Ir§rOERÁXOOã Comunicaçáo Intôma n.. OO4/2022, §ubscrttà peio Ex_
mo. SocIÔtóho do Adminiskaçáo;

RESOLVE:

An. 1' Dê6ig.16r o aervldor ER|C ROORTOO PEÍTEI{AI{. pôra intêgraí a
Comissáo de UdrEçâo, om subclitutção á côrvtdo.a ROSINÉ|A RODRT-
GUES RAMOS SILVA. o qr]at sssumirâ E funçào dê prs3idsnte d8 respêc-
llva comiasão.

AÍü f Es§€ po.bÍia €ílt 6 €ín vigoÍ n€ dalâ de 6uq publicêção.

Roglrtr..a.. publtque.ã.

Campos d€ Jú1rc, 01 ds lanetro do 2022.

IRINEU MARCOS PAR EGGIA}I

P6írlto dr Cltnpor da Júlb

SECREÍARIA

2 Tc.rcÍo a Conl€tada d€scumpÍldo as obrsagóos das qulis aasumi! pê.
renre a(5) Âta(s) d€ Regirtro de preços No 346/2mí. FICA ESTA EMPRE
S^ NOTIRCADÂ PARA. OUERENDO, ENTREGAR 03 ITENS OU APRÊ-
SENTAR OEFÊSÀ PRÉVIA REFÊRENÍE AO OE§CUMPRIMENTO DE
suAS osRtcAÇôEs. NO piÀzo oÉ 05 (ct co) otAs úrEts, s contâr
cd oata de PUBLTCAÇÁO dosts lio{icâgro.

3 A NÀO ENTRÊGA OOS ITEN9/OU APRÉSENTAçÃO DA DEFE§Â, NO
PRAZO FIXADO, 

'mpliÇaíá 
a conúâtada q lmedtrtc CANCÊLAMENTO do

quotquêr ATÁ/CONÍRAÍO fiímado com istÉ AdmlnisrrÉo pública.

4. 
^Dô6 

ã Pubícâçào do Termo dê Cancalarnúnto, üorá oncamlnhado opÍf,.e6so âdmiostrâtivo para o so(or Jurldlco dÊstâ AdmiôisuaÉo, pâr8
âplicaçÃ) drs penalidsdês plrvistea ôo roreíldo Edrtâl coín ba4â na lol 10.
52O 2002. sub6idiarisnEnl€ com. têi6.6ô619A s su.s altcrSçóo6.

:, lnroíÍnahos gue esta floüllc6Çào sarâ psdhads no DlâÍb Oilci6l dos
iJuorcrpros. alravàs da ínêaÍrla a Prehilula consid€.A E ampfâ§a XOÍF!.
CÀOA ô parlrr dosta dats.

Lamgo Vâdê-MT. 02 de levarslÍo dê 202,.

HELIOA B, l,l. P. HUBNER

ÊNWa -SÍUAçIO vÂtoR/tÍÉN8
1U)an - ab.,lo 9685.80

drarlt)nrun,cipal.oíg/mUamín . !,wrw.amm,grg.br
A3sinedo Oiritdrnonté

tl n I

EM/ ADIPiEGAo



000035 I

AMPLA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

a CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ: 17.337.529/0001-06

PROPOSTA ORçAMENTÁRA PARA PRESTAçÃO DE SERV]ÇOS

Comodoro-MT, 07 de novembrc de 2022

PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT
fuC Departamento de Compras

Prezados

ConÍorme solicitação, encaminhamos para apreciação proposta de prestação de serviços de
Assêssoriâ na Gestão de Convênios Federais e Estaduais através da Plataforma+Brasil e Sistema
SIGCON, composta pelos seguintes produtos:

Item Qtde un Descrição
Vâlor

lJnitário
R$

Valor
Totâl R$

01 12 Meses

Serviços de Assessoria mensal em programas,
sistemas e processos de convênio e contratos
de repasse junto aos Governos Estadual e
Federal relacionados à Plataforma+Brasil e
sistema SIGCON, através de atendimentos
pÍesenciais e remotos, elaboração de planos de
trabalho, projetos básicos, termos de referência,
relatórios técnicos e administÍativos; inserção de
propostas de projetos, editais de chamamento
público, cartas consultas e demais sistêmas de
oÍerta pública; monitoÍamento; operação dos
novos módulos da Plalaforma+Brasil (Projeto
Básico e VRPL); realizaçáo de participação de
reuniões relacionadas aos processos de
mnvênios; suporte a ações junto a órgãos
federais, estaduais, entidades representativas e
êmpresas de forma oÍicial pelos meios de
comunicaçáo disponÍveis ou através de visilas
técnicas quando convocadas pelo executivo
municipal.

8.000,00 96.000,00

TOTAL 96.000,00

Total dos Serviços R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)
Validade da proposta: 60 dias

gffirh.
Oeum.nrô .rt..do drlit tm .
RtclRDo cuocHt Doss xÍos
Dr6: 0r/11/2022 2:r:aO: l5O3rX)
Vê'irlqúê.f, hitosy/Ériíi..doÍ.ili bÍ

Ricardo Cuoghi dos Santos
RG: 8.088.430-3 SSP/PR

CPF: 007.967.179-90
Sócio Proprietário

BR 174 - Km 180 - Caixa Postat, 73 - CEP: 7E-310-000 - Comodoro - Eslado de Malo Grosso
(65) 99618-3726 / 99318-8977 / 99933-0601 - amplaconsultorias@hotmalt.com

I
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REQUERIMENTO DE EMPRESAR]O 1t1lí1í)úéío ór l.íú3lrlâ. ComarEio Err..q . sftt s
§,..r!lrh Ésp.d.! ír Mlolo . P.eo.n. Erúr'...
O.9ádaírÉÍÍo (b Rrllííc Emr.t.athl a In

E etourmea
- La Con r.ú.llt , n. 12S, d!

E Mlgiolr.PrE8 - r.c

EI ar6!i É aro{E,oao.tc ' ÉF
l,l d. dôr.ÍlÊl! Ú.20(E

8299799

02r r900
823ô00r

MôouLo TNTEGRADoR: Mr12o.r Booos37so lll il ll lllllllllllltlllffi lllllllllll lll

5í 10192tO5-7

RrcaRoo cuocHt oos sANros

SOLTEIROBRÂSILEIRÂ

oe

MÂRIA ÀPARECIDA CUOGHI OOS SANTOSDURVÂIrNO SURTANO OOS §ÂNTOS

007.967. 1 7}CO00úâ4303 SESPr0/041gtl:}

amglacoôsultodea@iolítsal.6dr

9ê-EAV€NIDA PARANA

783J0000CENTRO

MÍcoMoDoRo

aro Côdigo F.^.[ .ro .dr.
t|n-p.ólr; d. a-;;_ittd.d; êôrí.!rú. 

^ao 
pcar.. ollro .!glúo d. êàÊ!údo . ,rqú.r ll Junl. co,n.tcltl (b Etltdo !5 M.lo GÚ.iô:

IFâNSÊOF MÀCAOo{6
õEffif,oEõrÍo
ALTERACÀOoo2

õEE@oooEvEMro

R CUOGHI OOS SANIOS ME
ãlMERo
SN

-rac^rooJRo írira ar, alê)
RODOV|À AR 1 7.4

78310000
B tffi/-õiGfrírtt
ZOl,lA RURAL

co{lrE.-É l
KM 05 CHACARÀ FLOR DA SÉRRA

aatrliaEoírsuloílss@fút nâil.cdnARÂSILcoMoDoRo

20.000.00 MIL REAIS

OE

r 7.30t.3291000 í -oa13112rfr12
(..rr. d. ,úôldío

3ÍAO

00
oÉ OIRETORÉ3.oRÀcÀoPUBLICOC S.ELAAoRG^ô§E PI.ANêJAM€ I{TO PRE6À§EMOEcos E9gORIA455

N Êos PROJETO§,EG cÔNv€OEPtÂNOSIRAS^tHos GOEosROJET SETOR s.PLANO§
FÉ 5rAs Ecossos, NVECOES OONTERENCFÉ LEIFAS. LOÊS- C,ONGRCEEORGANIZACAO PRO ocao

,0 ra D^ 
^8lllLaTlrla0&08/201ô

ôu
u/.tzl)o
u.tE

AUTENTI

ÍAL, SPO NOTOGi NOS MTER DOos D SNT DIICÂçÃO
N D MEEV DE c4 DA N R-o E 3t200 3TDO§ oD ToR ÉDAP ôsP AP ROVo çÃo

IVE-SE.
DEFE RI

tl

ffiEiil

3
{s}

Junta Comercial do Estado dê Mato Grosso
'Cerlifico r6gistro sob o n" 2078547 em 22lOBl2O18 da Emprêsâ R CUOGHI OOS SANTOS ME, Nare 51101921057 € protocoio 181608120 -
15/08/20í8. Autenticâção: í 57499D89CE942ASFÉ3DE26831F26418C8F7853. Julio FÍedeíico Muller Neto - Sêcíêtário-Geral. Pâra validar este
documênto, âcêsse htlp://wwwJucemât.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 18/160.812-0 e o código de segurençe DEOH Este côpie Íoi âutenticâdâ
digilelmante e assinâd a em 27l$gl2o18 poÍ Julio Frederíco Muller Neto - Secrêtário-Gerâ, 

,_..- ,ar. ôá.r 1t2
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PRotltto, ÊEctattlt CIY|L PE*tOA JUit c,^
5' :r2l' rrm

CUOGHI
!E( Vlt(lt

r vêrdadaírr a
OOS SAN

Scro BoO - 57935

Consultâ' u ^w mt. ov brlselos
Í8

Viior dê M6rçrl

. C{e 7a3! coOO - ll tEü Í.
oE tEoÉnoa l./rlÇÁr
trínâ dê RTCARDô

.riffi

cdn
vrloí. Rt 3,42

-*- Jrn1" ço."."'al do Estedo de Mato crosso
ffifEC..titi"o regrstro sob o no 2078547 em 22l}gl2}18 da Empresâ R CUOGHI DOS SANTOS ME, Nirc 51101921o57 ê pÍotocoro 181608120 -tE- 15/08/2018. Autentlcâção: 157499D89CE94245FE3DE26B31 F26418C8F7853. Julio Frodêrico Muler Nêro - Secretário-Gerat. Para vatidaÍ este

docufiênto, acessô http://www.Jucemat.mt.gov.br/ ê iníoíme nÔ do protocolo 18/160.812-0 e o código de sêgurança DEOH Esta cópia íoi autênticada
digitalmontê ê essinade ern 27lOAl2O18 poÍ Julio Frêderico MulleÍ Neto - Secretário-Geíât. 
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CONTRATO SOCIAL
PoR TRAI{SFoRM^çÃO DE EMPRESÁRro

CUOGHI DOS SANTOS & CIA. LTDA.
cí{Pr. 17.337.529/OOO1-06

Que bzem peto presente instrumento. as abaixo a$inados:

RICARDO CIN)GHI DOS SÂilTOS
grJl.iro, empresárlo, natural de ParanavaÊPR, onde nasceu a 10 de abril de

rgãi, so'tt"lrd, fllho ãe DuÍvalino Suriano dos Santos e Marla Aparecida

Cuog'hi dos Sánbs, portador da Cédula de tdentldade RG no' 80884303 -

SeSÉ-pR, tnscrito áo bpf. sob o n.o 007.967.L79-90, residente e domlclliado

.ru 
- 
e". óamná, 98'E, Bairro @nÚo, na cldde de Comodono, Estado d-9 Mato

óio=o, cEP. 7'8.31G000i EMPRESÁRIO (R. €uOGHl DOS SAI'IToS-ME), com

s.a. nã Rodovia BR 174, s/n, Km 05, Chácara Flor da SeÍra, Zona Rural,

õàmodoro, Estado de Mato Grosso, CEP. 78.31G000, inscrito n9 JglF
õomerAat 

'do 
Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o NIRE.51101921057,

inscrlto no cNPl sob no. t7,337,52910001-06, fazendo USO do que peÍmitê o
paügãro :ó ào nÊ 968, d Lei no l0-4fl6/2002, com a redação alterada pelo

Ãrt- iO, da Lei Complementar no. 128/2008,-ora transforma seu registro de

eúpúsÁnro em'socreoADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o

novo sóclo:

GUILHER,ME CUOGI{I DOS SANTOS
er.iil"f-, natural de tvaiporã-PR, onde nasceu a 08 de outubro de 1988,

sottelro, empreSário, filho de filho cte Durvalino SUriano dos Santos e Maria

Ãpur"aã" iuognl áos Santos, poÊador oe 9eO!F de ldentidade RG no

tôgsaos-g, §sp/MT, CpF. sob o n.o 025.336.231-90, restdente e domicilado
na-Cúovlã Bi 174, s/n, Km 05, Chácara Flor da Serra, Zona Rural,

Cámoaorq Estado cte Mato Grosso, CEP: 78.310-000, passando a constltuir.o

upà lurioià socrEDADE uMrrADA, a qual se regerá, domvante, pelo

pi"sánte coilTRATO SOCTAL ao quat se obrigam mutuamente todos os

sóclos:

CúUSULA PRIMEIRA:
Tteaaae girará sob o nomê empresarial de:

CUOGHI DOS SA]{TOS &CIA. LTDA.
e terá sede e domicllio na Rodovia BR 174, s/n, Km 05, Chácara Flor da

Serra, Zona Rural, Comodoro, Estado de Mato Grosso, CEP. 78'31G000

ParáoraÍo único - RetlÍa-se a exptessão "ME do nome empresarlal, em

raáoza ,"vosaE do Nl. 72, da Lei complementar no t23, & L4 de

\

&

:3 .Jun16 6anr..a,al do Estado de Malo Grosso

di{f,C"nif,"o registro sob o no 51201606447 eín 22lOgt2O1A de Empr€se CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 5'120'1606447 o prolocolo
,w 181608138 - 15/08/20'18. Autenticâção: C2C29E29BD4E14CE4E64AÉC75777681F7'l1FEO. Julio Frederico Mullêí Neto - Sêcrêtário-Geral. Pârá

velidâr êste documento, âcesse http://www.jucemat.mt.gov.brl e lníorme no do prolocolo í8/160.8'13{ ê o código de seguÍançe zTuF Eslá cópia foi
eutenticede digitálmênte ê essinádâ em 27108/2018 poí Julio Fredêrico Muller Neto - Sêcretário-Gerel. 
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Dezembro de 2006, pelo Art. 10, da Lei Complementar no 155, de 27 de

Outubro de 2016. ffi
CúUSULA SEGUNDA::-ffi 

será de R$ 40.000,00 (Quarenta Mll Reais) dlvidido

em 4O.O0o'(auai"nta rqif) quotas, no valor nominal de R$: 1,00 (Um Real)

cada uma, tààlmente Integralizadas, moeda corrcnte do País, pelos sócios,

da seguinte forma:

RICARDO CUOGHI OOS SANÍOS, com 2O.OOO,00 (vinte mil) guotas, no

valor total de R$: 2O.Ooo,oO (vinte mil reais), já integralizadas em moeda

corrente nacional, ern conformidade como registro de empresário que a este

lnstrumento deu origem; e

GuTLHERME CUOGHI DOS SANTOS, com 20'000,00 (vinte mil) quotas,

no valor total de R$: 20.000,00 (vinte mil r€ais), lntegrallzando-as neste ato,

em moeda corrente nacional'

CúUSUIâ TERCEIRA:- a saieOaOe tea por objeto social, a Prestação .de Serviços de

Assessoria e Planejamento a Empresas Privadas e Ôrgãos PÚblicos;

Elaboração de Planos Direbres, Planos e Proietos Setoriais, Planos de

Trabalhós e planos plurianuais. Gestão de Convênios e Projetos. Organização

e Promoção de Felras, Lellões, congressos, Convenções, Conferencias e
Festas.

crÁusurá oulnrA:
A soctedade iniclou as suas atividades no dia 13 de dezembro de

2oL2, e seu prazo de duração é indeterminado.

cúUsuLA OUINTA:
As quotai ião indtvisívels e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sóclo, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência pard a sua aquisição
é postas à venda, formàlizándo, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual peÉinente.

PâÍáorafo Primeato - O sócio que deseJar retirarse da sociedade, dêverá
notificar por escrito-à sociedade e aos demals sócios, no mínimo com 60

Jsessenta'1 dias de antecedêncla, discriminando-lhes o prcço, prazo e forma

de paganiento, para gue estes, em igualdade de condições, possam exercer

o direíto de preferência. Não sendo exercldo esse direito no pftlzo

estabelecido, as quotas postas à venda poderão ser vendidas a tercelro/
desde que, para isso, o nome desse novo sócio seja previamente aprovado
pela totaliclade dos demais sócios,

$
*

j*: Junle Comêrcietdo Eslado dê Mâto Grosso

fi]llc.'tili"o rêgrslro sob o h'5í20í606447 etn 22l)gl2}'18 da Empresâ CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA. Nire 5í201606447 ê prolocolo
"F- 181608138 - 15/08/2018. Autenticação: C2C29Ê29SO4É14Ce4E648EC7577768'1F71'l FED. Julio Frederico Muller Neto - Secretárlo-Gerâ1. Pâra

velidêr este documento, âcesse http://www.jucêmal.mt.gov.bÍl e informe nô do proiocolo í8/160.8134 e o código de seguranç€ zluF Eslâ cópia roi
eutenticedã digitalmênte e âssinada em 27108/2018 por Julio Frederico Muller N6to - S€cr€tário-Gerál- 
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pâráonâÍo saundo - As quotas soclals pertenceÍn somente aos sócios e

;ã; soa"dffinão úerão as mesmas, sob nenhuma hlpótese ou

cõno[ao, serem penhoradás ou dadas em garanüa de Qual'lj'sr espécie, sem

que pâra'lsso, hala o consentlmento expresso de todos oç sócios'

cúusulAstrTÂ:
A respoítsaÚtidaae de cada sóclo é restrlta ao valor de suas quotas,

mas todos reiponoem solidariamente pêla lntegrallzação do capltal social'

cr-Áusur-l sÉTrm*

- 
A adminlí@o da socieda<te caberá 'lsoladamen@ ao sóclo

RIGARDO CUOGHIbOS SAiíTOS e isoladamenb ao sócio GUILHERME

Cúocnf Dos SAI{TOS, @m o§ poderes e atrlbuiçõ€s de represêntação

âüva e passlrra na socledade, Judiclal e extrajudiclalmente, podendo os

mesmos,-praUárem todos os atos compreendidos no objeüo soclal, sempre

àã-ini"i.tt" da sodedade, autorlzado o uso do nome empresaríâl'

ina;viauahente, vedado, no entanto, fa&lo em atvlclacles esfranhas ao

in6resse sodal ou assumír Obrigações se1a em favor cle qualquer dos

qútt""a ou de terceiros, bem c-omo oneftlr ou allenar bens imóvels da

sociedade, sem autorização de todos os sócios.

Parágrafo único - Faculta-se à socledade nomear procuradores ou

;ffi;Z"td"iue os instrumentos de mandato sejam específlcos, com

bnio Oetàrmtnado.excetuando-se, apenas e tâo somente, quanto ao prazt',

a6 gue forem de n€tureza jdicial.

CúUSULA OITAVÂ:

- 
,lo tgrrnino oa cada orercíc1o social, ern 31 de dezembro, a

admlnistradoá da sociedade prestará contas justigcadas da administração,
pio.à"rrO" a elaboração do iáventário, do balanço patrlmonial ê do balanço

de resultado econômÉo, cabendo aos sóclos, na propo4ão de suas quotas,

os lucros ou perdás aPuradas'

CúUSULATIIONA:
Nos dols meses segulntes ao térmlno do exercÍcio sociâ|, os sodos

ddlberarão sobre as contasê dedgnarão admlnistrador quando for o caso.

PâráoÍafo Prtmâho ' As publlcações das contas da admlnlstraÇão da
soceaaoe oe que trata a cláusula otava e os anúncios de convocação das

ã*ãifqs de Sàdos, flcam dtspensado, quando todos os sócios da socledade

declararem por escrlto, estar€m dentes do local, data, hora e ordeÍn do dia,

àa reunião 
'a 

ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedênciô mÍnlma de 30 (trinta) dlas à data da reunião, os documentos

do Bâlanço e Demonskações Flnanceiras do exercÍclo social a ser anallsados,

àãrfauménte asstnados- petos adminlstradores e pelo Contabilista

ôJ

N

,'Ü. Junle ComeÍcialclo Eslado dê Mato GÍosso
{JEcertrfico regrstro sob o no 5'1201606447 êtn 22lOBt2O18 dâ Emprêsâ CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTOA, Nlre 51201606447 e prolocolo
Ç71316691391 15/08/2018. Autenticação: c2)2gÉ29ao4É14C84E648E]75777681F711FED. Julio Frederico Muller Neto - Secr6tário-Gerel. Pâra

validâr esle docuínento, âcesse http://www.jucemst-mt.gov.br/ e lnforme no do protocolo 18/í60.8í3€ e o códiqo dê segurençe zTuF Este cópiâ foi
áutonlicâda digitalmentê e assinada em 27108/2018 por Julio Frederico Mul.í Neto - Secretário-Gerel. 
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responsávelf ou da cópia autêntica de documentos que forem objeto da

pauta de dlscussão dessas reuniões.

Paráqrafo Seoundo ' Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões -ou
assfilbiã',a;6ã=ócl,ltquando todos os sócios, de6direm por escr'to, sobre

ã ,nateri", que serla O-O$to Oe tais cgnvocações, com a devlda manifestação

expressa c,as deliberações que forem tomadas.

parágraÍo Íer.celro - Todas as dellberações sociais tomadas em reuniões

daEãrnnteias ae sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do

àrqúuàrnento da Ata ou Ateiação contratual competente, perante o órgão

de Registro do Comércio.

cúusut-l oÉcrml:-- A socledade poderá a quatquer tempo, abrir ou fechar filial ou

oúra dependêrrcia, Ínediante atêração contotual assinada por todos os

sócios,

cúusuul oÉcrul Pnruernl:
-- d-6cjos pod"Íãó, por deliberação da maioria do capital social,

fixar uma retirada mensal, a título cle "Pró-labore", para os administradorcs,
observadas as disposições regulamentares pertlnentes.

cúusur-l oÉcrml secunoA:
Falecencto ou inte-rúltado quatquer sócio, a sociedade conünuará

suas ativldades colrl os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistlndo lnteresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),-o
valor de seus haveres será apurado ê liquldado com base na situação
patrlmonlal da sociedade, à data <la resolução, veriflcada ern balanço

especlalmente levantado.

Parágrafo únlco ' O mesmo procedlmento será- adotado em outros casos

em que a socteOade se resolva em rehção a seu sócio'

cúusutl oÉctua tsncerm:

G,TLHERffE âisE§l"Ss§i^1'rt§:f*'"".:ffSo fi".l^IJfli o! g
que não estão lmpedidos de exercercm a adminlstraÉo da socledade, pqr 

A
lei especial, ou em virtude dê condenação criminal, ou por se encontrar sob /x
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso t 

7/cargos púbticos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
conlrssãq peéutatô ou contra a economia popular. contra o sistema

flnanceiro- nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedêde.

-t- Junta Comêrciel do Eslâdo dê Mato Grosso
{!$Cenitico reglslro sob o no 51201606447 am 2ZOA:2O1A da Empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 51201606447 e prolocolo
Ç161666136I 15/08/2018. Autenticagãoi C2C29E2sBD4E 14CE4E64aEC757776B1F711FED. Jullo Freclerico Muller Neto - Sêcrêtárlo-G6rel. Parâ

vâlideÍ este documento, acessê htlp://www.jlrcêmal.ml.gov.br/ ê infoímê no do protocolo 18/160.813€ e o código de sêgurençe zTuF Estâ cópiâ Íoi
âutenticâde digilâlmente o essinâde êm 27108/2018 por Julio Frederico Muller Nêto - Sêcretário-Gerâl. 
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cúusuu oÉcrxl qulnn:

- 

nca erelto o foro da Comarca de coltloDoRÔ, Estaclo de Mato

GÍosso, para o e<ercício e o cumpÍlmento dos direitos e obrlgações
resultantes destê contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento
em vla única, para que produza os seus efeitos legals.

Comodoro - MT, 06 de agosto de 2018. fís

jJ?

RICARDO 5ANTOS G HER,ME CU
sócto rorl

ú.§rtgt
Juhtâ Comercialdo Eslado de Mato Grosso
CertiÍico r€gastro sob o no 51201606447 aín 22lOBl2O18 da Empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 51201606447 e prolocolo
í81608138 - 15/08/2018. Autenticaçáo, C2C29É29BD4É14CÉ4É648ÉC75777681F71í FED. Julio Frêderico Mullêr Neto - Secretário-Gerâ|. Para
v6lider êst6 documento, sôessê http://www.júcemal.mt.gov.br/ e lnforme no do protocolo 18/160.a13-8 ê o código dê segurança zTuF Este cópia foi
autenticádâ digitalmente ê assinede em 27108/2018 por Julio Fíederico MulleÍ Nêtô - SecÍetáÍiô-Gerâl 
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-t- Junla ComêÍcialdo Esládo de Malo Grosso

{1}C.n'ti"o rêgistro sob o nó 5120160ô447 em 22lOOt2O18 da Emprêsa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 5120'1606447 e protocolo
tEF. 181608138 - 15/08/2018. Aurenticaçáo: C2C29E298D4E 14C84E648EC75777681F71 1FED. Jutio Frederico Multer Neto - Secretádo-Gerât. Parâ

validâr este documenlo, ecesse http://www.jucemâl.ml.gov.br/ e anformê nÔ do protocolo 18/160.8'13-8 e o código dê segurânçâ zTuF Esta cópiâ Íoi
autenticada diqitelmente ê essinedâ em 27108/2018 por Julio Frederico Muller Neto - secretário-Gerel. 
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Minrstério da Economiâ
Secretaria de Governo Digital
Oepartamento Necional de Regislro Empresarial e lntegÍaçáo
SecÍetâriâ de Estado de Desenvolvimênlo Econômico - SEDEC

No DO PROÍOCOLO (uso dâ Junlá Comerclal)

NIRE (dâ sêdê ôu Íilrá|. quándo a
seds íor em outrâ UF)

51201606447

Códrgo de Náturezá

2062

Nô de MalrÍcula do Agenl€
Auxrliar do Comérco

í- REC'UERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome

N'FCN/REIVP

ill[ililililllllilllllllllil
MTPl CôO132267

íequer â v.s3 o deferimenlo do seguinlê alo

N" DE CôDIGO CÔDIGO DO
vtAs Do ATo EVENTO QTDE OÉSCR|çÃO DO ATO/ EVENTO

CUOGHI DOS SANÍÔS & CIA LTDA

(da Emprese ou do Agente Auxiliaí do Comércio)

1 o02 ALTERACAO

1

1

Telefonê de Contâto

Assrnatura

051

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTAÍUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

coMaDoao
Local

1A OutubÍo 2O19

Datâ

Representanle Legal da Empresa / Agenle AuxiliaÍ do Comércio

Nome:

m
! oecrsÂo srr.rcurln DEcISÂo CoLEGIADA

DâIâ

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Nome{s) Empresariâl(âis) iguel(âis) ou semelhante(s)

I srv Isrr',r

!ruro !r'rao
RêsponsávelDâta Dâlâ

DEcISÃo SINGULAR

I T cesso em exigêncie (Vide despacho em folha ânexa)

L)rocesso deÍeÍ'do. Publiquê-se e erquNe-sê.

Ll Píocesso rndeferido. Publrque-se.

5' Éxigôncia2'ExEêncra

trfl tr

Deta

Processo em exigência. (Vidê dêspacho em folha an6xa)

Processo deferido. Publique-se ê arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5'Exigên.ia2'E)(igênciê

VogalDáta Vogal

trtr tr
DECISÃO COLEGIADA

Vogel

OaSERVAÇÔES

I Junlâ Comercialdo Eslado de Mâto Grosso
CertiÍico registro sob o n'2190892 êm 1811O12O19 de Empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 51201606447 ê prolocolo 191678Í55 -
1ô/1O12O19. Aulenllcaçáo: D05F537806FCAO3C4F8724A3E550FFBD3AB 128. Julio Frederico Muller Nêto - Secrêlário-Geral. Para valldâr esl€
documento, acesse httpJ/wwwlucemat.mt.gov.br/ e inÍorme no do prôtocolo 19/167.8í5-5 e o código de segurençe upCH Esta cópia foi autenticade
digitalmente e assinâda em 2111012019 po( Julio Frederico Muller Neto SecretáÍio-Gêrãl 
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000046
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/167.815-5 MTP1900132267 '1611012019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

007.967.179-90 RICARDO CUOGHI DOS SANTOS

t

!

T

a
a

I
I

a

rl
I

Página 'l de 1

-t' .junta 6arna|.a'al do Estâdo dê Mato Grosso
{l.Ec"a,n"o ,.gistro sob o no 2'190892 em 18/10/20'19 dâ Empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nirê 51201606.147 e prolocolo '191678155 -
Glioirolzord lutenticação: DosF537806FCAD3C4FB724A3E55oFFBD3AB128. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-GeÍel- Parâ validar este

docúmento, acesse httpr/www.lucemat.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo '19/167-8'15-5 ê o código de segurançã upCH Esta cópiâ íoi autenticede
digitelmente e âssinâde efi 2111012019 pot Julio Frederico Muller Neto Secrêtáriô-Gêrál 
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CUOGHI DOS SANTOS & CtA. LTDA.
cNPr. 17.337.529/OOO1-06

NIREr 51201606447

PRTMETRA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL E CONSOLTDAçÃO DO
CONTRATO SOCIAL

Que fazem pelo presente instrumento, os abatko assinados:

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS
Brasileiro, empresário, natural de Paranavaí-PR, onde nasceu a 10 de abril
de 1983, filho de Durvalino Suriano dos Santos e Maria Aparecida Cuoghi dos
Santos, portador da Cédula de identidade RG no 80884303, SESP-PR, inscrito
no CPF sob no OO7 .967 .179-90, residente e domiciliado na Av. Paraná, 98-E,
Bairro Centro, na cidade de Comodoro, Estado de Mato Grosso, CEP: 78310-
000; e,

GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS
Brasileiro, natural de Ivaiporã-PR. onde nasceu a 08 de outubro de 1988,
solteiro. empresário, filho de Durvalino Suriano dos Santos e Maria Aparecida
Cuoghi dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG no 1985863-9,
SSP/MT, inscrito no CPF sob no 025.336.231-80, residente e domiciliado na
Rodovia BR 174, s/n, Km 05, Chácara Flor de Serra, Zona Rural, Município de
Comodoro, Estado de Mato Grosso. CEP: 78310-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada
CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso sob NIRE 51201606447, insütta no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob no 17.337 .529/0001-06, com sede e domicilio na
Rodovia BR L74, s/n, Km 05, Chácara Flor da Serra, Zona Rural, Comodoro,
MT, CEP: 78310-000, deliberam, de pleno e comum acordo, ajustarem a
presente alteração contratual, em conformidade com as cláusulas seguintes:

cúusur-l pnrurru:
Atualiza-se os endereços dos sócíos, da seguinte forma:
. Ricardo Cuoghi dos santos, residente e domiciliado na Rodovia

Federal BR 174, s/n, Km 480, Chácara Flor da Serra, Zona Rural,
Comodoro, MT, CEP: 78310-000.

Guilherme Cuoghi dos Santos, residente e domiciliado na Rodovia
Federal BR t74, sln, Km 480, Chácara Flor da Serra, Zona Rural,
Comodoro, MT, CEP: 78310-000.

*' Junla Comercial do Estado de Mato Grosso
{,erljÊCertiÍico registro sob o no 2í90892 êm 18/10/20'rg da Empresá CUOGHI OOS SANTOS & CIA LTDA. Nirê 5't2O1606,147 e protocolo 191678í55 -
ÇFtOlrOlZOtg- Aurenticaçâo: DO5F5378O6FCAD3C4FB724A3E55OFFBD3AB 128. Juliô Frêdêrico Muller Nêlo - Secretário-Gerá1. Pâra vâlidâr estê

documento, acêsso http://www.lucemat.ml.gov.br/ e lnformê no do protocolo '19/167.815-5 e o códigô dê segurança upCH Éstâ cópiâ foi eutenticadâ
digitelmente e êssinâde êm 21lí0/2019 por Júlio Frêderico Mullêr Neto SecretáÍio-Geral.

--LLÀ!r:-- ,rn r,r,
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CLAUSULA SEGUNDA:
A sede e domicilio da sociedade passa a ser: Rodovia Federal BR 174,

s/n, Km 480, Chácara Flor da Serra. Zona Rural, Comodoro, MT, CEP: 78310-
000.

CúUSULA TERCEIRA:
O objeto da sociedade consiste em: Prestação de serviços de

assessoria e planejamento de empresas privadas e órgãos públicos.
Elaboração de planos diretores, planos e projetos setorlais, planos de
trabalho e planos plurianuais. Gestão de convênios e projetos. Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial. Organização de feiras, leilões,
congressos, conferencias e festas. Locação de equipamentos de vídeo, som e
de iluminação de eventos. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na internet.

cúusur-Â ouÂRTÂ:
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes

resultantes do contrato social, permanece na Comarca de Comodoro, MT.

cúusULA oUINTA:
As cláusulas e condições estabelecidas em atos registrados e

arquivados na JUCEMAT e que não foram expressamente modificadas por
esta alteração, continuam em vigor.

cúusulÂ SE)CÍA:
Deliberam os sócios, de comum acordo, em rerratificar, na totalidade,

o contrato social primitivo da sociedade e posteriores alterações ocorridas,
consolidando-os num só instrumento contratual, que devidamente corrigido e
alterado, vigorará de acordo com a nova redação.

CUOGHI DOS SANTOS & CIA. LTDA.
cNPJ. 17.337.s29lO0O1-06

NIRE: 51201606447

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS
Brasileiro, empresário, natural de Paranavaí-PR, onde nasceu a 10 de abril
de 1983, filho de Durvalino Suriano dos Santos e Maria Aparecida Cuoghi dos
Santos, portador da Cédula de identidade RG no 80884303, SESP-PR, inscrito
no CPF sob no OO7.967.U9-90, residente e domiciliado na Rodovia Federal
BR 174, s/n, Km 480, Chácara Flor da Serra, Zona Rural, Comodoro, MT,
CEP: 78310-000.

GUILHER,ME CUOGHI DOS SANTOS
Brasileiro, natural de Ivaiporã-PR, onde nasceu a 08 de outubro de 1988,
solteiro, empresário, filho de Durvalino Suriano dos Santos e Maria Aparecida
Cuoghi dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG no 1985863-9,

t Lgn13 6o-"..,.1do Estado de Mâlo Grosso
{i.l]Lc.rt,tico regislro sob o no 2190892 em 18/10/2019 de Emprêsa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA. Nire 51201606447 e protocolo 191678155 -
ÇiOltOIZOrd nutenricaÇâo: DO5F5378OOFCAO3C4FB724A3E55OFFBD3AB128. Julio Frederico lúuller Neto - Secretário-Geral. Pâra validâr este

documehto, âcesse htlp://www.jucemat.mt.gov.bí e informê no do protocolo 19/167.815-5 e o código dê segurançâ upcH Esle cópiÊ foiautenlicâde
digilalmente e assinâd e êm 21l11l2o1g pot Julio Fredenco Muller Nêto Sêcrêtário-Geral /,- ,r_,. ôáo 4t11
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SSP/MT, inscrito no CPF sob no 025.336.231-80, Rodovía Federal BR 174,
s/n, Km 480, Chácara Flor da Serra, Zona Rural, Comodoro, MT, CEP: 78310-
000.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, denominada
CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso sob NIRE 51201606447, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob no 17 .337.529/0001-06, resolvem consolidar o
contrato social, em conformidade com as cláusulas seguintes:

cúUsULA PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o nome empresarial de CUOGHI DOS SANÍOS &

CIA LTDA, com sede e domicilio Rodovia Federal BR L74, sln, Km 480,
Chácara Flor da Serra, Zona Rural, Comodoro, MT, CEP: 78310-000

cúUsULA SEGUNDA:
O capltal social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em

40.000 (quarenta mll) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizado, em moeda corrente do país, na forma
prevista, ficando assim distribuído entre os sócios:

CúUSULA TERCEIRA:
A sociedade tem por objeto social: A Prestação de serviços de

assessoria e planejamento de empresas privadas e órgãos públicos.
Elaboração de planos diretores, planos e projetos setoriais, planos de
trabalho e planos plurianuais. Gestão de convênios e projetos. Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial. Organização de feiras, leilões,
congressos, conferencias e festas. Locação de equipamentos de vídeo, som e
de iluminação de eventos. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na internet.

cúUsUI.A oUARTA:
A sociedade iniciou suas atividades em 13 de dezembro de 2OL2, e

seu prazo de duração é indeterminado.

CúusULA OUINTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçôes e preço direlto de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

-t: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
{.lj}Ce.titico registro sob o n'2í90892 em 18/10/20í9 da Empresâ CIJOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA. Nire 51201606447 ê protocolo 191678155 -
Gt16/10i2019- Autênticaçào: DO5F537806FCAD3C4FB724A3E550FFBD3AB 128. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerâ1. Pere validar este

documenlo, acesse httpr/www.jucemât.mt.gov.br/ e inÍorme n' do protocolo '19/Í67-815-5 e o código de segurânça upCH Ests cópiÉ foa eutenticadê
digitalmente e ássinedÊ em 21l'10/2019 por Julio Frederaco Muller Neto SêcÍêtário-Gerâ|. 

!... i/-- oào Stlt

Sócios Quotas EM R$
RICARDO CUOGHI DOS SANTOS 20.ooo 20.ooo,oo
GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS 20.ooo 20.ooo,oo
TOTAIS 40.ooo 40.OOO,OO
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Paráorafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá
notificar por escrito à sociedade e aos demais sócios, no mínimo com 60
(sessenta) dias de antecedência, discriminando-lhes o preço, prazo e forma
de pagamento, para que estes, em igualdade de condições, possam exercer
o direito de preferência. Não sendo exercido esse direito no prazo
estabelecido, as quotas postas à venda poderão ser vendidas a terceiro,
desde que, para isso, o nome desse novo sócio seja prevlamente aprovado
pela totalidade dos demais sócios.

Paráorafo Seoundo - As quotas sociais pertencem somente aos sócios e
não a sociedade, e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou
condição, serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem
que para isso, haja o consentímento expresso de todos os sócios.

CúUsuI.A SE)CÍA:
A responsabilidade de cada sócio é restríta ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cúusurl sÉrrul:
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS e isoladamente ao sócio GUILHERME
CUOGHI DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extraj udicialmente, podendo os
mesmos. praticarem todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
individualmente, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de todos os sócios.

Paráorafo único - Faculta-se à sociedade nomear procuradores ou
prepostos, desde que os instrumentos de mandato sejam específicos, com
prazo determinado excetuando-se, apenas e tão somente, quanto ao píazo,
aos que forem de natureza judicial.

CúUsuLA OTTAVA:
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador da sociedade prestará contas justificadas da administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas.

cúUsULA NONA:
Nos dois meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Parácrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da
sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das

* Junlã Comêrcrâl do Estâdo de Malo Grosso
*.illc"rtifi"o ,.g,"lro sob o no2190892 em 18/'10/2019 de Emprese CUOGHI DOS SANTOS &CIALTDA. Nirê 5120'160 47e protocolo 191678155 -
!''i,ttOtzOtí eutenticaçáo: DO5F5378O6FCAD3C4FB724A3E55OFFBD3AB128. Julio Frederico Mulleí Nelo - Sêcretário-Gerâ|. Pâre velidar este

documento, ecêssê http:/www.jucemat.mt.gov.br/ e inlorme no do prolocolo 1S/167.815-5 e o código do sêgurança upCH €stâ cópia Íoi autenlicâda
digitelmente e assinada em21l1Ol2O19 pot Julio FÍederico MullêÍ Nelo Secrelário-Gêrâ|.

^.LrJ/r:^ ,^n. u,r.
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Reuniões de Sócios, ficam dispensado, quando todos os sócios da sociedade
declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos
do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a ser analisados,
devidamente assinados pelos administradores e pelo Contabilista
responsável, ou da cópia autêntica de documentos que forem objeto da
pauta de discussão dessas reuniões.

Paráorafo Seoundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou
assembléias de sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre
a matéria, que sería objeto de tais convocações, com a devida manifestação
expressa das deliberações que forem tomadas.

Paráorafo Terceiro - Todas as defiberações sociais tomadas em reuniões
ou aEsembléias de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do
arquivamento da Ata ou Alteração Contratual competente, perante o órgão
de Registro do Comércio.

cúusuu oÉcrMn:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

cúusula oÉctul pnrurrm:
Os sócios poderão, por deliberação da maioria do capital social, fixar

uma retirada mensal, a título de "Pró-labore", para os administradores,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Paráorafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DE MA TERCEIRA:
Os Administradores RICARDO CUOGHI DOS SANTOS e

GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS, declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

/t- Jun[â Comêrciâl do Estâdo dê Mato Grosso
{EJ}-C.ninco r"qistro sob o n. 2190892 êm 18/10/2019 da Emprssa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, Nire 51201606447 e pÍolocolo 191678'155 -
aEIiOltOiZorg- Aul€n0câçâo: DO5F5378O6FCAO3C4FB724A3E55OFFBO3AB128. Jullo Frederico Muller Nêto - Secretárlo-Geral- Para veliclâr esle

documênto, âcesse httà://www.jucemât.mt.gov.br/ e informe n§ do protocolo '19/167.815-5 e o códlgo dê sêgurânça upCH Estâ cópiá foi aulenticâdâ
digitálmente e assined a etn 2111012019 c,oí Julio Frêderico Muller Nêto SecreláÍio-Gerel. i _. t L .. ôàr, 7111

cúusutl oÉcrua secuxol:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusu ue oÉclr.,n ounnra:
Fica eleito o foro da Comarca de COMODORO, Estado de Mato

Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em via única, para que produza os seus efeitos legais.

Comodoro - MT, 10 de Outubro de 2019

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS
ócIo lot.,tltttsrnnoon

GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS
sóclo ADMINIsTRADoR

-*- Junta Comercial do Estado dê Mato Grosso

lllijlce.titico ,egistro sob o no 2190892 em 18/10/2019 de Emprêsâ CUOGHI DOS SANÍOS & CIA LTDA, Nire 51201606447 e protocolo 191678155 -
w 1611012019. Autenlicâçâo: D05F537806FCAD3C4FB724A3E550FFBD3AB 128. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerâ|. Párê vâlidar esle

documentô, acesse httpr//www.lucemál.mt.gov.brl e informe no do protocolo '19/'167.815-5 e o códlgo de sêgúránçe upcH Estâ cópia foi âutenticádâ
digitalmente e âssinede em 2111012019 got Julio Frederico Muller Neto Sêcretáíio-Gerel- 

,.-L*,!rr-_ ,^n. 
",r,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrâdor Data

19t167.415-5 MTP1900't 32267 16t10t2019

Página 1 de I
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ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS025.336.231-80

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS007_967.179-90

Ú Junta comercrâl do Eslado de Mato Grosso
f ]fálliirà'"",Jã,llã 

"li"-.';âóoâóz "m 
18/10/2019 da Empresa cuocHt Dos sANros & clA LrDA, Nirê sl2016062t47 e Protocolo 1s167815s -

lüf ã;?;;ã;;:;ri*ii"Jçà., oi,i-rsgieoorceoec+rezzaÀsessorreogrs I za. Julio Frederlco MulleÍ Nêlo - secretário4erâl Pare validar este

documento. ecessê htlpJlwtÁ/w.ruc€ínât-mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo í9/167.815-5 e o código de seEurança upcH Ests cópia foi eutenticada

digitatmente e assined e etn 2itiol2olg poÍ Jutio Fred€rico Muller Neto secretárao-Gerel. 
.,1:l/:2-* pas. sttt

&.
tuÊ
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINRÉM
Govêrno do Estado de Mato Grosso
Se€retaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Gíosso
Junta Comerciâl do Estàdo de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, âssinado digitalmente, da empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, de nire

5120160644'7 e protocolado sob o número 19/167.815-5 em í6/'10/2019, encontra-se registredo na Junta

Comêrcial sob o número 2190892, em'l8l11l2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Floraci

Alvês Dos Santos.
Assana o registro, mediante certiÍlcado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua

validâção, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Porlal/pages/imagemProc€sso/viaUnicâ.isÍ) e informa. o número de

pÍotocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Princi

Cuiabá. sexta-Íeira, '18 de outubro de 2019

Julio Frederico Muller Neto: 955'179.1Oí-06 Página '1 de '1

NomeCPF
RICARDO CUOGHI DOS SANTOS007.967.179-90

NomeCPF
GUILHERME CUOGHI DOS SANTOS025.336.231-80
RICARDO CUOGHI DOS SANÍOS007.967.179-90

* J.rnta Comerciâl do Estado de Mato Grosso

*ffxdiiáil.'f,i..",:::iig?iTãàiÊ,Jfl;g:?Êef,H:E:,'.""'*'^?::,:i},'f,",s:,'âjlniJ:,:':3::[1iíl-ã:::r;']:""'1,i.11'I!;
documento, âcesse hflpJ/wvLrá/.jucemat.mt.gov.br/ 6 inrormê no do prolocolo 19/167.815-5 ê o código de segurançâ upcH Êsta cópie Íoi eutenticâda

digitatmente e âssinâd à em 21hot2o1g pot Jutio Frederico Mullêr Neto sêcrêÉrio-Geral. 
..,L.:*,*/:|^ pae. fi|tt
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVATO
GROSSO

Registro Digital

000055

O âto foi deÍerido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

441.652.50',1-O4 FLORACI ALVES DOS SANTOS

955.179.'10'l-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. sexta-feira, 18 de outubro de 2019

a

a
t

a !

a
al

I

I-

t Junla Comêrciel do Eslaclo dê Mato Grosso
{-L}ô.rtin- r6ot.rro sob o no 2190892 €rn 18/10/20'19 da Empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA, NiÍe 51201606447 e protocolo 191678'155 -
lEf i6i tO/2o19- Autenticâçâo: DO5FS378O6FCAD3C4FB724A3E55OFFBD3AB 128. Julio Frederico Mullêr Neto - Secrelário-Geral. Pâre validaí este

documento, acesse http://www.iucêmet.mt.gov.br/ ê inÍormê ôo do protocolo 19/167.815-5 e o código de sêgurençâ upCH Estâ cópie foi âutênticada

digitelmente e ássinade em 21l10l2119lroÍ Julio Fred€rico MulleÍ N€to Sêcrêtário_Gerel .!-..tt--. ôáô 11/1.1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Füraeao oe rrscnçÁo
17.337.52910001{6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

13t12t2012

NOME EMPRESARIAL

CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

OÔ ESÍABELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIÁ)

AMPLA . ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULÍORIA

PORÍE
ME

ll iGo E OE sc ÍlVIDADE Ec
70 20.4-00 Ativ idades de consu Itoria em gestáo empÍesarial exceto consu Itoria técnrca espêcííica

EO DAS AÍIVIDAOES M!CAS SECU

63.19-4{0 - Portais, provedores de çonteúdo e outro§ sewiços de intormação na internet

77.39.0.99 - Aluguel dê oulras máquinas e equipamentos comerclais e lndustrials não espêciflcâdos anteÍloÍmenle, §em

opêrador
8à.11.3.00 - Servlços combinados de escrllórlo e apolo admlnlstrativ-o
82.30-{r{l - Serü;os de organização de teiras, congrêssos, exposições e íestas

5.996{4 - TÍeinámento em desenvolvlmento p.oÍlssional e gerenclal

LOGRÁDOURO

ROD FEDERAL BR 174

NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

KM 480

78.310.000
BAIRRO/DISÍRITO
ZONA RURÂL MT

ENDÉREÇO ELE

AMPLÂCON
tco

suLToR|AS@HOTMAIL.COM

coMoDoRo

TELEFONE
(6s) g6it8-3726

ATIVA

MOÍIVO DE CÁDASTRAL

ESPECIAL

CADASÍRAL

13t1212012

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro dê 2018'

Emitido no dia 0711112022 às 09:45:47 (data e hora de Brasíliâ)'

206-2 . Sociedade Empre§ária Limitada
E OESCR

SITUAÇÃO ESÊECIAL

(EFR)ENTE FEOERAÍNO

about:blank
1t1

0711112022 0S:46
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
PÍocuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTOA
CNPJ:'t7.337.529/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida paÍa o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições §ociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acêitação desta ceÍtidão está condicionâda à veriÍicação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de211012014.

Emitida às 02:40:29 do dia 03110/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01lO4l2O23. ./
Código de controle da certidão: 6A16.CECí.6181.4964
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Rcgulâridâde do FGTS -
CRF

Inscriçãol
Razáo sociôlr
Endereçoi

t7 .337 .529/0001-06
CUOGHI OOS SANTOS E CIA LTDA

ROO BR 174 SN KMos CHAC F DA SERR / ZONA RURAL/ COi'TOOORO / MÍ/ 78310-000

A Cãixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identiÍicada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes ã
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valfdadefol/11/20 22 a 30/11/2022 -/
Ce.tifl caÉo Número: 20221 10 101573349668348

Informaçâo obtida em 09/Lf/2O22 13145141

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estê condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crt.cêixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmprêgâdor.jsí 1t1
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000061
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FiNAIitIAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGB OO ESTADO DE MATO GROSSO

Datâ da emissâo: 2711012022 Hora da emissão: 08:38:32

.--JCERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/201 8-PGE/SEF AZ, náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistemâ de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamenlo de dados da Dívida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato GÍosso exigir e/ou inscrever em Dívidâ Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz. mt.gov.br ou

www.pge. mt. gov.br.

Certidao válida até : 2511212O22.

Fomecimento gratuito

Númcro dc Autcnticaçâo: 272A7B92AK9MA2UK

Página 1 de í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0040925793

Nomc/denominação do sujeito passivo: RICARDO CUOGHI DOS SANTOS

CNPJ: 17.337.529/0001-06
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Número

988
Vâlidâdê

Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA DE LTCENÇA DE LOCALTZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2022

Concedido à

CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA CNPJ: 17.337.529/0001-06

Para estabelecer na

, S/N - Compl. KM 480 - CEP: 78310000

Nome fantâsia

AI\4PLA - ASSESSORIA, PLANEJAIVENTO E CONSULTORIA

Atividades

Horário de funcionamênlo

Econômico

2662

lnicio da atividade

10t01120't7

Código de conlrole

CWDDAgHAS9UTPOIO Válido somente com comprovante de pagâmento

Fundamentaçáo legal

Comodoro (MT), 07 de Novembro de 2022

Ruà Espk o Sa.to, 199 E ' c.nrb
Comodorc (MT) - CEP 783r0000 - Fone.6532832528

Página: 1/ 1

31t12/2022

#

,IDADES DE CONSULTORIA EM GESTÂO E[,lPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

Portais, provedores de conleúdo e oulros serviços de informâçâo na internet

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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# Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO
SECRETARIA DE FINANçAS Número

47'19
Validade

26t11t2022

Oala: 2? I 1012022 09h35Ír,in

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

CUOGHI OOS SANTOS & CIA LTDA CNPJ: 1733Z529000106

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidâde

Mensagem

lnscrição

CONtTibUiNtE: CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
Endereço: RODFEOERALBR 174, S/N - BaiÍro ZONA RURAL - Compt. KM 4BO - CEp 78.3.10_000

. Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nestâ certidão.

Código de Controle

A validade do documento pode sêÍ consurtâda no sitê dâ prefeitura por meio do código de controre informado.
http://www.comodoro. ml.gov.bÍ

Comodoro (MT), 27 de Outubro de 2022

CWKR5HQBFZGOPDV,I

Página I de 'l

a

Ru. &ptitô S.nto, 1OS E -Cê ro
Cotu.loo (MT) - CEP: 783i0om - Fore 6532032528
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CERTTDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀIHISTÀS

Nome: CUOGHI DOs SÀNTOS &

CNPJ: 17 .337 .529 / 000L-0 6
Certidão n" z 36588097 /2022
Expedição: 21 / I0 / 2022, às
Validade: 25/A4/2023 - tg}
de sua expedição.

CIA LTDA (MÀTRIZ E FILÍAIS)

09:36:39
(cento e oitenta) dias, contados da datâ

Certifica-se que CUOGET DOS SÀNTOS & CIÀ LTDÀ (MÀrRIz E FIr.rÀIS),inscrito(a) no CNPJ sob o no L7 .337 .S2g/0001_06, NÃO COIÍSIÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal,histas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaçãodas Leis do Traba,ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2Ol._ eL3.467/2077, e no Ato Ot/2022 da CG.ri, de 21 de janeiro d,e 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTri-bunai s do Trabatho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re-LaÇãoa todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.A aceitação d.esta certidão condj,ciona_se à verificação d.e suaautenti.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emj-tida gratuitamente.

TNEONMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dadosnecessári-os à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Traba.Lho quanto às obrigaÇÕesestabelecidas em sentença cond.enatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, âemolumentos ou a recolhimentos d.eterminados em ]-ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Mj-nistério público doTrabalho, Comissão de Concil,iação prévia ou demais tÍtufos que, pordisposição 1egal, contiver força executiva.



000065

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTTDÁO DE Dr§TRtBUtÇÀO DE PROCESSOS DE ,to GRÂU
N0.7508586

O Tribunal de Justiça do Eslado de Àrato crosso, CERTtFICA que, a requerimenlo da
parre inleressada. revendo os regislros de processos de 10 Grau de Jurisdição do Eslado de
Mato crosso, há 4 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS. como AUTOR E
RÉU, reÍerenies à- AÇôES CÍVE|S DE FÂLÊNctA E coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO
JUDTCTAL, TNSOLVÊNCtA CtvtL, EXECUÇÁO FtSCAL, AÇOES pOSSESSóR|AS, EXECUôÃO
CIVIL E IMPROBIDADE AOMINISTRATIVA E CRIMINAIS DE AÇOES PENAIS COM RESPEITO
AO CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO E CONTRA A AOMiNISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO
CONSTAM processos, até a data de 25/1Ot2022, t\,,1OVtDAS pOR ou em DESFAVOR de:
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CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
cNPJ I 7.337.529/0001_06

Obsorvagões:

As lnÍormagõos do nomo ô cNpJ acrme são do Íôapon8abudado do Boflcrtante,
dev.ndo s tltularldado ser conÍorrde p6ro rntoressado o desflnatáíio e confrrmada aautentlcidade.

A consultâ âbrange todos os processos cadastrâdos na bâse de dados da primeira
instânciâ estaduâr, tanto cíveis quanto criminais, distribuidos na Jusriçâ comum ou nos
Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidáo pode ser verificada por meio do endereço:
sec.tjmtJu6.br, no campo "vêrificar autenticidade de 1o grau,,, inÍormando o número da
certidão. CNPJ ê nome, em até 3(tíês) meses após sua expedição.

Esta certidâo tem validade de 30 dias, após a data de sua emissào.

cêí'dáo em'l'da po, MARco GoMEs cARDoso. lo!âdo na c€nlrat dê Disrí,botçáo - coftârca dê conrodoío - soc R diâ 25110/?022, às 10. 1 oh

@



TA 000066
TRIBUiIAL DE CONTAS DA UIUIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc relatório tem por objctivo aprcsentar os resullados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informaçào relativa à razào social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pcla Receita Federal do Brasil.

Consultâ realizâda eml. O9tl ll2O22 l3 46:01

Inlorm da Pcssoa Jurídicâ:

Resuh.dos dâ Consultâ Eletrônica:

ào Gestor: CNJ
adas tro (l lÀ Cadastro ac l(,oal de cond nâçoes Clve l§ p Í lo de I lltprobidad

mtnt sÍrâ tiva e I nelcgi l) itidade
csultado da consulta: Nada Constâ

accssar a ccrtidão do clna)

rgão Geslor: Portal da TranspaÍência
ad stro: Cadastro Nacionâl de llmpre as I It idôneas e su§pens as

Resu I ta(lo da con Iu ta

ara acessar a certidão nal no do ór cl

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atenrlcr aos principios de simplificação e

azão Social: CUOGHI DOS SANTOS & CtA LTDA
NPJ: 17.337.529/0001-06

tJIdo claccssar a ceÍtidão inal no

sultado da consulta: Nada Consta

Geslor: TCU
Licitantes Inidôneô§

tro: CNEP - Cadssaro Nscionâl de Empreses punidâs

íal do ó tor, cl ue -Aara accssar a ccnidào ori inal no

Resultado da consultai Nad! Consta

rEliio Gcsk)r: Portal da Transparência

Nada Consta



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n. 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n" 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lein" 13.726, de E de outubro de 20t8,
Decreto n" 8.ó38 de 15, dejaneiro de 2016.

0 00067



000068Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

A condenação por alos de improbidadê adminislrâliva não implica âulomálico e necessário reconhecimenlo dâ
inelegibilidade do cond€nado.
o 1 consultas sobÍe inelêgibilidade acesse porlaldo TSE êm htlD //divulqacar tas.tse.ius.bd

Esta ceíidão ó exp€dida gÍatuitament€. Sua âutonticidadê podo sêr por mêio do númoro de controle
6368.D963.E136.C387 no ssguinte ender€ço: httosj/www_cni.lus_bjrmorobidade ad,nr

ado em: 0911112022 as 1i..46.21 ooNSELHO N CION^L DÊ JUST|ÇÂ Páginâ 1í

\,
a

Certidão Negativa

Cêrtifico quê nesta dala 10911112022 às í3:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionâl de Condênaçôes Cíveis por Ato dê lmprobidade Administrativa e

lnêlêgibilidade registros de condenação com trânsito em jurgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no í 7.337.529/0001.06.
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Nomê/Razâo Sociel UF Data lnicial

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MÍ 2611012018
INFORMATICA LTDA ME
BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 26/IO/20I8
LTDA

3âJf3,""?[:["]+',lE ur rzrurzo,n

Y,yâi3$à.Y]àT".. MÍ 21to6t2o1l

RE3§E3á,$?358S,3ft., ur zo,,o,zore

TOTAL DE REGTSTROS: s

Nomê/Razâo Social UF Datâ lnicial

1ou2tr,21s3 â$11üvELos 
ZEFERINo Mr zaroír20re

7245a7Ê134 ALÊxssANDRo NEVES ur zlrlzora
20346964S20 AMELTO PAUL|NO N4T 2.1/06/2018
66256887115 ANDRE LUiZ pRtETO MÍ 21tO6Í2018

41a077s86?zi|Ê.r?n[,,.o*oLrts r,,(c zarorrzore

1740040619't C|NES|O NUNES OE OL|VE|RA MÍ 30/0€í2019
't4274280187 CLEBER JOSE DE OL|VE|RA MT 24101/2018
9283d445149 DANTEL GONZAGA CORREA MÍ 29105/2019

s6o6s3soi9z DoMlLsoN DE oLlvElRA Mr o2tost2o,rc

65882083915 ELSON AMANTTNO MACTEL Mf 24t01t2018

37s44s8671s[ã|H|..Já|^.EH MÍ 24to.tzo1l

. 171'tlozlzo§âF§..f.i§,3l,,hii!§Do ur ourzoro
Yzllzzsrat JArRo DE LIMA souzA MT 3oio8/2016

4o7os1e37eiffil,g5.e*ne,*o RJ 21to1t2o1l

40703re37s1 ffi.1flt6 
rennetne Rr ,zn2t2o21

388s7740706 JORGE LUlz GoMÊs RJ ercazo21

29324262149 LU|Z CARLôS DOS SANTOS MT 12lOZ2o21
0413AA22844 MARCEL SOUZA DE CURST t\,íT 3o/oE/2019
48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 24t11t2o't8
34346s38720 .ERGro DE M.URA s"?ã?^.ir. 

_:zrir*í, ..
CPF/CNPJ Nomc/Râ2ão So.iât UF Dôta lnici.l

oí4e618e132 ÊPâh?i,Bl:" 
... Mr rs/06/20íe

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSTCOS OE MT 04106/2018

RONOONOPOLIS

COMBUSMED INOUSTRIA

ro2ss4e2ooores Bffi,h.J§ài§ B!-uros r,,rr oaroorzoro

COMBUSTIVÊIS LTDA

621ss76s172 
§üsuoJtJERRÊlRA 

DE MÍ 21tost2o1a

715102061e'r EDUARD. PERETRA 

ror . "lt-.:lllfil:r.
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidon€o

https://jurisdicionado.tce.mt. gov.br/inidoneo

Trlbunat de Contas
Mato Grossô

Câdastro dê Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas dê Contratar com a
Admistraçáo Pública do TCÊ-MT

' 0AÍA DE ATUAL tzAÇ Ao: 0st1 2o22 12:46

Declârâçáo d6 rndo.eidâd€

hdililaç& pd. o ôr.eicio d. crgo @ c@issto . tunç{o dê csfÉ4F

OGclaraçàô dê madimplén.E

000069

CPFICNPJ

16793330000111

05688933000r 37

09082BS9000103

03639257000186

\-f29Sa0O5OO01Bs

CPFi CNPJ

Oât Fhal

26t10t2023

2611ot2023

1?J0/,t2023

21to6t2023

26110t2023

Oâle Finâl

24tO't t2023

I ANO(S) 555/2020

8 ANO(S) 55s/2020

I ANO(S) 555/2020
7 ANO(S) 585/2019
I ANO(S) 519/2017
I ANO(S) 555/2020

Pràzo - !"
uêctaâo

5 ANO(S) 40/2019

04t06no23 5 ANO(S) 30/2018

o4t06t2o23 5 ANO(S) 33/2018

Prazo

5 ANO(S) 454/2018

5 ANO(S) 4í12018

5 ANO(S) 2412018

s ANO(S) 210/20í8

5 ANO{S) 454/2018

P'ezo o"llln"
5 ANO(S) 517/2017

s ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(s)

5 ANO(S)

7 ANO(S)

s ANO(S)

s ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

50at2018

22112018

210t2018

s17 t2017

585/2019

51712017

36t2019

40t2019

519t2017

519t2017

484201A

97 t2016

519t2017

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

Oecisão

21111t2023

21t06t2023
21t06t2024

24tO112023

301oa2026

24tO1t2023

29i05t2024

02to5t2027

24t01t2026

24t01t2026

01t11t2026

3üO8t2024

24101t2026

12t02t2029

12t02t2029

1AO2!2029

30togt2026
24t01t2026
'121o2t2029

D.ta Final

19t06t2024

21t09n023

14t11t2023

1t2

I



0U11n2, 12143 httpsJ4urisdicionado.tce.mt.gov.brlinidoneo

CPF/CNPJ lomê/Ra.ão Social UF Drta lnlciâl Data Flnal Pra.o o"Ion"
7sz64ao61o0 f"t§j,tf.o 

*o'"oo MÍ 2zo4t2o1s 22t04t2o24 sANo(s) 5/201s

GRUPO DE DANCÀS
24771032000í59 CAROLTNE - BALLET DO Mr 23105,2018 23tO5'2023 5 ANO(S) 142q19

MATO GROSSO

8676661s'ro4 §,ilâtr^?".'* Mr 04/06/2018 o4o6no23 sANo(s) ít2t2oio

0113e4§3167 áoJ*""ltyâ! "ot"'"ENro co reyrorzora $nor2o23 sANo(s) §§cgl!
JOELI DO SOCORRO

38395681100 APARECTDA S|OUE|RA MT 19/12t2017 1911212022 sANO(S) .t7l2017

MILHORANCA
00024413143 JOZE FARTAS FERRETRA MT í6/03i2018 16/03/2023 5 ANO(S) 26/2018
93889232191 LETDEMAR JACOB ZANETTT MÍ 21103/2018 21103t2023 SANO(S) 34gl!
43297242191 LE|R RAMOS LACOEVA MT 30i05/2018 30t15t2023 SANO(S) 3ll2Q1g
41203356153 LUiS FERNANDO WTLKE MT 14/06/2019 14tO612024 SANO(S) 43/201s
3444í603134 MARCELODE MELO COSTA MT 04/06/2018 O4tO6t2O23 SANO(S) 33/2018

s7t2i't86134 !l§ER^à,f.:liX MÍ 22to4no1s 22t04t2o24 sANo(s) 44019

4a34ao1s1sr fffiryo rennez oe Mr 04106/2018 o4to6t2o23 sANo(s) @2011!

01s15867137 RTZZASOUSA MAÍOS MT 14106/2019 14t06t2024 5ANO(S) 422019

396s6756r34 sEBAsrlAo MENDES DA sp 2rl09/20r8 21togt2o23 sANo(s) ss/2ora
47709044204 SIOINE| DA CRUZ MÍ O6t.t2t2o18 05t12t2029 4 ANO(S) t1/2o18

\-r-z TOTAL OE REG|SÍROS:2o

000070

httpsr//jurisdicionâdo.tce.mt.gov.brlinidoneo
2t2
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ASSESSORIA - PLANEJAM ENTO - CONSULTORIA

U



Wu,
000072AMPLA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

CUOGHI DOS SAiTTOS & CIA LTDÂ
CNPJ: 17.337.529/0001-06

CARÍA DE APRESENTAÇÃo

A empreso Cuoghi dos Sontos & Cio Ltdo, iniciolmente
denominodo R. Cuoghi dos Sontos - ME, constituÍdo desde o ono de 20 l2
sob o CNPJ n" I 7.337.529-0001{6, otuolmente com sede no município de
Comodoro. lem suos otividodes predominontemente em coróler
inleleciuol por meio de otividodes vollodos oô plonejomento público
como no gerenciomento de sistemos de coptoçõo de recurso do
GoveÍno Fedêrol e Governo do Estodo de Moto Grosso, que opresentom
constonles oluolizoções de noturezo procedimentol e de ordenomento
jurídico que rege o gestÕo desses projelos, sêjo no otendimenlo
documentoljunto oos órgõos concedentes de recurso, sejo no operoçõo
dos Sistemos.

Além de ter desenvolvido impoÍtontes trobolhos de coploçôo de
recursos no setor públlco, tombém coordenou o desenvolvimento de
plonos setoriois em olguns municípios, como plonos municipois de
soneomento bósico e plonos diretoÍes, olém do kômile necessório poro
levontomento de demondos e volidoçôo junto à sociedode otrovés de
oudiêncios públicos, Íeuniôes orienlotivos junlo oos Conselhos Municipois,
reunióes com servidores públicos, olém do ocomponhomento e
moniloromento diório de projetos delimitodos dentro dos controios
odministrolivôs.

A empreso tem desloque e notório especiolizoçôo com processos
que envolvem o coptoçõo e gerenciomenÍo de recursos Íederois,
estoduois e domínio operocionol sobre os sisÍemos de gerenciomento de
convênios, denlÍê eles o plofofoÍmo + Brosil (Federou, Sigcon íEíodo),Sigo (FUNASA), SNIS {sistemo Nocionot dê tnformoçÕes sobre
Soneomenio), FNS (Fundo Nocionol do Soúde), STSUOB ishtemo de
Monitoromento de Obros/FUNASA), Cortos Consultos, fenomenlos essosque exigem monitoromento e otuolizoçõo periódico, dodo o
olendimenÍô às Portorios, ResoluÇôes. Leis e Decretos em conslonles
olteroÇôes, como o procedimenlos estobelecidos poÍ codo enle
concedente dê recursos, sejo no esfero estoduol ou federol.

Porolelo o gestÕo de recursos vio Sistemo, o empreso oiende o
demondos do odministroÇôo público poro copÍoÇôo de recursos

àR 174 -Km lW- Chácat Flor da *rr, - CEp:7O,gtO{,(N - Conodoto _ Erlrdo t a t rto Ctor,lo
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disponíveis em edilois lonçodos pelo Selor Público e Privodo, olendendo
d regromenlos, documentoçôo, prolocolos e orien.toÇões junto oos
seÍores do Prefeituro.

A nolório especiolidode do empÍeso pode ser dêmonstrodo olém
do lempo de otuoÇôo no mercodo, com resultodos próticos no gestôo
de inslrumentos de reposse concluídos e em ondomenlo nos municípios
que tem otuodo, podendo ser visuolizodo no quodro onexo, o reloçõo
dos principois projelos geridos pelo empreso em conjunlo com o
Administroçôo Pública Municipol.

Como pode ser vislo, o monlonte mínimo de investimento que o
empreso tem coloborodo ossiduomenle no execuçôo de polÍticos
públicÕs iunto oo Município, nos úllimos ó (seis) onos, representom umo
importonte porcelo do orçomenlo municipol, considerondo que olé o
momento hó umo estimoflvo de investimento no ordem de R$
60.685.063,19 (sessentâ milhões seiscentos e olleDtr e cinco mil e sessenta e três reois
e dezenove centavos).

lmporÍonle destqcor, que nesles onos em que o empreso esteve
contribuindo com o Administroçôo municipol de Compos de Júlio. nõo
constqtou-se nesse perÍodo, procedimentos de Tomodos de Conlos por
conto do mó gestôo de ins.trumentos de convênio, muilo menos, o
devoluÇÕo de recurso à Uniõo ou Estqdo pelo inoperôncio de execuçôo
finonceiro desses recursos, exceÍo, soldo de economios provenientes de
descontos finonceiros em processos licitotórios por empresos
f ornecedoros ou executoros.
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i MONITORÁDOS E GERIDOS PELA EMPR.ESA

-lA LTDA No MulrcÍpro oo ca,lrpos DE JúLro
(

Qusdm: relaçâo sintáica dos pÍiÍlciPais instrumentos de rcr,assê fedeÍâl e estaduâl monilomdos e 8€ridos nos úhimos anos

oBJETO Do INSTRTIlllDNTO DE
RF]PASSD FINÁ NCEIRO

I)í)
INSTRUMENTo/oRcÀo

RIPÂSST E\I R$
iCoNCEDENTE)

C0NTR.\PÂRTIDÂ
MUNICIPAI- Etí R$

VALOR CLOBAL
EM R$DE UM TRÁTOR

PLATAI'ORMADO E UMA GRA.DE
ARADORA

li4 I r)l l/20 I 6/st rDECO 18 t.J75,fi) 27.6',71.99 2l LI49,99

PAVIMENT
^sF

TICA DE
DIVERSAS RUAS . ETAPÀ I 856861/2ot 7/MINrsrÉRto DAs

CIDADES 49:r.100.fi) 17.561.11 1PAV]MI]NT O ASII LTICA DE
DIVERSAS RUAS ETAPA 2 856874col7,t4tMsIiRIo DAS

CIDADES 49-r. t00.00 56.494,8 549.594.80AQL'1StÇ o DE UIl| CAMI
TOCO

8465:1r/2017/SUDAM 150.000 54.333.m 204.1]33.31AQUISIÇ DE MAQTIINÀRIO
(MOTONIvEL-ADORÀ)

ri6771 6/2t) I II/MÁPA 2l(,.r,0ít.0o 5ó0.(XX),ÍXrAQUISIÇ o oe ult cetttN
BÁSCULANTE

871245/20 t8/MÀPA 281.757,14 26.',2.42,66 3 t0.000.00AQTUS DE L]MA
CARREGADEIRA

882t l212018/MAPA 360.078.28 I {Xm.00 161.078 IAQUTSIÇ l)|. UMA
ESCAVADEI&4 HDRÁULICA

882070/20 I 8/ÀtAPA 477.Ur),00 t.m0,(x) ,188.000,00PAVIMENTAÇ O E DRENAGEM
DA ESTRÂDA RIO CRANDE DO
SUL

882083/2018/MAPA r. t99.233.72 2.m0,00 r.20r.21t.72

o
Oo
O
{
Ê

350.{XX).Ut
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(

coNsIRUÇAO DE 4{l cAsAs
POPLLARIS TAC/À,íINISTERIO DAS CIDADES 1.120.000.00

LI20.000.00ABASTECIMENTO DE UA NA
COMUNIDADL DO RIO I.'ORMIGÂ

463/2017/FUNASA l5-'t.0130.00

25i.080.00AQUISTÇ O DE DOIS CA
BASCULANTE

litl l6:10/10 I 9/S TIDEC( ) 500.uI).fi) .r87 5m,00 li)t7 5{D.00

^QUrSrÇ
() t)Il LrÀ4À

RETROESCAVADEIRA
890771/20t9/MAPA r42.250.00 r 0ó.750.00 250.üm.00

AQ Dti UÀI RoLO
COMPACIAD0R

li98l77/2020/5UDECO 150.000.00 I50.ff1o.00 400.000.00

AQrrlslÇAo DE UM TRATOR E
UMA RoÇADEIRÁ HIT,RÁULICA

9r0s02/202 t,MlN Do
T'ESENVÔLVIMENTO REGIONAI-

28li.uI).00 I2.605.1i1 3(X).605,.19

CoNSTRUÇÃODEUM CAMPO
M U NIC I PAL DE I.I,_TEBOL

884 t50/2019,,À4tNI DA
DEF'ESA

14.1.00i).00 82.373.m 425.37:].00

PAVIMENTAÇ
LIRtsANAS

DE VIAS 889292,2 0 t9lMtN RIO DO
DESENVOLVIMENTO
REGIONAIJSINFRA

550.{»0.00 r82.820.78 732.820.1A

ADEQUAÇ
VICINAL

DE ESTRÀDA 892953/20t9/MAPA L9 I 0.0íX).fl) 2.0m.m l.9t_2.000.(x)

REFOR-IIÍA E I)A
ESCOLA ESTADUAL ÁNGELIN'A
FRANCISCON MAZUTTI.
LocALIzADA No MUNIcípto DE
cAMPos DE JúLro - MT.

1786/202 t/SEDUC 2.127.5t8.73 R$ )30.55.1.t8 RS 2.258.09r.

PAVIMENT ASF I-TICA DE
TRECHO DF: .I2 75 KM ARENTA

l5 t l/l0t:/stNFRA ll 06:.201.0) :r.062.107..13 1:.114..U 1,.r3

o
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(

E DOIS E
SETECEI,ITOS L CTNeUENTA
METROS) DA ESTRADA VICINAL
LINHA CÀBAÇÚ. EM cAMPos DE
JULIO. MT
PRODUç O E MPLANTAq DE
2OO UNIDADES HÂBIT ACIONAIS

1495/l01yl!ÍT-PAR -1.ín0.000.00 3.000.rn0 m
DE T]MA QTIATRÁ

PoLIEspoRTtvA No MuNtcípto
DE CAMPoS DE JÚLIo

t94t t2022/SEL-.EL l50.rxn,o0 2t1.1t4.11 161.1M.11

RLVITÀL t,O CAMPO
SOCIETY, SITUADO NO BATRRO
SOL NASCENTE EM CAMPOS DE
JI.]LTO MT

re40/2022lSECEL 250.0o0.00 296.4t4,04 546_l l.{.04

AQTIISIÇ
MÓ\,EI-

DE I]MA TARINHEIRA
PARA o MUNIcípto DE

l6ti7/2r)22lSEAI. 144.9t1.67 I I tXx).(x) 157.91I.67

AQLIISIÇ O DE UM TRATOR
AGRICoLA PARÂ o MUNICÍPIo DE
cAMPos DE JúLIo

1524-202ZSEAF 200.000.00 153.6t l.l I 353.6t I. t I

INCRTJMENTAR O PROJETO
MoTIVAÇÃo ARTÍSTICA E
CULTIJRAL. COM CURSOS DE
VIOLA DE COCHO. MOCHO.
CANá E DANÇAS TÍPICAS Do
ESTADO DE MATO GROSSO.
INICIALÀIEN'IE SIRIRI. NO
CENTRO CULTURAI" DE CAMPOS
DE JULIO

1858-201t/SLCEL 50.000.00 ó 500,00 só.500.00

AQUTSTÇ ODE NOTEBOOKS
E CRECHESPARA tsSCOLAS

r r87,t02t/SEDUC I00.txn.íx) t0.7rn.m I t0 ?fi).00

o
Ooo
{
cr)

cAMPos DE JúLro - MT.
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A4TINICIPAIS DE CAMPOS DE
JULIO.

FORNECENDO: 66,00 M ADUELA
DE CONCRETO 2.50 X 2.50 M PARA
suBsrrruÍÇÂo DE poNTEs DE
MADEIRÁ POR BUEIROS
CELULARES T,E CONCRETO
(ADUELAS) DE CONCRETO EM
ROIX)VIAS VICINAIS NO
MUNtcÍPro DE cAMpos DE JúLro,
MT

DE ÀIATERIAIS, 29 I -.2022 -S INFRA 20.1.765.00 50t.t r0.69 705.975,69

AQUTSTÇ O DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS PARA SECRETARIA
MTIMCIPAL DE CL'I-TL'RA
ESPORTE E TUR]SMO

I578-20:2 SECEL I I5.íXri).00 9.153.m 121_ t5:i,00

APOIO A
ExPosrÇÃo

REALIiIAÇAO DA
AGRoPECUÁRIA DE

cAMPos DE JúLlo. DENoMTNADA
to' ExPoJúLto. Nos DIAS 25 Â 27
DE AGOSTO DE 2022.

I]9.I 202].SECEL 150.{r{)t) íro I2. 5.00 r62. t 15.00

TOTAL 36.900.493,74 23.784.569.4s 60.685.063.19
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oNPJ 17.337.529/0001 06

oos sEBvrços pREsraDos JUNTo Às pREFE|TURAS

Consullorla e Assessorla na Gestão de Cohvênios e Captaçáo dê Recursos

Anualmente, tanto no Govêrno Fêderal como Estadual, sâo oÍertadas
descentralizaçoes de recursos provênientes de emenda parlamentar e programas
voluntários com ampla concorrência, os quais condicionam os ijlunicípios a receberem
recursos para investimentos de maior vulto sendo eles em infraeslrutura, aquisiAáo de
materiais permanêntes ou custeios em diversas aÇôes. para gârantir a aprovaçào desses
processos e a contratação dos recursos é imprescindível o íÍequente monitoramento dos
processos e programas para garantir os resultados com maior celeridade.

Nossa empresa presta os serviÇos de consultoria e assessoria nessa gestáo de
convênios, programâs e projetos junlo âos Governos Estadual e FederâI, dando
celeridade no desenvolvimento e aprovaçâo das diversas etapas que váo desde o
cadastramenlo dâ proposta inicial até sua total aprovaçáo e contratação junto aos
concedenles e mandatárias. Os sislemas de convênios possuem plataÍormas parâ
inserçáo de dâdos alendendo as etapas de proposta, celebraçáo, licitaçáo, execução e
prestaÇáo de contas, registrando iníormaçõ€s duranle a trajetória complela do convénio
envolvendo não apenas a operaçáo do sistema, mas também a coleta de dados,
documenlos, o lrequenle monitoramenlo e a gestáo iunto aos concedentes. Cada sistema
possui suas parlicularidades, assim como suas Íespectivas atualizações, geralmente sâo
pertinentes a distintas pastas de governo possuindo programas, normativas e diversas
diretrizes para cada um deles: saúde, agricultura, inÍÍaestrulura, habitaÇâo, saneamento,
entre outros.

BR 174 - Km 48O - Caixa
(65) 9964A-3725 /

Postal, 73 - CEP: 78.3t0-Ofi - Comodoto - Estacto cta ttato Grosso
99318.a977 / 9993:r460t - e,Í,.ptaconsuttories@hotmâ _com
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SOBRE A AMPLA

Fundada em 2012 e atualmente com sede instalada no município de Comodoro-
lVlT, nossa empresa atende diversos Municipios da Região Oesle do Eslado dê Mato
Grosso desenvolvendo trabalhos de Assessoria ê Consultoria junio ão Setor público e
Privado com metodologia de trabalho voltada âo aumento de resultados em menor tempo
resultantes de processos ágeis.

Dentro do Setor Público somos especializados em processos voltados a caplação
de recursos através de convênios e contratos de repasse além da operaçáo dos mais
diversos sistemas de Gestão de Convênios. Contâmos com proÍissionais com mais de l O

anos de experiência, elêvada carteira de convênios celebrados com êxito em diversos
Municipios da Região e uma grande rede de contatos técnicos nas esferas de Governo
Federal ê Estadual, írulos de um trabalho serjo ao longo dos anos.
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Ações Administrativas pala a Elêtividade dos Processos de Convênio

O gerenciamento de convênios abrange muito mais que apenas a

operacionalizaçáo dos sistemas. as açôes administrativas sâo íundamentais na
complementaçáo das açóes necessárias para aprovaçâo desses instrumentos de
repasse, a Ampla, pode prestar a assesso a e consultoria necessária de acordo com a
demanda do Município abrângendo:

. Esludos de demanda quântitativa ê qualilativa basâado na realidade munrcipal dê lorma
êstatislica, por mêio de ostudos "in loco' ot) atíavés dos instrumêntos de Planoiamenlo
lúunicipais como: Plano dê Sanêamênto Básico, Plano Diretor, Pleno dê Habilâção, EducaÇão.
Saúde, e ainda, Plano de Goveíno e o Plano Plurianual, entre oLrtros;

. Suporte na êlaboração dê documentos tócnicos oxigidos pelos órOáos concedentês ê suas
inslruçóes normativas a s6r9m inseridos nos sislemas como: Planos de Trabalho. Planos dê
Uso, Planos dê Áção, Teímos e BeÍeÍência, Dossiês. Planilhas, CÍonogramas. Projetos
Básicos, Declaraçóes, Juslilicativas, Relatórios Fotográlicos. Mapas. ontre outros;

. Oriehlaçóes quanlo ao lêvantâmento orçam€nláÍio para projêtos de aquisição de matêriais
pêrmanêntês ou prêstaçáo dê sorviços, dê acordo com o convônio;

' Minutas ofício a concedentes, pâílamentârês. mendetárias e demais enlidades envolvidas
no processo de celebíaçào de instÍurhenlos de repasse;

Wa,

. lnleruenções por moio digilal. ligaçôos. comunicaçóes intemas e de loma pr6soncialiunto
às secretarias e demais repartiÇões municipais quanto ao levantamento de inlormaçóes e
documenlos perlinenles aos projetos como exeÍhplo: licenciamento ambiêntal, atas de
conselhos, oçamentos. fotos e oulíos;

000080

. lnlervençóes por meio digital, ligaçôôs, oíicios e êventualmênte dê lorma prêsoncialjunto a
ministêrios. secretarias, Íundaçôes. entidades Íinanceiras (CÂlxA/Banco do Erasil) e entidades
representâtivâs mmo a AMM (AssociâÇão Malogrossense dos MuniôíOios), buscando a
cêleridado de procêssos, análisês. orieítaçóês técnicas, libêrâçáo de rêcurso6, ênlre oulrosi

. OrienlaÇões lécnicâs aos secíêtários e sêus coordenadoíes, quanlo às alualizaçóes
cadaslrais, peíis, monitoíamento, novas oíenas e operaçáo dos sistemasi

. Píêstaçâo p6riódica de inÍormaçôês por meio dê rêlatório r6sumo ao Gestor Municipal sobíê
a siluaçáo das propostas e convênios êm andamgnto e observaçôes de goslóês realizadas ou
necessárias:

. Oíiênlaçóes quanlo â juntada do documênto paía êncaminhamênto ao s€tor d€ licilaÇões
âpós total aprovação ê aulorizaçáo dos órgâos concêdentês, com supoíte para
esclaÍêcimênios ê demais documentos complemênlâres quê sg Iizerom nêcessáíiosi

' Consultoria aos responsáveis técnicos de sistemas de moniloramento de obías com
iníormaçôês pêrlinêntês aos contratos dê rêpass6;

. Dêslocâmênlos ',h /oco'em pontos do intervenção ós projetos pÍoposlos;

. Participação e suporto em êvêntos portinontss aos processos de convênios ou de açôês de
dêsenvolvimento;

BR 174 - Km 480 - Caixã Po§tat, 73 - CEp: 7a.3r0eoo - Cofiodoto - Estado dc tltsto Ctosso
(65) 9961 8-3?26 / 9$1A4977 / 99933.O60t - e,nptrconsuttoies@hot,nsit-com
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A AMPLA EM NÚMERoS

> aproximadamente 200 convênios e contratos de repasse celebrados com os Governos

Estaduale Federal sob a assessoaia da empresa;

> Aproximadamente RS 115.000.000,00 (cênto e quinze milhões de reais) geridos através

dos instrumentos dê repassê;

> Oos instrumêntos de repasse assessorados pela empresa 0 (zeÍo) foràm os que

reprovaram,

AMOSTRAS DE ALGUNS TRASALHOS REAI,IZADOS

AQUISIçÀo DE EQUIPAMENToS - RoTo coMPACTADOR

Convênio ne 8983722020 - Supeíiítendência de Dêsenvolvimento do Centro Oeste-SUD€CO

000081

RTCURSOS PARA EVENÍOS CULÍURAIs

convênio no 1858/2021 - secreta ria dê tstado dê Cultura - Editalde chamamento público

ER 174 - Km 400 - Caixa Postal, 73 - CEP: 7a.310.$o - Comodoto - Estado <tê llrb ercsso
(65) 99648-3726 / 993184977 / 99933-0601 - amplaconsultotias@hotheil-com
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RECURSOS PARA INÍRAESTRUTURA

Contrâto de Rêpassê n.881559/2018 -Pâvimentação- Minlstério do Dêsenvolvimento Regional

AMPLA ASSESSOFIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

CN PJ: 1 7.337.529/000 I .06

CoÍlvônio n. i 3891 .30500Cr1 I 80-0i ' FNS
Aquisição dôApaÍêlho do Raio-X ê Oigilalizador

Côívêíio n0 882128ü201 8 - Caval,o Mocâni!
Mln'6tóío dà ÂOÍcultuÍà, Pôcuána . Ábateimnlo

cônvênio 13925.5050001/16{03 - Construçáo dê UBS Convéíio 913891'16-003
Conslruçáo de Unidadê Especiar:âda êm Saúde

BR t74 - Km 48o - Calxa PoÊtãI, 73 - CEP: n3l040o - Comodoro - Estado de tloto Crosso
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SUPoRTE TÉcNIco JUNÍo A ENTIDADES GoVERNAMENÍAIs

ç
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oNrÍ

CASA CIVIL -GOVERNO MÍ

MÁTRlz cENTRÂL DA cÂtxÂ - sRAsíLta

8R 174 - Kh 480 - Caixa Postel 73 - CEP: n310QO0 - Comodoto - Estado de t ato Gtosso
(65) 99648-3726 / 99318-8977 / 99$3-A601 - ahplâcohsulto as@hotmail.cotn
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aPAcrraçôEs E REUNrÕEs rÉcNrcas
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AMPLA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

CNPJ: 17.337.529/0001-06

OECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA JURIDICA

Eu, Ricardo Cuoghi dos Santos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 007.967.'179-90,

RG 80884303 PR, empresário, neste ato, como representante ê sócio da Empresa Cuoghi

do Sanlos & Cia Ltda, inscrita sob o CNPJ no 17.337 .52910001-06, DECLARO, que a

conta bancária jurídica dessa EmpÍesa é pertencenle à Cooperaliva de Crédilo SICREDI,

Agência 0805, Conta Correnle 63714-9.

Por ser verdade, Íirmo a presente.

ComodoroiMT, 07 de novembro de 2022
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CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ:'17.337.529i0001-06

RICARDO CUOGHI DOS SANTOS

BR '174, s/n - Km 480 - CEP: 78.310{00 - ComodoÍo - Estado de Mato Grosso
amplaconsultorias@hotmail.com
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura liunicipal de Comodoro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A P../laitutâ Municipãl dc Comodoro, Estâdo dê Mcto GíoBso. pê88oá juÍídics do
direito público, dovidameÍÍe irccÍiüa no CNPJ sob no 01.367 8S3/OOO1-29, coín s€ds
adminiBtrativa situede á Rua EspÍÍiio Santo n..1g0 - E, Cenlm- Comodoro, st€§te pârâ
devidos fins qua â empÍêsâ R.Cuoghi do€ Sântoc - ME, rspÍeeônteda por 36u sócio
propíictário RicaÍdo Cuoghi do3 Santos, inscÍitr no CNPJ 8ob no Í7.337.S2gloOO1-06,
Bâiro Bom Ja.dim nâ cidado dê Campos do Júlio-MT, prôstou Eorviços d6 As8osloÍiâ
ne SecÍetâria Municipal d6 plsneramento € Orçamcnlo ( Contrsto da pÍ€êtação da
serviços no 18/2013 ) t'ndo reârizâdo durantê o ano de 2013, e,tividsdes rcracionâda8
ao setor de §ânêâmênto Básico, ã saboÍ:

1 Elaboraçáo de RelâtóÍio8 d€ Erosôês Uôânas ê Dorsiê Situaçôss d6 EmcrgÉnciâs;

2. OEanUeção do Projeto dê Ampliaçáo dê Redê dê Ergotamênto Sânitárlo Bsino
Cidade Vêrds, Comodoío - MT:

3 Etaborâção do Proieto Báêico dê Educaçto am Seúdo Ambicntal;

4. Atuelizrçâo do Banco dê Dados do SINIS - Sbtsmâ Nâcional do Sanssmento
BáEico inrerindo lnformações do Diagn&üco doB SôMços dê públicos de Áoua,
Esgoto e Rssíduo3 §ólijos:

5. Elaboraçáo dê Propo3les / Plano do Trabelho para â lmplantâçãô dê Sêrviços do
Manolo o Oícnagem de Águâs Ptuúals da Zons Urbana * Comodoro - MÍ:

6. ElaboÍaÉo do Diâgnóstico ds ETA - E8taçâo de TrâlEmento dc Agua da
Comunidâdê de Nova Atlomdâ - Comodoío - MT:

Âtêstâmos quc os s€íviços íoÍâm executado8 sob a sup€Ívlsâo ds Sôcrstariâ

Municipel de Plenêjamor{o e Orçâmánto, nâo âxisündo €m nosaos registros, etá â

pres€nle dâta, fâ1o3 qus de&bonam sua condutâ o rcsponsabilidadê com a8

obrigeçôos a$umidâs.

Comodorô-MT , 30 de Dezembro de 2013

00008?
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Munictpal de Comodoro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNI/CA

Atôstaínos quc e Emprasâ R. Cuoghi do8 SântoE - ME, inscritr no CNPJ no

17.337.529rc001- 0ô, Élebclêcida na Rua MaÍêchal CâíÉido Rondon,
Í.604, BaiÍro Bom JâÍdim nr Ck ade de Gampos do Júlio, Eltedo de Meto
GÍoêso, dêsanvolrrrgu no eno de 2013, soÍviçG do assôBôorie tácnicâ lunlo
à SecÍctrria Munbipal dG Planêiamento e OÍçâm€nto, confonnG Conlralo
Adminirbstil§ no 0 1 8/20'1 3.

Alividades exeçltsdqg:

í, Gostto dô Píoi.tos ô Convênioo;

2. GarandaíÍEnto r opêraÉo doo Sbbrnaa Ehmn(:os ' lnteÍnef coíno
SlCOllV - Sistüne dê CiêÍencbmeúo dg Convênioc - GovoÍno Foderal,

SIGCON - Sbbma (b Gertndanrrb d€ Convânio6 - GovÇmo Estsdual,

SINIS - SiEbma Nacionâl dr lnfoÍmrçôas do S.nê.meÍ ,o - §ISMOB -
Sist6ína dê Mmitúdroítto dG Obres - SISPAC - Siticma do
MonitoraÍn6nto do Progrenra (b Acabrsrfltnb do CÍrlciÍn€río,
SISCIOADES - SÊtema dô MonltoÍtrênto ds3 CBâdê3 - SIGOB - Sbiêma
de GsÍênciârnento d6 Obr$; FUM§A - Fundsçào Ntcionsl da Sâudc;

As stividadas p€rlinanb6 eo3 slsbílas bram: lr§cÍçoGs do Pbnos de
Trabalho, Prá Pmptos, CeÍ18 CoíIrultÉ, Editeb de ChemâÍnento Público,

Monitorâm€nto doô gstomao e0 easêsGoÍiâ ne oP€râçáo dc siütêÍna.

!. Elaboraçâo dc ProidoE Bátiro8, tli3t€ínâüzÊdo3 pêlrg Govamog;

a. Elaboraçáo do PPÂ - Plano Purianusl - 2014 e 20Í7:

3. Organiz.çáo de Cons€lho3 Municipab:

AbsEnos eiírdâ, quo os !3Ívigor oonhtsdo. foÍôm prBstsd6 com
erceEncia, qualidade e de ecordo com o§ oqaüvoú I pÍezoa Prê
estâb€bddoc, bôín coÍno dâ foÍms 6tica e s§iloca.

Coínodoro - MT. l0 dc Jânciro dit 2014

000088w



Estado de Mato Grosso

Prefeltura Munlcipal de Comodoro

ATÉSTAOO DÉ CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os dêvidos fins quê o Sr. RicaÍdo Cuoghi dos Sentos, portador do
RG.no 8.088.43G3-BspPÍ., CPF no 007.967.i79 - 90, sócio proprierário dâ
Empresa R.Cuoghl dos Santos - ME, inscritâ nô CNpJ 8ob no 17.332.529/000i-
06, preslou sêrviços de Ass6ssoria na SecÍetaria Municipal de planeiamento ê
Orçamento ( Corúrato de Prêstaçáo dê SsNiços no 1E/4014 ), têndo rêâllzado
duÍant6 o ano de 2014, es seguintes atividades:

1 Gerenciamenlo e Opêraçáo dos Sistêmas Eletrônico' lnternst " - SISMOB -
Sistems de Monitoramento de Obrâ§, SISPAC - Sietema de Monitoramênto do

Programa de Aceleramento do Crêscimento, SIGOB -Sistême de

GêÍenciamento de Obras FISCON - Sistàme de FiscalizaÉo,

Acompanhâmento de Convênios, FUNDO NAcIoNAL DA SAÚDE

3. Ass€esoria Administrativa o Coordonaçáo da Revisáo do Plano DiÍ€toÍ do

Municipio;

Os serviços Íeelizados por êsts proÍigsional e sua empresa, 8ão de excêlênts

qualidade e de responeabilidade no cumptimento dos prãzos.

Atêstamos ainda que, náo €xisto êm nos§o§ reglslíos, até a pÍesenE data,

falos que desabonom sua condutia com as obrigaçÔ€8 assumidas

Comodoro - MT, 30 de Dezembro de 2014
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Estado de irato Grosso
PrsÍeilura Municipil do Conguirt! D'Ooste k# 000090

ATEIÍAD? DE cAPActDAoE tÉcNtca

í, contÍetrnt : P.ôíôltorr tlunlclpâldr Conqubtr D'o.rt

CNPJ: 0/t 2ít.6EE 000{-56

EndeÍsço: Âv€nida dos Oitis, 1200 - conlÍo - Conqubte O'Oe8to - MÍ

2. ContÍrt dr: R.Guoghl do3 S.nto. - E4NPJ: 17337.529100111{6

Rua Marechal Cândido Rondon no 1.604 - BsirÍo Bom Jârdim - Càmpo3 dê Júlio - MT

ComodoÍo-MT, 31 do D€zombro de 2014.

3. ContÍato no 015120í4 - O§eto: PrôÉlaçáo ds Serviços dê Asg€s§oÍia Íécnicâ nâ árêe
de Planeiâmenlô, G€íáo ds PrDiâtos e Convênios,

4, Rs.ponaávcl p.h rxscuglo do3 tarylgoa: RicrÍdo Cuoghi do! §lntoa, poÍtÊdoÍ

do RG.no 8.088.430-}SSP-PÍ., CPF no 007.967.179 - 90

Atosto porâ os d€vidos Íns quê o SÍ. Ricerdo Cuoghi do3 SârÍos' Sócio Pmpílêtâb dâ

Empresa R.Cuoghi dô3 Santô§, pÍe§tou 3eÍviçoô paÍa â Pr€íeitura Munidpal de

CônquBte D'Oostê. no pêrÍodo dê 07 de FevêrsiÍo dê 2014 a 31 dê Dozombro de 2014,

tendo sxoculado oom qualidâd6 ê dsr ro doa prazoa, as sêguintêe atividadâs:

4.1 - Geôtáo d6 Proretos a Convênios,

4.2 - Garânciemôr{o s Opeí8çáo dos Sistsmâs El€tÍônico' lntêÍnsl' -slcoNv - si§tamâ

dô GêrÊnciâmantô de Cônvênioa/êovemo Frderal, SIGCON - Sisloma do Goíonci'monto

dã Convênloeicovemo E8tadual - SIMOB - Si§tême dê Moníoramento do Obras

nÍnÉieaã o. s"oa"" slcoB - Siíema d€ Gorunciâmsnto de obrâ3/FUNASÀ, slsPAc -
éi;i;;;do Riograma oe Acêloramonto do crosclmento, FNS - Fundo Nacioflâl ds

Saud6 ê SINIS --Si8têma Nâcionaldo lníoÍmaçõo8 do Sanaarnento;

a.3 - Eleboreçáo dc Projetos Bàsicos, Planoc d. Trabslho, Oo3siês' RêlatóriÔ! TÓcnicos

ê Editãis de Chamamento PúUicG;

4.4 - AssessoÍiâ Técnica no Planeiamento s coordsnsçào da Equipe dê ElâborâÉo do

Plano DiíetoÍ Parlicipativo de Conqubtâ D'Oê3ts:

O trabelho raalizado poÍ ô3tê pÍoíssional e sue empÍÊsa, sáo de etcsltnte quali&de e

Íesponaàbllidâde no cumprimêflto dos prãzos.

Atastemos elnda qus, nâo exr8t. om ílosêos regi§tÍgs, alê a prâ8€íÍo data' fato€ quê

dêsabon€m sua condutâ ê r6ponsâlilidâd€ com eE obrigâçõêB âsgumidas

*/^d","
PÍoloib Munlcipal



000091
ESTÁDO OÉ MAÍO GRO§SO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa R.CUOGHI
DOS SANTOg-{tlE, inscriüa no CNPJ No 17.337.529/0001-06, êstabelecrda na

Rua Marechal Càndido Rondon no 1.604 - Bairro Bom Jardim, municíPio de
Campos de Júlio, Estado d€ Mato Grosso, preÊtou sâNiços pata a Prêfeilura
Municipal de Conquista O'Oêstê ( Têrmo Aditivo no 1 do Contrato
Admrnistralivo n' 014R014), situada na Avenida Oiti n" 1.200 , municlpio de
conquista D'oeste, no perlodo de 01i01/2015 a 3'111212015, conforme
especiÍicaçÕes abaixo:

l. Gestâo dê PÍoietos e Convênios:

Orgânizagáo prooossos âmblontâi8 ê encâminhamenlo§
de Documantos administrativos rêíêrentê a
licenciamentos âmbientais,

u Cadasfamentos de Propostas e Planos de TÍabalhos
nos §istemas de Gerenciamêntos de Cônvênios
SICONV ( Governo Federal )e SIGCON ( Governo
Estadual). Tâmbém operacionalizou os Sistêmes e
SISMOB- Sistemâ de MoniloÍãmento de ObÍa§ e
Sistema do Fundo Nacional de Saúde com inserçÔes e
monitoramêntos de Projetos

Alimentagão do SNIS - Sistêma Nâcional de
lnformaçÕês do Sâneamenlo,

Elaboraçâo dê Planos da Trabalhos. Têrmos dê
R€íeÍôôclâ8. Rolâtôrios e Do§siês Têcnicos:

Elaboraçâo de Proietos Básicosl

Atêstamo5 ainda, quô tais objetos forâm entreguos

satisfatoriamente. não oxistindo, em nos§o§ Íegi8tÍos. até a pÍg§ente data,

,alos quê dêsabonem sua conduta 6 rêsponsabilidâde coÍn a6 obrigaçÕos

assumidas.

Conqutstâ D'Oeste, 31 de OêzêmbrÔ de 2015.

IV

VI
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ESTADO OE MATO GROSSO
PREFEITURÂ IUNICIPAL DE COMOOORO

ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNICA

000092

Alastamos ptrâ os devido! tin3 quo ã empr"se R CUOGHI DOS SANTOS c
CNPJ N't7.337.529r000í-08 astab.l.cld. râ Ru. ir.r"êhal Cândldo Rondon no

1808, ns cidâdo de Campor do Júlio, E.tldo do llato Gros§o' íoroêceu part â
PreÍeiturr Municipll dê Comodoro, CNPJ no 01.367.853.000í'2S, úit§âdt Rut
Espi to Santo, 199-Ê - CsnEo de Comodoro, E3tado de ÍÚento Grosso, o obleto,
abaixo erp.cilic.do, no poriodo do 02/()'1120'15 I 30/'10/2016:

1. Pre3tação do Serviços de Gsstâo do Convênlos, Prorolos e PÍogrâma3:

2. Gerenclamento e opelaçâo dos Slstemat §ICONV - Slstema dê
Gêrenclsmento dâ Convânloc / GOVERNO FEDERAL e SIGCON - sletsma
de Gerenclâmênto de Convêolo3 GOVERNO ESTADUÂL;

3. Âlimôntâção do Otdo! no Sirtomr dô lnÍoÍm!çô.! do Srnosm.nto Bálico
- SlNlsi

,í. Ehborâçáo dê Proleto3 8árlcot, TôtrnG dâ Ratêrancli r Pl!ãoÊ d€

Trâbelhoi

5. Orgrnizsçao s Êncemlnhamonlos de PÍocêssoÊ dê Llcênclemêntoa
Ambi.ntai8i

6. Op.Íaçlo do §ilwfir §|8MOB - §lltGm. do Monltoirmonto dâ Obra3/-' 
iÚxÁêÀ-urnrrrodo dâ saúds . slsTElA Do FuNoo NACIoNAL DA

SAÚDEi

ConiÍato Adminiatmtlvo no Ol8t2oí,-AdltlYo no 021/2015'Valor R§ 59'800'@ (

clnquenta s Novc Mil a Oitocinto3 Rrâl! );

Atestamo3 âlndl, qu! tais obj€tos Íoram rntroguct sallríâtorlEmontt, n'o
axislindo, em nolto! rogistrot' ató r prsEênlâ dala, Íatos que desabonâm luâ
condutâ s Íêiponstbllld.de com at obrigsçôgr âsEumidas'

Comodoto - MT, 26 dê Janêlro de 2016.

W



000093
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONOUISTA D'OESTE

ATÊSTADO OE CAPAGIOAOE TÉCÍ.IICA

Atestâmos parê os devidos íins que a empre§8 R.CUOGHI DOS

SANTOS ME, CNPJ no17.337.529/0001-06, êstabeleclda na Chácara Flôr da Serra ,

KM 5 da BR. 174, municlpio de Comodoro-MT, forneceu pâra oste omprssa
Prefeitura Municipal de Conquisüa 0'Oeste. inscÍita no CNPJ no 04.219.ô88/0001-56,
situada na Av€nióe dos Oili6 no 1.200 - Cêntro, o obreto âbaixo especiíicâdo, no
periodo deO O1n016 a 30/12X2016.

l. Gestào de Prqetos e Convênios:

Op€raçáo ê Monitoramento de cartas consullas nos sistemas
de gêrenciamento de âçõês do SIGA ê FUNA§A e do
SISPAC - Programe do Aceleram6nto do CÍêscimento.

CadastÍamentos de Propostas e Planos dê TÍabalhos noa
Sietemae de Geranciamentos do Convônros SICONV
(Governo Federal) e SIGCON (Govemo Estadual)'
Também operacionalizou os Sistemas e §ISMOB - Sistema
dê Monitôramento dê Obra§ e Sistemã do Fundo Nacional dê
Saúdê com inserçôes e monitoÍâmêntos dê proietos.

Leventamento de Dados MuniciPal sobrê o Sanêamênlo
BâsicÕ ê Câda8trâmênto no SINIS - Sistsma Nacional de
lnÍormaçÕes do Saneamento;

ElaboraÉo de Planos de Trabalho§, Temos de Rêfeíências,

R€lâtórios e Do3siôs Têcniôo8:

Elaboraçáo de Projetos Bá§icos;

r

VALOR OO CONTRATO I ADITIVO (RS): 84.000.00 (Oit€nta e OuatÍo Mil

Reais) - Corúorme 40 têrmo âditivo do contrato No 0í 512014

Prêfeito unicipal

(.d',, l.l.ní. (A\ !

Atêstâmos âinda, quê tâi§ obiotos forem entlêgue§

sstislstoÍiamênte, nâo sxistindo, em nossos ÍegistÍos, até a pÍesente dats, fatos que

desabonem suâ conduta e rêsponsabilidade com as obíigaçÔes assumida§'

Conquista O'Oêste, 31 de Dêzsmbro ds 2016
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ÉSTADO OE MÂÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE

ÂTESTAOO OE CAPACIDADE TÊCNICA

Atestamos que o Senhor Ricardo Cuoghi dog Santos. inscrito no CpF no

007.967.179-90 e RG ne 8.088.430-3 expedida peta SSP-PR, profissâo
Engenheiro dê PÍodução e Segurança do Trabalho, cumpdu Íi€lmenlo os
sêrviços lócnicos de âss€g8oria de planejâmento a frênt6 da êmprêsâ R
CUOGHI DOS SANTOS - ME, junto à PÍeÍeitura Municipal dê Conquista
D'Oeste, no pêrlodo de 01rc1n0fi a 3111A2017, tendo realizados serviços
administralivos, de planejamento e gêslào de convênios, conÍoíme
espêciÍicaçõ€s â s€guir:

Gestato dê Convênio8, Programas e Projelosi

Coorden€çâo, Acompsnhamento 6 OpôÍÉçâo de Sistêmas de

Getenciamento de Convênios SICONV, SIGCON, SISCIDADES,

SISPAC, SIGA; SNIS;

ElaboraÉo dê Plânos do trBbâlho, Proietos Bá§icos, Termos de

Referência ê Relâtôrios Técnicos e Admiôistretivos:

lnseÍÉo de Propostas de Proletos, Editais dB chemamênto Público e

Gaúas Consuttas nos Sistemas de Governos Federal ê Estsduâ1.

RôgistÍamos que o Engenheiro Ricardo Cuoghi dos Santos. cumpriu fi€lm€nte

suas obrigaçôê6, Í1áo existindo em nôssos ârquivo§. Íâto§ que desabonem sue

conduta ê responsabilidâde lécnicã.

Conquista D'Oe§te - MT, í9 dê fêverciÍo de 2018

PreÍelta nicipal

r§.l[muutd9!l!}Írlq!.t!
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EATAIrc DEIATO GROA§X)

PRETEXTT'NA XI'IICXPAL DI CIOXODORO

G!.tlo 20l7l2o2O

ATESTADO DE CAPACIDAOE TECNICA

Atestâíroô p€ra os doviJos íins qu€ â âmprê6ã CUOGHI DOS §ANTOS I CÜ{ LTDA
câdaatrada sob CNPJ no 17.337529i0OO1{O 6tab.lccida na BR 174, S/N. KM 05 - ChâcaÍ.
Flor dâ §ene, Zona Rural, munri!úo d€ Comodoío-MT - CEP: 78 31O{,0o. prcâlou 3êryiçô8
paÍe â Pr€íôiturâ Municipal (b Coínodoro, CNPJ no 01 367.E53/O001-29, situãda nã Ruâ
EsplÍito Sântô, 1g$E, C€ntrô, ComodoroMT, CEP: 78.31GO0O. fornêcando os obicto6' abâixo
espêciÍicedos, no porlodo ds 02i01no17 e 1ío2no1g:

OAJETO lo8)l

1) CONTRAÍAÇÀO DE SEÂV|çOS IÉCNICO§ OE GESTÀO OE PROJETOS. PROGRÂH S E
coNvÊl{ros. cooRDENAÇÀo, ACoMPA|{HÀMENTO Ê OPERAÇÂO DOS SISTEMAS.

srccoN, srNrs E srcoÍ{v, EL^BoRAÇÃo DÉ PLANOS DE TRAS^LHO, PROJETOS BA§ICOS,

TERMO§ OE REFERÊNCIA E RETÁTÔRIOS TÉCNICOS E ADiTINISTRATMOS. INSERçÃO OE

PROPOSTA§ DS PRO'ETO§, EDITAIS DE CHA ÂTIENTO PÚBUCO Ê CARTAS CON§ULTAS
r.los srsÍEMÂs oÊ GovERNo - CO|{ÍRAÍOS lf 01812013. 027r201E E SEUS

RESPECTIVOS ADITIVOS:

2) CONTRAIÁçÁO DÊ PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS. ASSE§SOR'A ADMINISTRATIVA Ê

cooRDENAÇÀO OPERACIOI{Ai DOS S|§TEMAS O€ GERENCIAMENTO OE CONVÊNIOS Ê

CARTAS COITSUTÍÀ COÍ!rc: §BMOB. SISPÀC, SIGA, FNS, §ISCIDADE§ ' CONÍRÂTO N'

016/201tl Ê SEUS ADITIVOS;

ALÉM DOS OAJETOS, OS SERVIÇOS ANDA COIIPREENDÊRAII:

. A GESTÀO OE SISTEMA]S @IIPI.EMET{ÍAÂES OE PROCE5SOS OE CONVÊ loA COMO

SISTIOC (FUNASA}. Ê€ESIOR (SAÚDE), SIGEM (SAÜDÉ}, SÀD (§EPLAN)' FIPTAN

(SEPLÂN/SEFAZ), SEI (lilCRA). Pott b d. isrtp.Í'ncb. CÀUC e di'lÍio' oflch's:

r LÂNÇAMEÀTÍO OE TERMO DE REFERÊNCN NA NC'I/A PLATAFÕRIÂ DE TERT'OS DE

REFERÊNCh DO §ICONV, PROPOSÍA N" Í1066/201s:

As gcíóas dor pÍoc6Eo8 iuúo & 6Ííidãd3E cgnordrÍ 33, maÍdá&ias o pâ'IticiprÍIt6Ü

doo proca3&s da cllnvànios foÍem taalizadas com êxo'lênci' assim como 
's 

&ín'É aÉe!

nêcecsáries para a €lslivaçào d6 mEmo3 como ro|mlb c audiânciaS'

Al€êtaínos quc o sârviço íoi cxraÍádo eob a supervirão da SccÍrtaÍi' Àluniciptl do

Praí|ajarncnto e Orçarncrlto, nào oxi§tindo êm Í!o3so3 írglôtros' ât' t Pra!ôntâ datâ' fdol quô

dascboncm sua condúr s Éiponad)aliLdB coífl cs obÍigeçô€' a§euínidã'

Comodoro-MT. 18 de bYÊíero de

Gdl,la!
Municipal

arr E Dirfto A.rto, !.' I - cÊ!ü€ - ,oa./ltt: t66l 32ait-L{)l/262a - ClI ?B3lo{xx'
6litGi 1lrww,.(rÍrodorc. mt qov hr



00009t)
ESTADO DE MATO GROSSO

PR"EFEITURA MUNICIPAL DE CO}IODORO
Ge.teo 2O2Ll2024

Atestamos para os devidos fins que a empresa CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

câdâstrâdâ sôb CNPJ no 1 7.337529/0001-06 estabelecida na BR 174, S/N, KM 480 - Chácara

Flor da Serra, Zona Rural, município de Comodoro-MT - CEP: 78-310-000, prestou seÍviços para

a Prefeitura Municipâl de Comodoro, CNPJ n" 01 .367.853i0001-29, situâda na Rua Espírito

Sânto, 199-E, Centro, Comodoro-MT, CEP: 78.310-000, Íornecendo os devidos serviços

previstos no objeto firmado no Contrato Administrativo no O2712018, abaixo especificados, no

perÍodo de 01/01/2021 a 3010612022:

OBJETOT

SERVIÇOS TÉCNICOS DE GÊSTÃO DE PROJETOS, PROGRAMAS E

coNVÊNtos, cooRDÉNAÇÃo, AcoMPANHAMENTo E oPERAÇÃo Dos
SISTEMAS DE GERÊNCIAMENTO DE SISTEMAS, SIGCON, SNIS E SICONV (ATUAL

PLATAFORMA+BRASIL), ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO, PROJETOS

BÁSIcoS, TERMOS DE REFERÊNCIA E RELATÓRIOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS| INSERÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS, EDIÍAIS DE

CHAMAMENTo PúBLtco E CARTAS coNsuLÍAS Nos slsrEMAS DE GovERNos.

As gestões dos processos junto às entidades concedentes, mandatáriâs e participantes

dos processos de convênios Íoram realizadas com excelência assim como as demais ações

necessárias para a eÍetivaçáo dos mesmos como Íeuniões e audiênciâs'

Atestamos que o serviço foi executado sob a supervisão da Secretaria Municipal de

Planejamento e Orçamento, nâo existindo em nossos registros, até a presente dâtâ, fatos que

desabonem sua conduta e responsabiiidade com as obrigaçôes assumidas'

Além do objeto, os serviços ainda compreenderam:

GESTÃO DE SISTEMAS DE PROÍOCOLOS E DE ACOMPANHAMENTO DE

pRocESSos DE coNvÊNtos coMo: sAD (SEPLAN), FIPLAN (SEPLAN/SEFAZ)'

SEI (MINISTÉRIOS, SUPERINTENDÊNCIAS E SECRETARIAS NACIONAIS)'

sIcIoOC, GESTÃO MAIS BRASIL, PORTAIS DA TRANSPARÊNCIA' CAUC E

DrÁRros oFtctAts:

Comodoro-MT, 06 de julho de 2022

NOGERIOVILELA
vrcToF DE ffif Il11§1T'
OLlVElRAilg6l1914172 bd-'

Rogérlo Vilelã Victoí de Olivêlra
Prefeito MuniciPal

Ruâ E pirtto &oto, Ê." 199-D - C.!uo - roac/Fr: (65) 3243-2'105/2524 -cEP ?a3rO{DO

Site: www.comodoro.mt.gov.br

tll

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



.,ê),$r
00009?

EST OO OE XATO ffiOSliO
PRÊTEfiURA XUIíICIPAL DE COiIQt'ISÍA O'OE3TE

ATESTADo DE cAPActDADE TÉcNtcA

Atestamos para os devidos Íns que a empresa CUOGHI DOS SANTOS I CIA LTDA

cadastrada sob CNPJ no 1 7.337529/0001-06 estabelecida na BR 174. S/N. KM 480 - Chácara

Flor da SerÍa, Zona Rural, municÍpio de Comodoro-MT - CEP: 78.310-000, prestou seÍviços

para a PreÍeitura Municipal de Conquista O'Oeste, CNPJ n'04.219.688/0001-56. situada na

Avenida dos Oitis, 1200, Centro, Conquista D Oeste-MÍ, CEP: 78.254-000, Íornecendo os

devidos serviços previstos no objeto tirmado nô Contrato Administrativo no 038/2019, abaixo

especificados, no período de 25102/2019 a 3010612022:

OBJETO

sERvtcos DE assEssoRla Dt PtaNElaMENTo, GEsrao DE co vÊNDs E

opERActoNALlz cao oE stsrEMAs DE GERENCIaMENÍo oE coNVÊ los:

. SERVIçOS TÉCNICOS ISPECIALIZAOOS NA GESTÃO DE PROJETOS, PROGRAMAS E CONVÊNIOS;

COORDENAçÃO, ACOMPANTIAMENTÔ E OPERAçÃO DOS SISIEMAS O€ G€RENCIAMENÍO DE

coNvÊNlos E Ot PROGRAMAS OE GOVERNO: SIGCON, SICONV (Atuol PlotoÍomo+Stosil)'

SISMOS. SIGA. SISMOC, SISPAC, TNS, E.GESTOR, SISCIOAOES E SIGEM; ELABORAçÃO DE PLÂNOs

DE TRAgaLHo, PRor€Ios BÁslcos, TERMos oE REFEflÊNcla, RÉLaÍÓRlos ÍÉcNlcos E

ADMINISTRAÍIVOs; INSERçÁO DE PNOPOSTAS DE PRO,IETOS, EOIÍAIs DE CHAMAMENÍO

PúBLlco, cARTAs coNsuLTAS E D€MAls slsÍEMAs DE oTERTA PÚ8LlcÁ Dos GovERNos

FID€RAT E E5TADUAL| MONITORAMENÍO E OPERAçÁO OE sISÍTMAs OE AOMINISÍRAçÃO DE

PRocEssos E oE lNfoBMAçôEs aNUAls oo MUNIcÍPlo coMo: sao, FIPLAN, sEl, slGEF, sN15,

IBGE, PoRTAls oaTRANSPARÊNclA, câuc, oÉRros oflclals; oPERAçÃo Do Novo sl5ÍEMA DE

TÊRMos DE REÍERÊNC|A No slSTEMA slcoNvi suPoRTE Às ETAPAS DÊ l'cNçaMtNTo Dos

PRocEssos LlclraÍóRlos No slsÍEMA slcoNv; suPoRÍE as AruatlzaçôEs cÂDAsÍRAls Dos

GE5TORES 
'UNTO 

AO5 SISTEMAS; SUPORTE A AUDIÊNCIAS PÚBLICAs, CONIERENCIAS E

REUNIÔES oE coNsEl-Hos MUNlclPAls otMANDAoas Ptta SEcffETARla MUNICIPAL oE

ADMINIsTRAç,Ãoj SuPoRTE A DEclSôEs EsTRATÉ6lcas DE aDMINISTRAçÁo E PtaNElaMENTo

oEMANoaoAs PEto GABINEÍE oo GEsroR MUNIcIPAL, suPoRTE a açÔEs,uNÍo a ÓRGÃos

FEDTRAIS. ESTADUAIS. ÊNTIOADIS REPRESENTATIVAS, EMPRESAS POR MEIOS OE

coMUNlc çÔts DlsPoNívtls E vtslras PREsENclals ouaNoo coNvocÁoos PEto GEsÍoR

MUNICIPAL.

As gestÕes dos processos junto às entidades concedenles, mandatáriãs e participantes

dos processos de convênios ÍoÍam realizadas com excelência assim como as demâis açôes

necessáriâs para a eÍetivação dos mesmos.

Atestamos que o sêrviço Íoi executado sob a supeÍvisão da S€creteriâ Municipal de

Administraçáo, não existindo em nossos registros, até a presente deta, fatos que desãbonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigaçÕes assumidas

Conquista D'Oeste - MT, 06 de julho de 2022

MÁFIA LUCIA DE

oLrvEnA üiii""Lii*
PoÂIO:60775203149

Marla Lucla de Ollvelra Porto
PÍefeita MuniciPal

,l\,F-NIDA DOS OIIIS 1200 CENÍRO -



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdelulio.mt' gov, br

ATESTADO DE CÁPÀCTDÁDT: TÉC!\iICA

^testo 
que a smpres8 CUOOHI DOS SAN'tUs &' CI^ tTDÀ in§critâ sob o CN-PJ ro

17.33 7.529/0001-06, situsda oB Rodovia RR-l74. Km 480, CEP 7t 310-000' Comodoro

- M1, pÍ€stou srn'iç.os récnicos paÍaI Prefciturc Municipol de Campos de Julio' inscrita

yrb o CNPJ n" 01.614.516,/0001-99' cstâbclccido na Âr'enida Vâldir Mâsutti' n' 779-W'

B8iÍroBomJardim'CEP78.307-000,emconformidadecomossen.içospactuadosno

objero do Contralo .\dmini§trati!Ô nô 82/2017, pclo pcrlodo dc (tll08?0l7 à31/12/201

000098

Gesúo dc projctos e convêniosl

C arlssirfllnento e moniloramsnto de propostas/planos de trat'âlho c pÉ'prqetos

nos Sistçmas dc ()*r"nai"aanto do Covcmo t-elcral - SICONV

(alual Plata{orma+

Cads-$rsmcnto

Gcrsnsiamcnto

slG( ( )\:

acomponhados Pcla iiecrclaria

data. fatos que desaboncm sua

dc À{.ministração,

Julio

( )l)t t. SIL\'-\

PreÍrito ll iciprl

sistemas dc

Acclcraçào do

até a pÍes€nte

assunridas

d§ bro de 2020

('Ícscirncrto - §lSPÁC;

(.olet&r inttrrmâçÔes municipuis sobrc o Sâncrrtni.:trto Básico e 
^limrantar 

rr lJanco

dc DatlLrs rlo Sistema Nacit»ral de lntbrmações clo Sancumento Básico tS\lSt'

Alcsto ainda. que o§ scrviços acima mcncionados foram rtalizadori com excclêrcia. s€ndo

.I

cNpr: or 6r4.s1aooo1-ee- }"T,ffiÍlr.,iffii §#'lrl'$rt " r.*. (6s) 33ú7-z;oo
Av. \âldir Malutti, lf 779 w _ Lot .ín€Í!to I

I
I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍIIPOS DE JULIO
ESTADO OE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt. gov. b.

ATESTAIx) DE cAPActDADn rÉcNtcA

2. CadagÍamc o nos Sistemas de

0000s9

c

l('0NV e do 0or'çmo

3. Apoio Ambientais:

4. Al Eisico (SNtS).

Atc$to aind& quc os serriços menciorudos Ibram etrüc8ues c,om

cxçclênciq rndo s.pcrvisionados pcb S.cÍ€i!ri! Müicipal & AdminislrsçIo' rúo

crisdndo, em nossos rcgistoo, rS s trcrcnsr dúú4, fatos quc demboncm sra coíduts e

rcsponsâbilidade com 8§ obri{s{a6r 8s3umidü3.

Caurpos de Julio - MT, l0 dc dczcmbro dc 2016,

t-Dy'{zer,.
DIRCEI.:

Prcícito Muniripal

CttPJ: 0'1.6ta.5í 6^mol S - ifu'l-ípb dt Cípor Ô Jiúio ' MT

Av. \áldrr M..{rrí, x. 779 W - Lor.nrüb ür-Jlrdrn ' «iúÉ oc uorir - cEFr ?E307'000 - Fd}a: (66} 3387"2800

\1,tR 1l\s ( o\lllt \\

Ateslo quc a smpresa R. CUOGHI DÔS §ANTOS MFl. inscrita sob o CNPJ n"

17.337.5290001-06. estabclecida na RuÀ Marechal Cândido Rondon n' 1604, Baino

Bom Jardim. CEP 78.307-000. em Campos de Júlio - MT. prest.ru scniços para a

Prefcirura Municipal dc CaÍnpos de Jú,io. ins§ritâ sob o CNI'J n" 01.ó14 5161«»l-99.

situada na Avenida VâldiÍ Masuüi no 779-W, Blino Bom Judim. CEP 78.107-000,

lirmecenrlo os dcvidos se.viço3 prcvi§tos no objcro lirmado no Cortftlo Adminiírsliro

n'' 06.,2016, pçlo periodo dE 29i012016 à 3OlZ16: .. \ ,,

Lstadnal - SIGCC



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPotdêiullo.mt.8ov.br

A',tlts't'ADo Í)lt cÀPACIDÀD1] TI](:NICA

Atesto que a emprcsa CUOGHI DOS SANTOS & CtA LTDA, inscrita sob o CNPJ n'

17.317.529/0001-06, siluada na Rodovia BR- 174. Km 480, CEP 78.310-000. Comodoro - MT, pÍe§tou

serviços técnicos para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, inscrita sob o CNPJ n'

01.614.5 | 6/0001-99. estabelecidâ na Avenida Valdir Masuni. n'779-W. Bairro Bom Jardim, CEP

78.307-000. em conformidade com os serviços pachrados no objeto do Contrato Administrativo n"

82/2017, pelo periodo de 0l/01/2021 até 3010612022:

. Gcstio dc projelos e convênios;

. Cadastramcnto c monitoramcnlo dc propostas/planos de tabalho c prê-projelo§ nos Sistenras

dc (ierenciamcnto de Convênios do Govcmo Federal - SICONV (atual Plâtaforma + Brasil) e

do Covemo Estadual - SIGCON:

\.- . f adastranrento c acomPanhamcoto de caía§ coNultâ nos §istemas de Gcrenciamento de Açôes

daFUNÂSA SIGA:

. colctar infonnações rnunicipais sobre o saneamcnto Básico c Alimcntar o Banco dc f)ados do

Sistema Nacionat de lnformaçôes do Sancamento Básico (SNIS).

^tcsto 
ainda. que os scrviços acima mcoçiolados foram rcalizados .om excclência. scndo

acornpanhados pcla Sccrctaria Municipal de Administração, não cxistindo ató a prcscnte datâ, fatos

quc dcsaboncm sua conduta c respolsabilidadc com as obrigaçôes assumidas

Campos rJc Júlio MT.07 dejulho de 2022

000100

I RINEU MARCOS;ttr}.'r',"il''3I.. ",',*,.
ÊÁnÍeoê rÁút, ffi*ã I'*'i"*''
46205578034 §l:r"*Effi.t**'*
IRINET] MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal

Cl'lPJ: 01.614.516/0(»1-99 - MunicÍpio de Campos dê Júlio- MT

Av. Vatdir Mãsutti, N" 779 W- Lotêâmênto Bom lardim -cámpos de Júlio-MÍ- cEP:78307{00 -Fone (65)3387-

2800

ar,\ I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í 4.516/000í -99

AVENIDA VALDIR ÍTIÂSUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9{00 - Campot de Júllo - líT

OBJETO OA LICITACÃO:

Contratâção de empresâ êspeoalizada em prestação de serviços de apoio técnico administrativo na gestão de convênio§ o congênorês.

ATA DE UNIÃO DE JULGAMENTO DE PRO TAS Nr.

P..licipante: 3,í57 - CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA

Ao(s) 11 de Novêmbro de 2022, às 1O:OO horas. na sedê da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO . rêuniram-so os

me;bÍos da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) PortàÍia n' 32, paía julgamento das pÍopostas de pJeço- dâs proponentês habilitadas

pâià ioiÀ"iiri"t. e/ou execuçãô oos iiens oescritài no Processo Licitatório À' 175t2022, liçltaçáo no 3012022 - lL. na modalidade de

lneígibilidade de Licitação.

nicialmente píocedeu-se a teiluÉ do teoí das propostas para estudo e análisê de pÍeço e outíos Íatorgs píevi§los no- €dital. Logo após julgadas

t_,".- 
- piopoir"", a comissão emiliu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

parocaÍ da Comt3sãoi tnexigibitidâde dê Licitação com base nâ redação do art.74, inciso lll, "c', o §3o, da Lei Federâlno14 133/202'1 têndo

po, oiiuto a 
"ontr"irÉá 

de empresa especialúada na prestaÉo de seNiços de apoio técnico administrativo êm gestáo

àe coÁvenioi e outris instrumàntos e iervíços. Em análisé dos documêntos apresentados Secretaria Municipal dê

nOminfsfraçao, otiãrva,se que trata-se de s;rviços de nãlureza continuadã, imprescindiveis paÍa esta admini§tÍação,

por contemplai o acompanhamento e gesláo de projetos, progÉmas e convênios, coord6nação, acompânhamenlo e

ôperaqáo aoi siitámas'de gerenciâmeáto de convêáios e oe prograínas de govêmo, entre.outros sêNi9os elencados

no Termo de Reierênci". Ãerpr""" íoi escolhida êm razáo de sua inegável qualific.ção técnicâ, demon§trada pêlos

vários atest;dos de capacidade iécnica juntados ao processo. e poí já prestar os serviço§ âo Municipio de Campos de

Jútio de forma eÍcieniê e pontuâI. Fo;am apresentados tâmbém os documentos referentes à habilitaÉo juídica,

regutarioade nicat à irabathista. Ademais, coníoÍme se deprêonde da pe§quisa de preços realizâde ê dâ§ notas Íiscais

ap-íesentadas, o píeço está condizente com o prcço atualmenle pÍaticado no me_Ícado.e no âmbito de outías

aãministrações muniiipais Desta formã, caracleriza-s; a essencialidade da contíalaçáo, tanlo no aspecto econômico

quanlo no ,"páao da plêna satisfação do objêto do contrato â seí fímado'

Irem I q9199!fi9qAêq

r Serviços têcnicos de apoio adminislrativo em ge§tão de
convênios e outros.

coir§sÃo:
E.ic Rodígo Pêttenan

Elisangela Platau

Michele Duaíte Meilho Batistêlo

Darci Rodíigo TeixeiÍâ

Josiane Gineli dos Sanlos

0,0000

- PÍesidente da Comissão de Licilaçáo

lúem bro

Total do PartlclPente ---->
Totâl Goral ----------->

96.000,00

96.000,00

Un.[,4e!. I Otde

MÊS

Colada lúarca Desconlo

12,00
-qgro_U!!é!o

8.000.00

Total

96.000 00

Nâdâ mais havendo a lratar, Íoi encêíada a reunião de julgamen

represêntantes das proponentes.
lfoi assinada a presente aia pela Comissão dê Licilaçáo e pelos

Campos de Júlio bto de 2022

- Membío

- Membro

- lúembro

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

Nr.: 30/2022 - lL

PÍocoBso Admlnlatratlvo

Procêsro do Licitâção:

Drlá do Proce3so:

,18xt2022

176t2022

11t11t2022

Folha:'1l'1

I

I

I

I

&eP
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OBJETO OA LICITACÃO:

Contíatação de êmprêsa especializada em preslaçáo de serviços de apoio técnico adminislralivo na ggslão de convênios e congêneres.

Não houvê recursos nem a intençáo de inlerpô'los

Campos de Júlio, 1 mbto de 2022
coMrssÃo:

Eíic Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michele Duaíte Msilho Batislelo

Oarci Rodrigo Teixeira

Josiane Gineli dos Santos

- Píesid€nte da Comissào dê Licitaçáo

- M6mbro

- MêmbÍo

- Membro

. Mêmbro

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ct{PJ: 0í.6íil.5í6/000í -99

AVENIOA VALOIR illAsUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campo. do Júllo - ÍíT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Procesao Administrativo

Procssso do Liclteção:

Data do PÍocosso:

Nr.: 30/2022 - lL

,t83t2022

175t2022

11t11t2022

Folha: '111

I

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: / (Sequência: í)

I

I



000103

MINUTA DO CONTRATO No xxí2022

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa juridicâ de direito púbtico inlerno, inscritâ no
CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, através da Prefeilura Municipâ|, com sede à Avenida Vatdir Mâsutti, no
779W, Loteamento Bom Jardim. nesla cidade, neste ato representadâ por seu Prefêito, Sr. lrineu Marcos
PaÍmeggiani, brasileiro, casado, porlador da CI/RG no 9035381921 SJSIiRS e inscrito no CPF/MF sob o no
462.055.780-34, Íesidente e domiciliado nesta cidadê de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de
CONTRATANTE, e CUOGHI OOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privâdo, inscrita no CNpJ/MF
sob o no 17.337.529/0001-06, com sede à Rodovia Federat BR 174, Kl\I 480, zona RuÍal, comodoro - MT, cEp
78.310-000, neste ato representâda por Guilhêrme Cuoghi dos Santos, brasileiro, emprêsário, portador da Cl/RG
no 19858639 ssP/[i'tr, inscrito no cPF/MF sob o n" 025.336.23't-Bo, doravante denominada de CoNTRATADA,
acordâm proceder ao presente conlrato, alendendo as condições previstas na Lei Federal no 14.13312021 e
mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estâbêlecidas.

1.í Pelo presente termo, contrate-se a prestaçáo, pela contratada, dê serviços de apoio técnico âdministrativo em
gestáo de convênios e outros instrumentos e serviços êlencados na Cláusula ll.

2.í os serviços seráo executados de acordo com as especificações do Termo dê Referência, e compreendem:

2.í.1 Coordenação, acompanhãmento e operação dos sislêmas de gerenciamento de convênios e de
programas de governo: Sigcon, PlataÍorma + Brasil; elaboraÉo de planos de trabalho, projetos básims, termos
de referência, relâlórios técnicos e âdministrativos; inserçáo de proposlas de projelos, editais de chamamênto
público, cartas consultas e demais sislemas de ofeÍla pública dos governos federal e estadual; monitoramento e
operâção de sistemas de administraçáo de processos e de informações anuais do município como: SAD, FtpLAN,
sEl, sNls, |BGE, Portais da Transparência, cAUc, oiários oÍiciais; operação do novo sistema de termos de
referência no sistema Plataforma + Brâsil; suporte às etapas de lançamento dos processos licitatórios no sistema
Plataforma + Brasil; suporle as atuâlizações cadaslrais dos gestores.iunto aos sistemas; suporte a reunióes dê
conselhos municipais demandadas pela Secrêtaria Municipâl de AdministrâÇão; suporte a decisões estratégicas
de âdministraçáo e planejamento demândadas pelo gabinetê do gestor municipal, suporte a açôes junto â órgáos
federais, estaduais, entidades represenlalivas, empÍesas por meios de comunicaçÕes disponiveis e visilas
presenciais quando convocados pelo gestor municipal: suporte prêsencial junto aos Cartôrio de Comodoro e
Campos de Júlio para solicitação, acompanhamenlo e relirada de documentos relalivos à convênios e contralos
de repasse;

2.í.2 Apoio Técnico âos servidores do l\4unicipio de Campos de Júlio, do Setor de projetos, via presenciât,
com frequência minima de 2 (dois) dias por semana, e via remota por e-mail, telefone, aplicativo de mensagem
instantânea (WhatsApp), sobre questões relacionadas aos pré-projetos, planos de trabalho, consultas prévias,
execuçôes Íinanceiras e programas junto a órgãos estaduais e federais:

2.1.3 Assessoriâ técnicajunto à equipe da Prefeitura Municipal nos lrabalhos de análise e registro dos
convênios e inslrumentos de repassesjunto à contabilizaÉo patrimoniâ|, ÍinanceiÍa e orçamentáÍia (SecretaÍia
Municipal de Plane.iamento):

2.í.4 Asse6soria na análise e inclusão de projetos e programas buscando viabilizar convênios e outros
instrumêntos de repâsse no Plano Plurianual, Lei de Direhizes Orçamentárias e Lei Orçamenlária Anual, em
conformidade com a Lei FedêÍal no 4.320 de 17logt1g64 e Lei comptementar no 101 de o4/o5t2ooo e demais
legislaçóes pertinentes;

CúUSULÂI-DooBJETo

FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOSI - DO LOCAL,
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2.í.5 Lêvântamento das prioridades com propostas de inclusáo de projetos, visando Íirmar convênios e

viabilizar adesão de programas e transferências legais;

2.í.6 Elaboração de propostâs e planos de trabalhos para caplaÉo de recursos federais e estaduais;

2,í.7 Acompanhamento da execuçáo Íisica de termos dê convênios, contratos de Íepasses, pactuados
com recursos do governo federal e estadual através de Ministérios, Secretarias de Governo, lnstituições
MandatáÍias, Fundações, Autarquias, Fundos, ONGS, Editais de Empresas privadas, etc.;

2.í,8 Consultoria as Unidades Executoras, Conselhos Municipais vinculados as Secrelarias de
Administração, Planejamento, Obras, Agricultura, Social, lndústria e Comércio,

2'1.9 Acompanhamento da aplicação de recursos públicos federais sob a ôtica do Ministério da
Transpârênciâ, Fiscalização e controladoria-Geral da uniáo (cGU) e demaas órgáos de controle eíemo;

2.í.í0 Acompanhamento de todas as propostas de interesse do Municipio junto âos portais:
PLATAFORMA + BRASIUSIGCON/SIGA, visândo a transferência de recursos Íinanceiros da União e do Estado
de Mato Grosso mediante convênios e contratos de Íepasses, nos termos da legislação vigente;

2.1.íl lnclusão no PoÍtal de Convênios - Plataforma + Brasil do Governo Federal, das inÍormações
referentes aos procedimentos licitatóÍios, decorrentes da contratação que sejâm execuladas com recursos de
convênios, conlratos de repasse, nos termos da legislação vigente, até o aceite ou aprovação do mesmo pelo
Órgão Concedente/lnstituição Mandatária:

2.'l -12 Elaboruçâo e acompânhamento junto a órgãos e Entidades, que compõem a Administraçáo
Pública Éslâdual com sede na capilaldo Estado de Malo Grosso (Cuiâbá) e na capital do Brasil (Brasília), de todos
os poêtos (Planos de Trabâlhos) visando a transferência de recursos Íinanceiros, medianle a celebraÉo de
convênios e contralos dê repasse,

2.í"13 Acompanhamento junto à Caixa Econômica Fêderal todos os mntralos de repasses firmados,
Íinanciamentos de empreendimentos habitâcionais ou financiamento na modalidadê FlNlsA;

2.1.í4 Coleta de Dados de lnformaçóes Municipal sobre o Saneamento Básico e Alimenlar o Banco dê
Dados do Sistema Nacional de lnformaçóes do Saneamento Básico - SNIS.

2.2 As demais obrigações e câÍâclerísticas dos serviços constam do Termo de Referência quê fundamentou a
presente contrataçâo.

3.1 A lavralura do presente conlrato decorre do Processo Administrativo no 1A312022, processo de Compra no
17512022, lnexigibilidade de LicitaçÁo no 3o12o22, realizados com base na Lei Federat no 14jF,gnoz1.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcÍitas, es condições estabelecidas no Termo
de ReÍerência e na proposta dâ Contratadâ.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preÇo unilârio, com pagâmento mensal

5.'l Pela entregã do objeto deste Contralo, a Contratante pagará à Contratada a impodância global de RS 96.OOO,OO
(noventa e seis mil reais), correspondênte ao valor unitário e mensal de R$ g.OOO,OO (oito mil reais).

5.2 Os pagamentos seráo realizados mensalmente em até 'lO (dez) dias úteis da realizaÉo dos serviços, mediante
apÍesêntação de Nota Fiscal e relalório mensâl de serviços, a serem entregues na Secretaria Municipãl de
Administraçáo, e após ateste pelo servidoÍ designado parâ atestaÍ o Íecebimento dos serviÇos.

II _ DO AMPARO LEGAL Ê DA

CúUSULA IV - Do RÊGIME DÊ FoRNECIMENTo

CúUSULA V - Do VALoR DA CoNTRATÁ CONDIÇÕES DE PAGÂÍ ENTOE DAS
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5,3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/TransÍerência Bancária, em
favor da Contratada, não havendo adiantamento por conta do fornecimento, sendo obrigatória a verificaçáo, antes
do pagamento, da comprovâção de regulâridade fiscal e trâbalhista.

5.4 A contratada deverá zelâr pelo adimplemênto de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando
manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condição sem â gual náo será posslvel o pagamento da Nota Fiscal
apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscâl para pagamento, o ôrgáo recebedor (contratante), procederá na consulta das
certidões de Íegularidade Íiscais e trabalhista dâ empresa contratada ê, caso haja irregularidades ou
documenlaçóes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContÍaladâ não tenha concorrido de alguma foÍmâ
para tanlo, fica convencionado que os encârgos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
- MT, entre o término do prazo referidô no item 5.2 e a dâta do eÍetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a serem
incluidos em fatura píôpria, são câlculados por meio da aplicação da seguinle fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre ã dala previstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vâlor da parcela em atraso;

I = lndice de compensação Íinanceira = O,OOO1643g, assim apurado:

l= i/3ô5 l= 6/100/365 t= 0,00016438

onde i = taxa percentuel anuâl no valoÍ de 6yo.

5 7 As despesas reÍativas à presente conlrataçâo serão suportadas pelâ seguinte dotação do Município de cãmpos
de Júlio - MT:

Cenlro de Custo: 3100 - Secrelariâ de Administração;

Ôrgão: 3 - Secretaria Municipal de Adminlstração;

Unidade: 1 - Departâmenlo de Adminastração;

Oespesa:84212022

Código da Dotação: 03.01.2.009.3.3.90.39.79.00.00.00

5.8 Havendo erro na apresentaçáo dâ Nora Fiscar ou circunstância que impeça a riquidação da despesa. opagamento íicará sobrêstado até que a contralada providenciê as mêdidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazopaÍa pagamento inicjar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaÉo, não acarÍetando qualquer ônusparâ a Contratante.

5'9 A Prefeiturâ suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior desle instrumento, sempre que
houver necessidade, pâra o Ílel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

5 10 os valores serão íixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser reajustados, pelo lcp-M,
em eventuais proírogaçõês de sua vigência.

5.íl A dala base no presenle contrato, para todos os efeitos, é a data de sua assinatura.

6'1 o prazo de vigência destê contrâto é de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja, de
xxlxxno22 ax xxl2023

cúusuLA vt DA VIGENCIA E ooENTREGA OBJETO



00010b

6.2 O objeto contratado deverá ser entregue de forma contínua duranle a vigência contratual, e sua execuçáo
deverá ser iniciadâ em até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do presente instrumento.

6.3 O ob.ieto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da conlratada no Município de Campos
de Júlio - N4T, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

CLAUSULA V[ - OAS OSRTGAçÕES

7.í. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.í.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

7.í.2 Prestar as informaçóes e os esclarecimenlos solicitados pela Contratada, relacionados com o objeto
pactuado.

7.í.3 Comunicar poÍ escrito, à Contratada, quaisquer irregulâridades vêriticadas no fomecimento do objeto,
caso não êsteia de acordo com as especiÍicaçôes do Termo de Referência.

7.í.4 Estando o objeto de acordo com o contralãdo e a respecliva Nota Fiscâl devidamente atestada, eÍetuar
o pagamenlo nâs condições, preços e prazos pactuados nesle contrato e no Termo de Referência.

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/exêcuÇão, exigindo que a Contratada tome as providências
necessárias para regularizaçáo do fornecimento/execução, sob pena das sançóes administrativas previstâs na Lei
14j3312021 e dêmais cominâçóes legais.

7.í.6 Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objeto, aponlando as razões, quando Íor
o caso, da (s) sua (s) náo-adequaÉo (ões) aos têrmos contratuais.

7.í.7 Proporcionar es condiçôes pãra que a contratadâ possa cumpriÍ as obrigaçóes pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

7.2.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

7.2.2 Entregar o objêto conforme as especificaçÕes previstâs neste contrato e no Termo de Referência que
fundamentou a presente contrataÉo.

7.2.3 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Contralante e/ou a lerceiros, provocados por ineÍiciência
ou irregularidâdes cometidas na exêcuÉo das obrigaçôes assumidas.

7.2.4 Arcar com todos os cuslos diretos e indiretos, transporte, estadia, taxas de frete ou seguro, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execução, náo sendo admitidâ
qualquer cobrança posteÍior em nome da Contratante.

7.2.5 Absler-se de vêicular publicidade ou qualquer outía informação acerca do objeto deste contrato sem
prévia âutorizaçáo da Contratante.

7.2.6 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitaçáo.

7.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuras.

7.2.8 Emitir e apresentar as ceÍtidóes de regularidade íiscal e trabalhista exigidas no processo licitatório
originário para Íins de comprovaçáo dê regularidade Íiscal ê trabalhista.

7'2.9 Rêsponsabilizar-se pelo fiel cumprimenlo do objeto contratado, prestando todos os esclarecimêntos
que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçÕes se obriga a atender.

7.2.10 Oualquer dano causado ao patrimônio dâ Contratante nâ entrega do objeto será ressârcido pela
Contratada, salvo justiÍic€tiva comprovada, quê deverá responsabilizar-se pelo ônus resullante de quaisquer
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ações, demandas, custos diÍetos e indiretos, inclusive despêsas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou
de qualquer de seus empregâdos e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligâdas ao cumprimento do
Termo de Referência e deste contrato.

7.2.í í Cumprir fielmente suas obrigações durante todo prazo de vigência contratual.

8.'t O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenie pelas seguintes infraçôes:

a) dar causa à inexecução parcial do conlrato;

b) dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grâve dano à AdministíaÉo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregâr a documentâção exigida para o cêrtame;

ê) não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato supervenientê devidamente justiÍicado;

0 náo celebrar o contÍato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prâzo de validade de suâ proposta;

g) ensejar o retardamenlo da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo jusliÍlcado;

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa
durânte a licitação ou a êxecução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

j) compoÍtar-se de modo inidônêo ou cometeÍ fÍaude de qualquer natureza;

k) praticaÍ atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previslo no art. So da Lei no 12.g46, de 10 de agosto dê 20.13.

8'2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativâs prêvistas nesta Lei as seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratâr;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sânções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇáo cômetida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçâo pública:

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.

8 4 A sanção prevista na lêtra "a" do item 8.2 (âdvertência) será aplicâda exclusivâmênte pela infÍação
âdministrativa prevista na lelrâ "a" do item 8.1 deste contrato, quando náo se justiÍicar a imposiÉo de penalidade
mais grave
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8.5 A sançáo pÍêvisla na letra "b" do item 8.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta ê sêrá aplicada
ao responsável poÍ qualquer das iníraçóes administralivas previstâs no item 8.'l deste Contrato, nos seguintes
teímos:

a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor correspondente à pârte náo cumpridai

b) se deÍ causa à inexecuçáo parcial do mntrato que cause grave dano à AdministÍaçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à parle não cumprida;

c) se der câusa à inexecução lotal do contrato, a multa será dê 1O% (dez por cento) sobre o valor tolal do
contrato;

d) se enseiar o relardamenlo da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo juslifcado e
aceito pelâ Administrâçáo Municipâ|, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será consideíado totalmente descumprido.

8.6 A sançáo previsla nã lelra "c'do item 8.2 (impedimento de licitar e contÍatar) sêrá aplicada ao responsável
pelas infraçÕes administrativas pÍevislas nas lelras "b", "c", "d', "e", "r e "g" do item 8.1 deste contrato, quando
náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbilo
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

8.7 A sanção previsla na "d" do item 8.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) seÉ aplicada ao
responsável pelas infraÇóes administrativas previstas nas letras "h", "i", '1", "k" e,,1, do item g.1 deste contrato,
bem como pelas inÍrações administrativas previstas nâs letras.b,,, ,,C,, .d,,, ,,e,,, ,,f' e ,g', do ilem g..l deste Contrato
que justifiquêm a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo prevista na letra 'c" do item g.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Públic€ dirêta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pÍazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançáo estabelecida na letrâ "d" do item 8.2 (declaraçào de inidoneidade para licitâr ou conlratar) deste
Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário munlcipal.

8.9 As sançóes previslas nas letras .4", "c" e "d" do item 8.2 poderáo ser aplicadas cumulativamenle c,om a pÍevista
na letra "b" do item 8.2 (multa) deste ContÍalo.

8'í0 Se a multa aplicadã ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela AdministÍação ao contratado, além dâ perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmenle.

8.í í A aplicação das sânções previstas no item 8.2 destê Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaçáo
de reparação intêgral do dano causado â AdministraÉo pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letÍa "b' do item 8.2 (multa), seÍá facultada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, mntado da dala de sua intimaÉo.

8.13 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c' e "d" do item 8.2 Lêi requêrerá a instauraÉo de procêsso de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliârá
fatos e circunstâncias conhecidos ê intimaíá o licitante ou o crntratado parâ, no prâzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimaÉo, apresentaÍ defesa escrila e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadâs
indispensáveis pela comissão, o licatantê ou o contrâtâdo poderá apresentar alegações Íinais no prâzo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.
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8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidadês aplicâdas serão ânotadâs nô registro cadastral dos íornecedores mantido pela Administraçáo
Municipal.

8.í7 As impoÍtâncias relâtivas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

9.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por alo unilaleral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria condutal

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliâçáo, por mediaçáo ou por comitê de resoluçâo dê
disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinadâ por decisâo arbitral, em decorrência de cláusulâ compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as previsóes dos arts. 138 ê 139 da Lei Federal no 14j3312021.

10.í Fica estabelecido que, cãso venha ocorrer âlgum Íato náo previsto neste Contralo, os châmados casos
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demâis normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14j3312021, aplicando-se supletivamente, quando for o
caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estâbelecidos na Legislação Civil Brâsileira e as disposiçóes do
Direito Privado.

í1.í A Contrâtâda deverá mânter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes por elâ
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitação ê/ou na assinatura do presentê
instrumento conlratual.

12.'l O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei
Fedêral no'14.13312021.

í3.í O fornecimento do objeto deste contÍato será acompanhado e íiscalizado por servidor designado para esse
Íim pela autoridade competentê, na condição de representante do Municipio de Campos dê Júlio - MT.

14.í O N4unicípio de Campos de Júlio - lrlT encaminhará para publicação o extralo deste Contrâto no Diáíio Oficiâl
dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

í5.1 Com exceçáo dos casos expÍessamente autorizados no edital, â Contratada somente podeÍá subcontratar o
fornecimento do objeto com a prévia concoÍdância da Contíatante, Íicando, neste caso, solidariamenle responsável
perântê a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos
a ela imputávêis.

cúusuLA rx - Dos cAsos DE REscrsÃo

DE HAB E AUALTFTcAçÂO

CúUSULA xII- DA

CLAUSULA XIV

CLAUSULA XV - DAS

cúusuLA xvr - Do FoRo

CLÁUSULA X - DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA XIII - DO ACOÍUPANHAMENTO E DA
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16.í Para dirimir quaisquer questóes decorrentês deste contrato, nâo resolvidos na esfêra âdministrativa, será
competente o Foro dâ Comarca de Comodoro - lVtT, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que
se,a.

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente inslrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Pârtes, vaa por elas assinado para que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - lVlT. xx de novembro de 2022

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA
CNPJ/MF: 1 7.337.529/0001 -06
Por Guilherme Cuoghi dos Santos
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /
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PARECER J URíDICO N". 40512022.

HIPÓTESE: Contratação direta de serviços por inexigibilidade de licitação,
no.3012022.
PROCESSO ADM INISTRATIVO: 18312022
Objeto: contratação direta de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de apoio administrativo na gestão de convênios e congêneres

í. SíNTESE DO RELATÓRIO

O prncesso administrativo em epÍgrafe, submetido a exame e

parecer desse órgão jurídico, com fulcro no inciso lX do artigo 5o da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012, do artigo 72, lll da Lei no. 14.133,

de 01 de abril de 202í, versa sobre contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, tendo por objeto a contratação direta de empresa

especializada na prestação de serviços de apoio administrativo na gestão de

convênios e congêneres, esteado no aÍtigo 74, inciso lll, §3o da nova lei de

licitaçáo.

Nesse sentido:

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instrUido com os seguintes dccumentos:
(...)

Art, 5o Compete ao Procurador Jurídico do municÍpio:

(.)

tX- apreciar previamente os proces sos de licitação, as mrnuqs Oe
contratos, convênios, acotdos e demais atos rclativos a obrigalões
assumdas pelos órgãos da administração;

2. DO CARATER OPINA]'IVO DO PRESENTE PARECER

f,

lll- parecer jurídico e parecerês técnicos, se for o caso, que
demonstrêm o atendimento dos requisitos exigidos;

Lei Municipal 51012012:

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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lnicialmente, cumpre destacar que compete a essa

procuradoria, única e exclusivamente, prestdi consultoria, sendo este parecer

meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo

adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos

atos administratitos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser

verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade

prevista legalmente íla função da advocacia pública, em especial conforme

disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia

e da OAB.

Nessa seara, para confecção do presente instrumento, é de

ser observada a isençâo do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20, § 30

da lei referida), corroborado esse entendimento pela liberdade administrativa

do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica

segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a liberdade de opinião do

profissional, conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim como

a desvinculação do proÍissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação

ou náo, conÍorme sua conveniência. Assirn, o presente parecer, por essência,

é um instrumento de opiniáo não passível de vinculação à decisâo da

administraçáo pública,

Pertinente realçar que o objeto do presente parecer encerra o

exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração do presente

procedimento para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Dessarte,

excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embas mo

Av. Vâldir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Jú1,,' MT - 78.307-000 Fone (065) r87 2800
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procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos

estritamente jurÍdicos dos autos.

Nesse sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público

é livre a condução da Administraçáo Pública, subordinando-se, contudo, às

vertentes das noÍmas de regência, em especial, os Princípios

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça

como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento,

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio

procedimento, incluso as declaraçÕes, autorizaçÕes, determinaçôes e demais

atos nele presentes, cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme

sua conveniência.

Tecidas essas pertinente consideraçôes prefaciais, passa-se

a análise dos autos.

3. DA ANÁLISE JURíDICA

Adentrando à análise dos autos, ressalto por prevalente que

a Íundamentação legal empregada a hipótese de inexigibilidade de licitação

sob enfoque fora deflagrada a partir da solicitação e autorizaçáo de abertura

de processo administrativo encartado à fl. 2, estando subsidiado no Termo de

Referência de Íls. 3/23.

Verifica-se ainda constar demonstrado o atendimento aos

requisitos de habilitação por parte da empresa AMPLA ASSESSORIA,

PLANEJAMENTO E CONSULTORIA -CUCGHI DOS SANTOS E CIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob no. 17.337.5291000í -06, consoante se infere do acervo

de documentos de fls. 37170

4. OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Av. Valdir Masutti, n" TTSW- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - M't 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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r00114

A licitação corresponde ao processo administrativo voltado à

seleção da proposta mais vantajosa para a contratação pretendida pela

administração pública, em necessidade ao atendimento do princípio do

interesse público, buscando a maior qualidade da prestaçâo e o maior

benefício econômico.

A Lei Federal no. 14.'133t2O21, juntamente com a Constituição

Federal estabeleceram as normas gerais acerca da licitação e contratos

administrativos, bem como princípios norteadores e regras fundamentais, que

regem mediante o itrteresse a todo a ati,rldade administrativa, destarte aso

princípios mencionados pelo artigo 37, caput, da CF/88, quais sejam:

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência'

No entanto existem alguns princípios inerentes ao

procedimento licitatório que estabelecem suas peculiaridades, em especial da

competitividade, vinculação ao instrumento convocatório, formalismo,

julgamento objetivo, isonomia, dentre outros contidos na legislação de

regência.

A Constituiçáo Federal estabelece a obrigatoriedade de

licitaçáo para obras, compras, serviços ; alienações da Administração

Pública, nos termos do já mencionado artigo 37, XXl, da CF/88' Entretanto,

existem situaçôes previamente estabelecidas por lei, onde a regra licitatória é

dispensada ou inexigivel, com base ao princípio da economicidade e ainda a

presença clara do interesse público.

Av. Valdir Masutti. no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fonc (065) 3387 2800
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Ressalto por prevalente que essa impossibilidade sempre

decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de produto exclusivo,

seja porque, mesmo não sendo exclusivr,, se mostra inconciliável com a

peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço

a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupôe, por

exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e inteleclual, no caso em

comento, artística).

Assinale-se, porque necessário, que a espécie normativa que

atualmente disciplina essa hipótese de licitação é o artigo 74, inciso lll, "c",

§3o da Lei Federal no. 14.í33, de 01 de abril de2021, a conferir:

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviávd a competição,
em especial nos casos de:
(...)

tlt-contretaçáo dos seguinÍes serviços Íécnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notôrte e§,peciallzação, vedada a
inexigibilidade para seruiços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultories técnicas e auditorias financeiras
ou tibutárias;

(...)

§ 3" Pera fins do disposÍo no inciso lll do caput deste erligo,
consídera-se dê notüie *pecialização o proftsslonal ou a
empresa cujo conceito no campo de sua Wcialidaclc,
decorrente de desempenho anterior, estudos, expedôncia,
publicações, organizaçáo, aoarelhamênto, equlpe t&nica ou
ouÍÍos requisitos relacionados com suas alividrds, pc,,miâ
inferir que o seu trabalho é essencial ê raconhêcidamante
adequado à plena saübfaçáo do obieto do contÍato.

Sobreleva notar que os atestados de capacidade técnica

encartados às fls. 87i100, demonstram de forma satisfatória, os requisitos da

notória especialização exigida no artigo 74, §3", da Lei 14.13312021. 
1,'il
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Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que o limite da solicitação está em

consonância com a disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa,

no valor de R§ 96.000,00, (fl. 28)

Do mesmo modo, atende às exigências constantes na Lei

14.133t2O2'1, posto que se encontra oevidamente autuado, com a

consequente numeraçáo e assinatura dos documentos que foram juntados em

sequência cronológica, observado ainda a REGULARIOADE FISCAL (fls'

58/70) nos termos da legislação de regênc,a. Vejamos:

Art. 12. No processo licitatório, obseruar'se'á o seguinte:
I - os documenÍos serão produzidos por escrito, com data e

local de sua realizaçâo e assinaturd dos respoasáveis,'

Art. 68. As habilitações fiscal, social e tnbalhista serão
aferidas mediente a veificação dos seguintes requisitos:
t - a inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
tt - a inscição no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao domicit| ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
ttt - a regutaúdade perante a Fazenda federel, estedual elou
municipat do domicílio ou sede do licitante' ou outre
equivalente, na forma da lei;
li - a regularidade retative à Seguidade Social e ao FGIS, gue
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o iumpimento do disposto no incíso XXXlll do aft. 7" da
Constituição Federal.

§ lo Os documentos referidos nos ,ncisos do caput deste aúigo
poderão ser subsÍtluidos ou supridos, no todo ou em pafte' por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposÍo nos incisos lll, lV
e V do caf,ut deste adiga deverá ser feita na forma da legislaçáo
espe"ífica.

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de pro

básico, como premissa paÊ a Íealização de qualquer licitação, in casu

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência, a teor

Av. Valdir Masutti, no 779W- t oteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - ?8.307-000 Fone (065) .1387 2800
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aÍligo 72, inciso I da Lei no' 14.13312021 , ressaltando-se, contudo' a

necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contrataçáo em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados' em

consonância com o parágÍafo único do citado dispositivo, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contratação direta, q.ue compreende os
casos de inexigibitidade e de dispensa de licitação, deverá ser

inslruido com às seguinÍes documentos: (g n)

I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo

técnico pretiminar, análise de riscos' termo de rêÍerência' projeto

básico ou proieto executivo;

(.. )

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrito decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposção do p()btico em sitio eletrÔnico oficial. (g n)

No que concerne à regra inserta no artigo 70 da Lei no'

14.1g3t2021 ,evidencia-se dos autos a designação dos agentes públicos para

a conduçáo do certame, através da Portaria no' 11, de 14 de janeiro de 2022'

anexada à fl. 31/34, senáo vejamos:

011?

At|. 70 Caberá à autoidade máxima do ótgão ou da entidade, ou a

quem as nomas de opanização administrativa , indica'em'

i*rnr., gestão por compàtências e desQnar agentes públicos

i,ira o aeíempenho das funç J:-ts essenciais à execução desta Lei

que prcencham os seguintes requisltos:
i - tQ"^, preferencial-mente, sevidor efetivo ou empregado público

dos quadtos permanentes da Administração Pública;

It- tenham atibuições relactonadas a licitações e contratos ou

fr""rr. formaçáo compatívet ou qualificação atestada por

Zeftificação profíssional emitida por escola de govemo ciada e
mantida pelo Poder Público; e
tlt - náo seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados

hiiabituais'Oa eAmiiistraçao nem tenham com e'es vlnculo de

puiiintu""o, colateral ou'por afinidade, até o terceiro gmu,.ou de
'naturcza técnica, comerciat, econômica' financeira, tnbalhista e

civil.

§ 1" A autoidade refeida no caqut deste aftigo deverá obseryar o ,

princípio ca segregação de fun ções, vedada a designação

meslilo agente público para atuaçáo simultânea em funções

Av. Valdir Masutti. no 779w- Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33E7 2800
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suscetiveis a nscos, de modo a reduzir a possibilidade de úultaçáo
de enos e de oconência de fraudes na respectiva contratação'

§ 20 O disposÍo no caPutc no § ío deste a,tigo, inclusive os

iequlsltos estabe/ecidos, tanbém se aplica aos Ótgáos de

assessoramento iurídico e de controle intemo da Administração'

Destaca-se, outrossim, que o processo atende rigorosamente

às fases previstas à modalidade, insculpidas no artigo 72, notadamente

quantoaanáliseeparecerjurídicodispostanoincisolll,corroboradapelo

artigo 169, ll da Lei 14.13312021 , a conferir:

Atl. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - documento de foÍmalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, anátise de nscos, Íermo de referência, proieto

básico ou proieto executivo;

It- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma

estabelecida no ad. 23 desta Lei,

ttt - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstreri o atendimento dos ÍeguisiÍos exigidos;

tV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários ôom o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisiÍos de

habilitação e qualificaÇão m ínima necessária;

Vt - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de Preço;

Vttt - autoização da autoida("- competente'

Art. 169. As contratações pi)blicas deverão submeÍer'se a

Dráticas continuas e permanentes de gestão de riscos ê dê
'"oit ol" pr"n"rfrvo, inclusive mediante adoção de recursos de

tecnolojia da informação, e, atém de estar..subordinades ao

c;ontrol; social, suieitir'se-áo às seguintes 
'inhas 

de defesa:

l- primeira tinha de defesa, integradl por se'vidores e

empregados Públicos, agentes de licitaçâo e autoridades qfe
atiamla est;utura de govemança do órgão ou entidade; i

u
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ll- segunda linha de deÍesa, integrada pelas tmldada de
asseõoramenÍo lutídico e de confole lnt€,t o ú PtÚF,ío
órgão ou enüdade;

5. CONCLUSÃO

Na esteira os argumentos supra, restrita a análise aos

aspectos jurídico-formal,pautados no exame de toda a documentaçâo que

instrui os presentes autos e excluídos os aspectos técnicos e econômicos

eoi ízo de ooortunidade e conveniência. esteada no artigo Previsto no

artigo 72, inciso lll, da Lei Federal no. 14 J3312021 e do artigo 5o, lX da Lei

Municipal no 510t2012, assentamos nosso entendimento pela leqa lidade da

ntratacão direta. mediante a hioótese exceocional de inexiqibilidadeco

de licitacão. esteada no artigo 74, inciso lll, "c", §3o da Lei Federal no. í4.133'

de 01 de abril de 2021 , tendo por objeto a contratâção direta de empresa

especializadanaprestaçãodeserviçosdeapoioadministrativonagestãode

convênios e congêneres.

Submeto a análise técnica foi realizada pela solicitante do

presente processo à CONSIDERAÇÃO SUPERIoR para DECISÃO'

conforme sua conveniência e oportunidade, com fulcro no artigo 156 da Lei

Orgànica do MunicíPio.

Circunscrito ao exposto, sâo os termos do parecer, s'm'j'

Campos de Júlio, 1 1 de novembro de 2022

VIVIFNE BARBOSA
Assinado de forma digital Por
VIVIENE BARBOSA
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVEI'IIDA VALDIR MASUÍTI 779-W

C.E.P.: 78319.000 - CaÍípo3 dâ Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: 30/2022 - l\l n 011

PÍocesso NÍ.: 17512022
Data: 1111112022

Folha: 1/2

0

Fornacsdor:
Éndêreço'

Crctade:

CNPJ:

CUOGHI DOS SANÍOS & CIA LTOA
ROD BR 174. S/N. KM 05

Comodoro'MT
1 7.337.529/0001-06

Código: 3457

lnscriçâo Estadual

ITENS

Item
1

Ouantld.de Éspoclílc.ção
12,00 Sêrviços tócaicos dê apoio administrâtivo em gestâo de convênios

e outros. (09-01-0054)

Unid.
MÊS

Vâlor Unltá.lo
8.000,00

Valor Totâl
96.000.00

ContÍataÉo de empresa espêcializada em prestação de serviço6 de apoio técnico adminislrativo na gestão dê convênios e
congêíercs.

Obielo da Compra

t14.133121
ART.74

lll.c -

JUSTIFICATIVA

lnexigibilidedê de Licitaçào com basê na redaçáo do art. 74, inciso lll. "c". e § 30, da Lei Federal 
^o 

14.13312021,
tendo por objeto a mntrataÉo de empresa especializâda na prestaçáo de serviços dê apoio técnico administÍativo
em gestão de convênios e outÍos instrumentos e serviços.
Em análise dos documentos apresentados Secrstaria Municipal de Administração, observa-se que trata-se de
serviços de natuÍeza continuadâ, imprescindiveis parâ estâ administraçáo, por contemplar o acompanhamento ê
gestão de projêtos, programas e convênios, coordênaÉo, ammpanhemento e operaçáo dos sistêmas de
gêrenciamenlo dê convênios e de programas de governo, entre outros sêrviços elencados no Termo de Referência

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A empresa foi escolhida em razão de sua inegável qualiflcaçâo têcnica, dêmonstrada pelos vários atestados de
capacidadê técnica juntedos ao processo, e por lá prestâr os serviços ao irunicipio de Campos dê Júlio de forma
eflciente e pontual. Foram apresentados também os documentos reÍerentês à habilitaçáo jurídicâ, regularidade Íiscal
e trabalhasta
Ademais, conforme se dêpreende da pesquisa de preÇos rêalizada e das notas Íiscais apresentades, o prêço está
condizente com o preço âtualmente praticado no mêrcado e no âmbito de outras administraçóes munictpais. Destâ
foÍma, caracteriza-se a essencialidade da contrataçáo, tanto no aspecto econômico quanto no aspecto da plena
satisÍaçáo do obieto do contrato a ser firmado

CamposdeJúlio, 11 dê Novembro de

Eric Rodrigo Presidênte da CL

I

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 25 da Lei 14.133/202í



1

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundâmentações apresentadas e, levando-se em consideração os têrmos do paÍecer

jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por lnêxigibilidade de

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriorês.

lrineu Ma Parmeggiani - Prefeito Municipal

CNPJ: 0l,614.5í 6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

c.Ê.P,r 7E3í9.000 - Câmpo3 do Júllo . ÍrlT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
t',|r.: 30/2022 - lL

Processo Nr.: 17512022
Oata: 4111112022

Folha 212

Valor da Dêspesa:

Paqamento.......,.: Mensal / 10 dias

96.000,00 (noventa e seis mil reais)

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO



O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhê são conferidas pela

legislaçáo em vigor, especiãlmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do paÍecer conclusivo
exaÍado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0í.614.516i000í-99

AVEiIIDA VALOIR ÍÚASUÍTI 77S.W

c.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

DE HOM PROCESSO

CUOGHI DOS SANTOS & CIA LToA (3/Ú571

1 Serviços técnicos de apoio aclminislrativo em geslão de convênios MÊS
ê outros.

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçâo nestes termos

a) PÍocesso NÍ,: 17512022

-b 1 Li"it"çao N r.: 3Ol2O22-lL

c ) Modalidade: lnêxigibilidede de Licitação

d ) Data Homologação: 1411112022

e ) Obieto da Licitação 8:glilçl:J: *if"ff::scielizada 
em pre§taçáo de §êrviços de apoio técnico admini§tÍativo na sestão

(êm Reals R$)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):Udú Quanlidade Dêscto (%) Píeco UnitáÍio Tolaldo ltem

12.00 0,0000 8.000,00 96 000.00

Tolel do Fornocodo,:

Total G.ral:

96.000,00

96.000,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 30/2022 - lL

Procoa!o Admini3trallvo:

PÍocosso do Licitação:

Data do Proco3sor

183t2022

175t2022

't1t11t2022

Folhâ: 1/1

oo

CamposdeJúlio. 14 de Novêmbro de 2022
lrineu M s Parmeggiani - Prefeito lvlunicipal



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cl'lPJ: 01.614'5r6,000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779"W

C.e.P: 78319{00 - Campor do Júllo ' irT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 30/2022 - lL

PÍocorso Administrativo:

ProcoBso de Llcltação:

Data do Procosso:

18312022

17512022

11t1lt2022

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUD CAO DE so Llc Rlo

Oía) prefeito MuniciDal, lÍineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que lhe sáo conferidas pela legislaçâo em

,,gor, 
-"!;""i"Á;nl" pàiã Lãi rur 8.666/93 e atteraçóá; posteriores, a vista do parecêr conclusivo exarâdo pelâ comissão de

LicitaÇôes, rêsolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.: 17512022

b ) Licitação Nr.: 30120221L

c ) Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

d ) Data Homologação: 1411112022

e) Data da Adjudicação: Sequência: 0

f ) Obieto da Licitaoão ContrataÉo d€êmpresa especializâda êm pÍe§taçâo dê s€Niços de epoio técnico admini§trâtivo ne

' Oestão de convênlos e congênercs'

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

GUOGHI oOS SANTOS & CIA LTDA (3'4571

1 Sêrviços técnicos de aPoio adminislrativo em gestão dê convênios MÊS

e oulros.

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho coÍrespondente(s)

Dotação(Ões): 2'oo9'3 3 9o 39 oo oo oo 00 (842) Saldo: 100 000'00

(om Re.ls Rl)
Unid. Qtdade Dosclo (oÁ) Preco Unitário Totaldo ltêm

12,C0 0,0000 8 000.00 96.000,00

Total do FoÍnocodor:

Tot l Gertl:

96.000,00

96.000,00

Paímeggiani - PÍeÍeito Municipal

,2



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i , 

^,1 
t ., ,

www.camposdeiulio.mt.Sov.br ULUL: i

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

O Presidente da Comissão de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Portaria no 3212022, torna público para conhecimentos dos interessâdos a contrataçáo âbâixo:

Objeto: Contratação dê serviços de apoio técnico administrativo em gestão de convênios e outros

instrumentos e serviços, conÍorme TeÍmo de RefeÍência.

Contratado: CUOGHI DOS SANTOS & CIA LTDA. CNPJ/MF no 17.337.529/000 1-06.

Valor global: R§ 96.000,00.

Fundamento Legal: art. 74, inciso lll, § 30, da Lei Fedêral n0 14.13312021.

VinculaÉo: lnexigibilidade de LicilacÀo no 3012022, Processo Adminislraliuo no 18312022 e Processo

dê Comprâ no 17512022.

Foi ratiÍicada pelo PreÍeito Municipal a lnexigibilidade de Licitação em tela, nos termos do despacho

exârado no processo licitatório, do parecêÍ juridlco e da justiÍicativa apresentada, em consonância com o art.

72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 14 de novembro de

Eric nân
Presidênte da de Licitação

CNPI:01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Assinalura do (a) Cozinheiro (a)

dê NulíiÇão Escolar

Campos de Júlio/MT, _/_/2022.
ANEXO VI

oECLARAçÂO OE EXPERTÊIC|Á Ef ALFABEIZÂçÂO

Declaro para os dêvidos íins que o (a) professor (a)

Escolar

Por seÍVerdade. ÍiÍmo a paesente.

Campos dê Júlio/MT, / /2022

Assinalurâ e carimbo do Di.etoÍ (a)

Porlaria n'. _, de __J-_)_ atuou como pÍofessor alfabetizador nesta Unidade
e possui experiência em alfabelizaçáo.

Carimbo da escola

ÂNEXO VI

i\,.CLARAçÃO DE TEUPO DE SERVTçO

(Obs. Declar.r o ,ê,npo de seviço etêtivo na ünlcb& eacotar que pretênde rcalizar a atrlbuiçáo am 202j,

serrdo co,tsr'daãdo §ornêlnae o pedodo co,no coicu.srdo)

Órgáo exp.. _/_. CPF. no _, Malrtcula no:

EU

RG

TOTAL DE _ ANOS e _ MESES NA UNIDAOE ESCOLAR
. OECLARO POSSUIR O

profissionâl da educação efetivo concuísâdo

Por seÍ verdâde, íirmo a presenlê.

a qual paelendo realizar a atribuição paía o ano letivo de 2023, considerando apenas o peíodo como

de 2022Campos de Júlio - MT. _de

Assinalura do Declaaanle

O Prêsidenle da Comissào de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Cêm-
de Júlio - MT, nomeado pela Potlatia no 3212022, torna público para

\Íhecimenlos dos interessados a contrataÉo abaixo:

Obieto: Contralaçâo de seíviços de apoio técnico adminislrativo em gestão
de convênios e outros instrumentos e serviços, conforÍre Termo de Refê-
rência-

Conlraladoi CUOGHI DOS SANÍOS & CIA LTDA. CNPJ/MF no 't7.337.

52S/0001-06.

Vâlor globâl: R$ 96.000,00.

Fundamento Legal: ân. 74, inciso lll, § 30, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Vinculaçáo: lnexigibilidade de Licilação no 3012022, Processo Administra-
livo n' 183/2022 e Processo de Compra no 175/2022.

Foi ratiÍcadâ pelo Prefeilo Municipala lnexigibilidade de LicitaÇâo em tela,
nos leÍmos do despacho exarado no processo licitatório. do parecer jurÍ-
alrco e da juslÚicativa apíesentada, em consonância com o art. 72 da Lei
Êedercl n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MÍ, 14 de novembro de 2022.

Eric Rodrigo Pottênan

Presidêntê da Comi3sào de Licitação

PREFEITURA [IUNICIPAL DE CANABRAVÀ DO }IORTE

GABINETE OO PREFEITO
EOITAL N. O2Z2O22 - GAPRE, OE í4 DE NOVEMBRO DE 2022

EOITAL N. O2Z2O22 - GAPRE, OE í,í OE NOVEi'BRO DE 2022.

"DISPÔE SOBRE O CROI{OGRAIáA DE GOZO OE FÉRIAS EM ATRA-
SO DE EXERCICIO AiITERIORES, PARA OS SERVIOORES PÚBLICOS
MUIiIICIPAIS QUE INTEGRAM O QUAORO OA PREFEITURA ÍíUNICI-
PAL OE CAI{ABRAVA DO NORTE - TiT E OÁ OUTRAS PROUOÊNCI-
as".

JOÃO CLEITON ARAÚJO OE EDEIROS, prefeito Municipal de Cana-
bÍava do Norle, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições qúe lhe
são conferidas pelo artigo 83o, inciso X e XXX da LeiOrgánicá do Munict-
pio de Canabrava do Noíte, e;

CONSIDERAT'IDO a necessidade de disciplinar os procedimêntos de con-
cessão de férias coletivas e/ou escalonadas dos servidores públicos mu-
nicipâis que compaÉ o quadro da Prefeitura Municipal de Canabrava do
NoÍte;

CONSIDERANDO quê esla gestáo tem o compromisso de dar ampla pu-

blicidade em todos os seus atos e zerar toclas as férias vencidas ao longo
da vida tuncionâl dos servidorês, até 31 de dezembro de 202,t:

CONSIOERAI{OO a necessidacle de se efetivar uma polltica de planeia-
mento, para que serviclores que possuem alé 06 (seis) férias vencidas.

OEPARTAIIE]'ITO OE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE TERÍ',O OE RÁIF-ICÂçÃO DE tNEXtGtBtLtDADE OE 

ILtctTAÇAO

diânomunicrpal.org/mvamm t w\^^/v. a m nl. ôrg. br 67 Assinado D€italmenle

1



Portal de Serviços T
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Númerc: 337 .7 37 -7 / 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - NovembÍo de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo

§ll1gs4opL2!22lLl:11áfjsgztE(rq.os ve)

Daacrlcâo itúnaro

r]{EXlctBtLtDADE DE LTCUAçÃO

ÂBERTURA 00000000030/2022
hêr'gàúdadê d. t ffó(io

HoMoLocaÇÀo ooooooooo3o/2022
lnê,tbrrl.dê d. LErLçãô

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PREFEIÍI.'RÂ MUNICIPAI. DE CÀMPOSOE JULIO

Ô Pâineldo Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

16/ 11/2022 -
15:58:49

Íúbunalde Contês dE Mâto Grosso - Copyriqht ê 2016
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